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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 222, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, 
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho 
Municipal de Saúde, para o Biênio 2013/2015:
I – Representantes Entidades e Movimentos Representativos de Usuários do mu-
nicípio
Titular: Daltone Castro da Silva
Suplente: Lívio Hitler Miranda
Titular: Vera Lucia Tavares da Silva
Suplente: Luiz Carlos dos Santos
Titular: Cleuza Aparecida Airold Verri
Suplente: Manoel Patrício da Silva
Titular: Lindaura Cruz da Silva
Suplente: James Paulo A. da Silva
Titular: Maria Aparecida Mateus dos Santos
Suplente: Juceli Bezerra Ramos
Titular: Elvis P. Meireles
Suplente: Francisco de Assis Magalhães
II – Representantes de Trabalhadores da Àrea de Saúde:
Titular: Maria Claudia Messias
Suplente: Carolina Beraldo Altero
Titular: Vanete Lamônica Oliveira
Suplente: Maria Elena Eichinger Martins 
Titular: Osvaldo Cruz da Silva 
Suplente: José Clovis de Almeida
III – Representantes de Governo/Gestores e Prestadores
Titular: Edivaldo Nunes da Silva
Suplente: Marcio Roberto Ferreira Ramos
Titular: Luzia Aparecida Campos da Silva
Suplente: Raira Estela Ricardo
Titular: Ozimeri Tania Maria Micheloni
Suplente: Luciano Julio Peteno de Matos
Mesa Diretora:
Presidente: Daltone Castro da Silva – Repres. De Usuários
Vice-Presidente: Edivaldo Nunes da Silva – Repres. Governamental 
Secretária Executiva: Maria Claudia Messias – Repres. Trabalhadores da Saúde
Secretária Adjunta: Ozimeri Tania Maria Micheloni – Repres. Governamental
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Piquiri/PR, 12 de Agosto de 2013.
Elias Pereira da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
LEI Nº 297/2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, no orça-
mento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
LEI:
Art. 1º - Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do cor-
rente exercício financeiro, crédito adicional especial por Superávit Financeiro, sem 
comprometimento financeiro, em até o limite de R$ 277.344,22 (Duzentos e setenta e 
sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), de acordo com 
a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.1040 Aquisição de Móveis e Equipamentos
44.90.52- Equipamentos e Material Permanente.................................................R$ 
73.138,91
01.031.0001.1041 Construção do Prédio da Câmara Municipal
44.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 
204.205,31
Fonte 0.3.068 – Fundo Especial da Câmara Municipal                               
Total................................................................................................................. R$ 
277.344,22
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será uti-
lizado o Superávit Financeiro das disponibilidades financeiras da seguinte fonte de 
recursos:
01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL
Fonte 0.3.068 – Fundo Especial da Câmara Municipal......................................R$ 
277.344,22
Total................................................................................................................. R$ 
277.344,22
Art.3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos arti-
go 1º e 2º desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 124/2013 com 
vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias 
instituída pela Lei municipal Nº 260/2015 com vigência para o exercício de 2016.
Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 05 (cinco) de 
Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 619/2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, no 
orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA LEI Nº 297/2016, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito adicional 
especial por Superávit Financeiro, sem comprometimento financeiro, em até o limite 
de R$ 277.344,22 (Duzentos e setenta e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e vinte e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.1040 Aquisição de Móveis e Equipamentos
44.90.52- Equipamentos e Material Permanente.................................................R$ 
73.138,91
01.031.0001.1041 Construção do Prédio da Câmara Municipal
44.90.51- OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 
204.205,31
Fonte 0.3.068 – Fundo Especial da Câmara Municipal                               
Total................................................................................................................. R$ 
277.344,22
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será uti-
lizado o Superávit Financeiro das disponibilidades financeiras da seguinte fonte de 
recursos:
01.00 LEGISLATIVO MUNICIPAL
Fonte 0.3.068 – Fundo Especial da Câmara Municipal......................................R$ 
277.344,22
Total................................................................................................................. R$ 
277.344,22
Art.3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos arti-
go 1º e 2º desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 124/2013 com 
vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias 
instituída pela Lei municipal Nº 260/2015 com vigência para o exercício de 2016.
Art.4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 05 (cinco) de 
Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 620/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA LEI Nº 298/2016, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Especial por Anulação, Excesso de Arrecadação  e Superávit 
Financeiro do Exercício Anterior, no valor de 370.104,50 (trezentos e setenta mil, 
cento e quatro reais e cinqüenta centavos) de acordo com a seguinte ordem clas-
sificatória: 
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103020006.2.023 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde – SUS 
3.3.72.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (303) 
309.088,73
004 – Divisão de Vigilância Epidemiológica 
103050006.2.068 – Manutenção das Atividades do Programa VIGIASUS 
3.3.90.30 – Material de Consumo (497) 1.763,77
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (497) 11.700,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (497) 4.640,00
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
011 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
082430005.2.100 – Proteção Social Especial – Casa Abrigo – TC 001/2015 
3.3.90.30 – Material de Consumo (936) 39.912,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (936) 
3.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 370.104,50
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os 
recursos da Anulação do Orçamento, do Excesso de Arrecadação e Superávit do 
Exercício Anterior, conforme abaixo:
05 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103020006.2.023 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde – SUS 
3.3.90.39 – 139 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (303) 
309.088,73
TOTAL DO CANCELAMENTO 309.088,73
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
497 Programa VIGIASUS 29,50
936 Casa Abrigo – TC 001/15 29.704,87
Total 29.734,37
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
497 Programa VIGIASUS 18.074,27
936 Casa Abrigo – TC 001/15 13.207,13
Total 31.281,40
T O T A L 
GERAL........................................................................................................370.104,50
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 05 (cinco) de 
Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, torna público, que fará realizar em sua 
sede, sita à situada à Rua Santos Dumont, nº 317 Centro, na Cidade de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, às 16:30 hrs do dia 29 de Fevereiro de 2016, Licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE DE REDE, VOLTADO PARA 
GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E 
OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI.
Prazo de Execução:12 (doze) meses.
O Edital e seus anexos, poderão ser retirados na sede da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri ou pelo e-mail camalpi@hotmail.com, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação no endereço acima men-
cionado ou pelo telefone (44 – 3656-1333).
Alto Piquiri, 16 de Fevereiro de 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Formalização de Ata de Registro 
de Preços prevendo a Futura e Possível Contratação de Empresa Para prestação de 
Serviços de Horas máquinas em Maquinários Rodoviários especializados para reparo 
e Readequação de Estradas Vicinais e manutenção em Aterro Sanitário Municipal..
VALOR MÁXIMO: R$ 280.500,00 (duzentos e oitenta mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL Quarta-Feira, 17 de fevereiro de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 01 de março de 2016 ÀS 09h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mí-
dia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-
10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitaco-
es@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 17 de fevereiro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
EDITAL Nº 002/2016
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA                                                                                                 REFERENTE 
ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2015
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro 
de 2012, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do 
Paraná, torna público que fará realizar, dia 26 de Fevereiro de 2016, às 21:00 horas 
nas dependências da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de pres-
tação de contas dos valores recebidos e aplicados referente aos recursos financeiros, 
bem como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA prestados pelo Município 
de Mariluz, no TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2015. Fica convidado a população 
em geral do Município de Mariluz.  
Mariluz, 15 de Fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal  
Ângela Maria de Almeida Nogueira
Secretária da Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
EDITAL Nº 001/2016
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do TERCEIRO QUADRIMESTRE de 2015, do 
Município de Mariluz, Paraná.
O Chefe do Poder Executivo, com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, tornam público que fará realizar no dia 26 de Fevereiro 
de 2016, com início às 20:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de apre-
sentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, referente ao 
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2015, do Poder Executivo, Legislativo, SAMAE e 
Fundo de Previdência.
O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de 
Mariluz, com base na realização das receitas e despesas, apresentação dos limites 
de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, resultados: orçamen-
tários, financeiros e patrimoniais, estoque da dívida pública, e outros indicadores da 
gestão relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 15 de Fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 03/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLEITON SILVA DE LIMA, com o devido reque-
rimento protolocado sob n.º 02/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Dionísio 
Cerqueira-SC., nos dias 16 à 19 de fevereiro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo junto a NS Treinamentos em Gestão Pública, para participar do 
curso “OS GRANDES DESAFIOS DE 2016 NA GESTÃO PÚBLICA // REGRAS 
ESPECIFICAS DAS REMUNERAÇÕES EM ANO ELEITORAL”, com direito a rece-
bimento de 03(três) diárias, antecipadamente, e reembolso de suas despesas com 
locomoção,  conforme  Lei Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 
na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de fevereiro 
de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 05/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o de-
vido requerimento protolocado sob n.º 04/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Dionísio Cerqueira-SC., nos dias 16 à 19 de fevereiro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo junto a NS Treinamentos em Gestão Pública, para participar 
do curso “OS GRANDES DESAFIOS DE 2016 NA GESTÃO PÚBLICA // REGRAS 
ESPECIFICAS DAS REMUNERAÇÕES EM ANO ELEITORAL”, com direito a rece-
bimento de 03(três) diárias, antecipadamente, e reembolso de suas despesas com 
locomoção,  conforme  Lei Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 
na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de fevereiro 
de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 04/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR a Senhora Vereadora SILVIA CARLA DE OLIVEIRA AMORIM, com o 
devido requerimento protolocado sob n.º 03/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de 
Dionísio Cerqueira-SC., nos dias 16 à 19 de fevereiro do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo junto a NS Treinamentos em Gestão Pública, para participar 
do curso “OS GRANDES DESAFIOS DE 2016 NA GESTÃO PÚBLICA // REGRAS 
ESPECIFICAS DAS REMUNERAÇÕES EM ANO ELEITORAL”, com direito a rece-
bimento de 03(três) diárias, antecipadamente, e reembolso de suas despesas com 
locomoção,  conforme  Lei Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 
na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de fevereiro 
de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 02/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições regimentais,
Resolve
AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido 
requerimento protolocado sob n.º 01/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Dionísio 
Cerqueira-SC., nos dias 16 à 19 de fevereiro do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo junto a NS Treinamentos em Gestão Pública, para participar do 
curso “OS GRANDES DESAFIOS DE 2016 NA GESTÃO PÚBLICA // REGRAS 
ESPECIFICAS DAS REMUNERAÇÕES EM ANO ELEITORAL”, com direito a rece-
bimento de 03(três) diárias, antecipadamente, e reembolso de suas despesas com 
locomoção,  conforme  Lei Municipal n.º 332 de 10/09/2014, publicado em 11/09/2014 
na Edição n.º 10.170.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 16 (dezesseis) dias de fevereiro 
de 2016.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, ao 16  (dezesseis) dias de fevereiro de 
2016.  
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
EDILSO MARTINS DE MELO
2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à REGISTRO DE PREÇOS objeti-
vando à Formalização de Ata de Registro de Preços prevendo a Futura e Possível 
Contratação de Empresa ou Pessoa Física, Para Fornecimento de Cascalho para 
reparo e Readequação de Estradas Vicinais no município.
VALOR MÁXIMO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 17 de fevereiro de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 01 de março de 2016 ÀS 10h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mí-
dia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do 
CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-
10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitaco-
es@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 17 de fevereiro de 2016
PREGOEIRO

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DE ESPERANÇA NOVA 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE ESPERANÇA NOVA – 
ADRENO VEM ATRAVES DE ESTA TORNAR PÚBLICO E CONVIDAR TODOS 
OS ASSOCIADOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER 
REALIZADA NO DIA 02 DE MARÇO DE 2016 AS 12h00min A SER REALIZADA NO 
CENTRO CULTURAL DA CIDADE DE ESPERANÇA NOVA-PR COM A SEGUINTE 
PROGRAMAÇÃO:
 Em primeira convocação com presença de mínima de 2/3 dos associados em dia e 
horário de conformidade com o edital ou meia hora após, com presença de 50%, mais 
um dos associados e em terceira e última convocação com o número de associados 
que estiverem presentes no recinto de publicação do edital.
PROGRAMAÇÃO:
1. Criação de conta em banco oficial.
2. Alteração/ampliação do Estatuto Social; capitulo VIII Do Patrimônio e 
recursos Financeiros Art. 23° § IV e V.
CLODOALDO BASTOS DE SOUZA
Presidente – Adreno
Esperança Nova, 17 de fevereiro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
ESTADO DO PARANÁ 
ATO DA MESA Nº 003/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  DOUGLAS 
DOMINGUES DA COSTA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 22, 23 e 24 de feve-
reiro de 2016, para tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias 
Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba  - 
Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de 
acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das pas-
sagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 17 dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N.º 3.516/2016
DATA: 17/02/2016 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação “B/2016”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “B/2016”, 
em favor da empresa ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, que tem 
como objeto a aquisição de ventiladores de teto para o prédio onde funciona o serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 002/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO –PREGÃO PRESENCIAL 079/2015.
DATA DE ASSINATURA: 26 Janeiro 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA:AMOREZI & AMOREZI LTDA
CNPJ: 03.163.462/0001-18 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios para 
composição da merenda escolar do município de Icaraíma.
VALOR: R$ 128.708,60 (cento e vinte e oito mil setecentos e oito reais e sessenta 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 3517/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orça-
mentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e altera a  
Programação Financeira no limite de R$ 1.715,54 ( um mil setecentos e quinze reais e 
cinquenta e quatro centavos ), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0011.2.031 Contribuição Financeira Para a Manutenção do 
CIUENP - SAMU
3.3.71.70.00 231 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 
1.715,54
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. 
Corrente 
TOTAL GERAL 1.715,54
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0011.2.031 Contribuição Financeira Para a Manutenção do 
CIUENP - SAMU
3.3.71.70.00 230 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 
892,79
4.4.71.70.00 232 Rateio pela Participação em Consorcio Publico 
822,75
FONTE 303 Saúde – Receitas vinculadas (EC 29/00 – 15% ) Ex. 
Corrente 
TOTAL GERAL 1.715,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 3.545/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 5,0 (cinco) diárias de viagem, a contar de 16 de fevereiro de 2016, 
para MARCOS FABIO PEGORARO, servidor público municipal, para o transporte 
diário do paciente Antonio José de Souza, em tratamento médico especializado no 
Hospital Angelina Caron, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 013/2016
DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e:
a) CONSIDERANDO o teor da declaração protagonizada pelo denunciante ao 
Ministério Público, datado de 15/11/2015;
b) CONSIDERANDO a Decisão do Ministério Público através do Ofício nº 007, datado 
de 20/01/2016;
c) CONSIDERANDO a orientação do art. 187, da Lei Complementar Municipal nº 002, 
de 28/01/1993, para instauração de processo administrativo disciplinar;
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
para apuração de infração administrativa,  atribuída à servidora MARIA DE FÁTIMA 
PRIORE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor(20 horas), conforme 
nomeação da Portaria nº 029, de 13/05/1996.   
Art. 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão instituída pela Portaria 
nº 175, de 25/11/2013, terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 
dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que en-
tender pertinentes.
Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) dias, conforme 
Parágrafo Único, do art. 190, da Lei Complementar Municipal nº 002, de 28/01/1993, 
a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos e 
providenciar o relatório com as informações descritas pormenorizadamente.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 17 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2015
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio referente : Aquisição parcelada de materiais hospitalares descritas no anexo 
II e IV.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS - LTDA.
LOTE II –  com proposta de R$ 44.067,00 (quarenta e quatro mil e sessenta e sete 
reais)
LOTE IV –  com proposta de R$ 17.188,00 (dezessete mil, cento e oitenta e oito 
reais).
Mariluz, 17 de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de empresa jornalística pelo prazo de 12 (doze) me-
ses, para a prestação de serviços de publicação com circulação diária, dos atos ofi-
ciais do Município de Mariluz-PR, compreendendo os poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, autarquias, conselhos, fundos, leis, decretos, portarias, editais etc.  
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- EMRPESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
ITEM I –  com proposta de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mensal, tota-
lizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por um período de 12 (doze) meses.
Mariluz, 17 de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de empresa para o fornecimento de gás oxigênio me-
dicinal
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- LUIZ CARLOS DOS SANTOS FRIA EQUIPAMENTOS - EPP
ITEM I – 100 (cem) cargas de oxigênio medicinal de 1 m³ cada;  c o m 
proposta de R$ 60,00 (sessenta reais) por unidade, totalizando R$ 6.000,00 (seis mil 
reais);
ITEM II – 50 (cinquenta) cargas de oxigênio medicinal de 3m³ cada; com proposta 
77,00 (setenta e sete reais) por unidade, totalizando R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos 
e cinquenta reais);
ITEM III – 30 (trinta) cargas de oxigênio medicinal de 6m³ cada; com proposta de R$ 
88,00 (oitenta e oito reais) por unidade, totalizando R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos 
e quarenta reais);
ITEM IV – 10 (dez) cargas de oxigênio medicinal de 10m³ cada; com proposta de 
R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por unidade, totalizando R$ 1.250,00 (um mil 
duzentos e cinquenta reais).
Mariluz, 17 de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação de restaurante na cidade de Umuarama, para o for-
necimento de até 1500 um mil e quinhentas) refeições (buffet livre) + suco de 300 
ml, aos funcionários e servidores do município quando em deslocamento oficial até 
a vizinha cidade
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- TAKAYAMA & SAITO LTDA. - ME
ITEM I – 1500 (um mil e quinhentas) refeições + suco (copo 300ML) com propos-
ta de R$ 13,00 (treze reais) por refeição, totalizando R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais).
Mariluz, 17 de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2016
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio referente a Contratação para a prestação de serviços funerais compreendendo 
o fornecimento de urna tipo cascão, preparação do corpo, ornamentação com flores 
naturais, 4 velas, véu e paramentação seguindo credo religioso católico ou evangélico
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
- FUNERÁRIA E FLORICULTURA MOREIRA SALES LTDA – ME.
ITEM I – 50 (cinquenta) urna cascão, preparação do corpo, ornamentação com flores 
naturais, 4 (quatro) velas, véu e paramentação seguindo credo religioso ou evangéli-
co, com proposta de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) por unidade, totalizan-
do R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
Mariluz, 17 de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº073/2016
Concede Férias ao Servidor ALEX DA SILVA SANTOS e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ALEX DA SILVA SANTOS, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 8.137.013-3-SSP/PR, CPF nº 039.401.639-45, ocupando o 
cargo de Diretor do Departamento de Finanças, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 
de 03/01/2015 a 02/01/2016, a partir de 24/02/2016 a 24/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições le-
gais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora SIMONE ALVARES BERTONI, 
matricula nº 1611-0, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.324.306-
8-SSP/PR, CPF nº 029.263.169-33, ocupando o cargo de Professora, Classe E para 
Classe F, a contar de 01 de Fevereiro de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 17 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2016.
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2016.
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a 
ABERTURA, sob a égide da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsi-
diariamente pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a futura e eventual prestação de ser-
viços de lavagem dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Santa Mônica, 
com vigência pelo período de 12 (doze) meses, no valor máximo de R$ 91.295,00 
(Noventa e um mil duzentos e noventa e cinco reais). A descrição detalhada do ob-
jeto encontra-se no termo de referência, anexo I do edital. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados e podem ser adquiridos de 2º a 6º feira, 
das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal 
de Santa Mônica, Setor de Licitação e Contratos, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, 
n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrônico na internet www.santamonica.
pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/Fax (44) 3455-1107. Os envelo-
pes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações e Contratos no endereço já mencionado, a partir das 08h30mim do dia 
07 de março de 2016, com abertura para o mesmo dia (07/03/2016) às 08h45mim.  
Santa Mônica/PR, 17 de fevereiro de 2016.
Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016.
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2016.
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a 
ABERTURA, sob a égide da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, sub-
sidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores, da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a futura e eventual contra-
tação de empresa especializada na realização de Serviços de Transporte e Remoção 
de Pacientes, em veículo especialmente preparado para tal fim, para os usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS, da cidade de Santa Monica para a cidade de 
Curitiba e região metropolitana, para atender necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município de Santa Monica, com vigência pelo período de 12 (doze) meses, no 
valor máximo de R$ 35.472,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e dois re-
ais). A descrição detalhada do objeto encontra-se no termo de referência, anexo I do 
edital. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e podem 
ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 
17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação e Contratos, 
sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrôni-
co na internet www.santamonica.pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/
Fax (44) 3455-1107. Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deve-
rão ser entregues no Setor de Licitações e Contratos no endereço já mencionado, a 
partir das 13h15mim do dia 07 de março de 2016, com abertura para o mesmo dia 
(07/03/2016) às 13h30mim.  
Santa Mônica/PR, 17 de fevereiro de 2016.
Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016.
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2016.
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a 
ABERTURA, sob a égide da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidia-
riamente pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de combustí-
veis (óleo diesel comum e óleo diesel S10), destinados à frota motorizada de veículos 
do patrimônio desta municipalidade, com vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
no valor máximo de R$ 952.800,00 (Novecentos e cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais). A descrição detalhada do objeto encontra-se no termo de referência, anexo I 
do edital. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e po-
dem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 
17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação e Contratos, 
sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrôni-
co na internet www.santamonica.pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/
Fax (44) 3455-1107. Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deve-
rão ser entregues no Setor de Licitações e Contratos no endereço já mencionado, a 
partir das 08h30mim do dia 08 de março de 2016, com abertura para o mesmo dia 
(08/03/2016) às 08h45mim.  
Santa Mônica/PR, 17 de fevereiro de 2016.
Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

 CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
ERRATA DO ATO DA MESA N° 03/2016
Ante ao Equivoco de redação da Secretaria Geral, do ATO DA MESA Nº 03/2016, 
supracitado publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 17 de fevereiro de 2016 
na edição nº 10.596.
Onde se Lê:
ATO DA MESA Nº 03/2015
Leia-se o correto é: 
ATO DA MESA Nº 03/2016
São Jorge do Patrocínio, 18 de Fevereiro de 2016.
CLAUDINEI LEONEL
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ REPUBLICA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 1070/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de comissão para Recebimento de Bens, e dá 
outras providências.
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Criar Comissão para Recebimento de Bens do Município de Tapira-PR.
Art. 2º - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão de Recebimento de 
Bens, que será formada por:
- Ronald Rogério Lopes Smarzaro  CPF - 020.336.219-52
- Rildo Monteiro Da Silva                 CPF - 760.155.309-44
- Daniel Araujo Supriano                  CPF - 679.728.889-49
Art. 3º - Os integrantes da Comissão não farão jus a qualquer tipo de remuneração 
ou gratificação.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos re-
troativos a 04 de janeiro de 2016, revogando as disposições contrárias e em especial 
o Decreto 1001/2015 de 12/08/2015.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês 
de janeiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1080/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sra. CÉLIA 
FRANCO, portadora do Rg nº. 5.206.249-7, inscrita no CPF nº. 748.197.209-53, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Sub Divisão  De Epidemiologia, símbolo 
CC-2, a partir de 16 (dezesseis) de fevereiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de fevereiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE - 3º quadrimestre de 2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
amparado no disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo 
em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 23/2004 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 29 de 
fevereiro de 2016 (segunda feira), com inicio as 14h00min, nas dependências da 
Câmara Municipal, para prestação de contas referente ao 3º quadrimestre de 2015.
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, faze-
mos chamamento publico para assistir a audiência desta Comissão, consoante § 4º 
do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 16 de fevereiro de 2016.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA DA 
SAÚDE 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base no 
disposto no § 4º, do Art. 9º da Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terra-roxenses interessados, que fará 
realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE no dia 29 de fevereiro de 2016, segunda-
-feira, com início às 14:00 hs, no recinto do prédio onde são realizadas as sessões 
da Câmara Municipal de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza 
nº 78, oportunidade em que o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumpri-
mento das metas fiscais, prestando Contas do 3º quadrimestre de 2015, (setembro 
a dezembro/2015), em atendimento ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa/PR, em 16 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 296/2016
Dispõe sobre piso dos professores para o ano de 2016, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um reajuste de 11,36% (onze vírgula trinta e seis por cento) aos Profissionais do Magistério, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 01/2016,conforme os valores constantes do ANEXO I, constante da presente Lei.
Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 05 (cinco) de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 1.067,81 1101,98 1.137,24 1.173,64 1.211,19 1.249,95 1.289,95 1.331,23 1.373,83 1.417,79 1.463,16 1.509,98 1.558,30 1.608,16 1.659,62

B 1.281,37 1.322,38 1.364,69 1.408,36 1.453,43 1.499,94 1.547,94 1.597,47 1.648,59 1.701,35 1.755,79 1.811,97 1.869,96 1.929,80 1.991,55

C 1.409,51 1.454,61 1.501,16 1.549,20 1.598,77 1.649,93 1.702,73 1.757,22 1.813,45 1.871,48 1.931,37 1.993,17 2.056,95 2.122,78 2.190,70

D 1.550,46 1.600,07 1.651,28 1.704,12 1.758,65 1.814,93 1.873,00 1.932,94 1.994,79 2.058,63 2.124,50 2.192,49 2.262,65 2.335,05 2.409,77

CLASSE 3,2% PROGRESSÃO ENTRE CLASSES

A MG
B GRADUAÇÃO 20% PROGRESSÃO ENTRE NIVEIS
C PÓS GRADUAÇÃO10%
D MESTRADO 10%

ANEXO I

CLASSES
QUADRO PERMANENTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: PROFESSOR                  JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 2.135,63 2.203,97 2.274,50 2.347,28 2.422,39 2.499,91 2.579,91 2.662,46 2.747,66 2.835,59 2.926,33 3.019,97 3.116,61 3.216,34 3.319,26

B 2.562,76 2.644,76 2.729,40 2.816,74 2.906,87 2.999,89 3.095,89 3.194,96 3.297,20 3.402,71 3.511,59 3.623,96 3.739,93 3.859,61 3.983,12

C 2.819,03 2.909,24 3.002,34 3.098,41 3.197,56 3.299,88 3.405,48 3.514,45 3.626,92 3.742,98 3.862,75 3.986,36 4.113,92 4.245,57 4.381,43

D 3.100,93 3.200,16 3.302,57 3.408,25 3.517,32 3.629,87 3.746,03 3.865,90 3.989,61 4.117,28 4.249,03 4.385,00 4.525,32 4.670,13 4.819,57

CLASSE 3,2% PROGRESSÃO ENTRE CLASSES

A MG
B GRADUAÇÃO 20% PROGRESSÃO ENTRE NIVEIS
C PÓS GRADUAÇÃO10%
D MESTRADO 10%

ANEXO I - LEI Nº 296/2016

CLASSES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL             JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS

QUADRO PERMANENTE

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
ATO DA MESA N.º 002/2016 

 
SÚMULA: Autorizar os servidores Alessandra Eidt 
Valvassore, Eliane de Souza e o vereador Evandro Lima 
de Oliveira a viajar  a cidade de Foz do Iguaçu– Pr, nos 
dias 17 a 20 de fevereiro de 2016.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
 
   Autorizar os servidores Alessandra Eidt Valvassore, Eliane 
de Souza e o vereador Evandro Lima de Oliveira a viajar  a cidade de Foz do 
Iguaçu– Pr, nos dias 17 a 20 de fevereiro de 2016. Para participar do Curso 
sobre A Gestão de RH na Administração Municipal e Regras Especificas das 
Remunerações em ano eleitoral, promovido pelo NS – Treinamento e 
Capacitação em Gestão Publica – a ser realizado no auditório do Hotel Bella 
Italia na cidade de Foz do Iguaçu, Pr, cabendo-lhe três diárias e meia antecipada 
cada um.    
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 16 
de fevereiro de 2016. 
 

 
Evandro Lima de Oliveira 

Presidente 
 
 

Talys Fernandes Pereira 
1º Secretário 

 
 
 
Geraldo de Souza Freire Filho 
2º SECRETÁRIO 

 
 

\

DECRETO N.o27/2016

SÚMULA: decreta baixa dos bens
móveis inservíveis.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO PARANÁ no
uso de suas atribuições; , ,

Considerando que compete ao Governo Municipal a gestão, a condução dos negócios
e a administração dos bens móveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal; e

Considerando ainda o interesse público, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a
necessidade de baixar os referidos bens por motivos justificados;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam declarados como inserviveis para o serviço público os bens
mobiliários constantes do anexo I, que faz parte integrante deste Decreto,
pertencentes á Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme Parecer
Técnico 001/2016 elaborado pela Comissão especialmente designada para este fim.

Art. 2°. Os bens móveis referidos no artigo anterior deverão ser baixados do

acervo patrimonial municipal.

bl' - ogando-se
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pu Icaçao, rev

as disposições em contrário.

CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO
EDIFíCIO DA PREFEITURA MSUDNOIC~~ig~FEVEREIRO DO ANO DÊ 2016.
PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIA

~ ~~!v'-.J~
VALTER PEREIRA DA ROCHA

Prefeito MUnicipal

J
• Ormindo de Rezende, 686

Rua 000 ,
. "o Oeste. POfona

Cruzeiro,", 50
Fone: 144l3676-81

---""-

Cruzeiro do Oeste, 12 de Fevereiro de 2016.

PARECER TÉCNICO PARA BAIXA DE BENS MOBILIÁRIOS DA CARGA PATRIMONIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.

Parecer N°. 001/16
Da: Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais
Ao: Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal
Sr.: Valter Pereira da Rocha

Assunto: Encaminhamento de Parecer Técnico para Baixa de Bens Mobiliários da Carga
Patrimonial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PRo

Senhor Prefeito;

Temos a satisfação de encaminhar a V. Se. o parecer conclusivo desta Comissão de Avaliação
de Bens Patrimoniais quanto aos bens considerados inservlveis ao serviço púbiico.

Parecer da Comissão:
A Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais, abaixo assinada, tendo em vista a
representação contida na Portaria N°. 277/2014, de 18 de Março de 2014, procedeu à
realização de inventário fisico e financeiro de bens móveis patrimoniais utilizando todos os
critérios possiveis adotados para avaliação, quanto ao estado de conservação, utilização e
produção, valor de mercados novos e usados, que para tanto foram tomadas todas as
precauções técnicas relativas ao zelo e avaliação do Patrimõnio Púbiico e;

Considerando:

•

•

•
•
•

Regularizar o acervo patrimoniai da Prefeitura de Cruzeiro do Oeste, após inventário
realizado nos anos de 2014 e 2015, para que assim, os bens materiais fisicos
estejam compatlveis com o sistema.
Que os Bens codificados no anexo I, apresentam vida útil curta, encerrada pelos
desgastes de uso;
O alto custo que representa realizar as reformas ou recuperação desses materiais;
A inviabilidade de recuperaçilo e uso dos mesmos;
O limitado espaço fisico da Prefeitura, que impossibilita o armazenamento, guarda e
responsabilidade pelos mesmos;

•

•

•

Conclui que:

Os bens aqui devidamente identificados e codificados conforme anexo - I deste
parecer sejam baixados sumariamente da Carga PatrimoniaL . .
Que seja informada formalmente a contabilidade para os devidos registros técnicos e
consequentemente a ratificaçilo do ordenador de despesas. .
Que se.am tomadas as providências necessárias para o destino dos bens_nas
modalid~des: Alienação, Incineraçilo, Transformações, Destruição total ou Doaçao .

Atenciosamente,

Rua João Ormindo de Rezende. 686
Cruzeiro do Oeste - Paraná
Fone:(44'3676-8150

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.02.2016 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-SAÚDE BUCAL 2.230,00

TOTAL 2.230,00

                                                                  Perobal, 05 de fevereiro de 2016.

     JEFFERSON CASSIO PRADELLA                               MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO
                Prefeito Municipal                                                Secretária Municipal de Fazenda
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr
ANEXO I

Código Descrição Conservação Valor 
00711/2013 Micro Systen Péssimo 100,00
1103 Poltronas Péssimo 1200,00
1104 Sulton central de alarme Péssimo 79,00
111 Xerocadora bege Péssimo 799,50
1180 Escrivaninha Péssimo 97,50
1199 Escrivaninha Péssimo 97,50
1244 Televisão Péssimo 450,00
1255 Aparelho de antena parabólica Péssimo 120,00
1265 Cadeira Péssimo 113,00
1347 Saboneteira Péssimo 67,90
1348 Porta Papel Péssimo 44,00
1350 Porta Papel Péssimo 44,00
1351 Saboneteira Péssimo 67,90
1352 Termômetro de parede branco Péssimo 24,90
1358 Pia de Cozinha Péssimo 130,00
1359 Máquina de lavar Péssimo 290,00
1367 Ventilador Péssimo 79,50
1368 Saboneteira Péssimo 67,90
141 Fichário Péssimo 237,00
1413 Frigobar branco Péssimo 384,50
1469 Aparelho de PABX Péssimo 437,25
1494 Ventilador Péssimo 79,50
1508 Furador de Papel Péssimo 39,90
1509 Grampeador preto Péssimo 12,00
1512 Grampeador Péssimo 12,00
1536 Calculadora Péssimo 3,00
164 Cadeira Péssimo 108,00
17498 Escada de aço, na cor branca. Péssimo 0,00
17597 Tapete Péssimo 190,00
17667 Refrigerador Péssimo 799,00
17674 Tábua de Passar Roupas Péssimo 45,00
17676 Ferro de Passar Roupas Péssimo 80,00
17689 Ar condicionado Péssimo 1344,58
17690 Ar condicionado Péssimo 1344,58
17691 Ar condicionado Péssimo 1344,58
17777 Relógio Ponto Prisma Péssimo 1990,00
17783 Estante Péssimo 590,00
17784 Estante Péssimo 590,00
17785 Estante Péssimo 590,00
17786 Estante Péssimo 590,00
17818 Carteira Péssimo 59,00
17902 Cadeira Péssimo 59,00
17903 Cadeira Péssimo 59,00
1823 Cadeira giratória Péssimo 113,00
18349 Cadeira Péssimo 60,00
18350 Cadeira Péssimo 60,00

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr
ANEXO I

18351 Cadeira Péssimo 60,00
18352 Cadeira Péssimo 60,00
18415 Mesa Péssimo 108,00
18416 Mesa Péssimo 108,00
18534 Carteira Péssimo 60,00
18543 Carteira Péssimo 60,00
18544 Carteira Péssimo 60,00
18545 Carteira Péssimo 60,00
18546 Carteira Péssimo 60,00
18547 Carteira Péssimo 60,00
18548 Carteira Péssimo 60,00
18549 Carteira Péssimo 60,00
18550 Carteira Péssimo 60,00
18551 Carteira Péssimo 60,00
18553 Carteira Péssimo 60,00
18606 Carteira Péssimo 60,00
18610 Cadeira Péssimo 60,00
18613 Cadeira Péssimo 60,00
18614 Cadeira Péssimo 60,00
18615 Cadeira Péssimo 60,00
18616 Cadeira Péssimo 60,00
18617 Cadeira Péssimo 60,00
18618 Cadeira Péssimo 60,00
18619 Cadeira Péssimo 60,00
18620 Cadeira Péssimo 60,00
18621 Cadeira Péssimo 60,00
18622 Cadeira Péssimo 60,00
18623 Cadeira Péssimo 60,00
18624 Cadeira Péssimo 60,00
18628 Cadeira Péssimo 60,00
18639 Cadeira Péssimo 60,00
18656 Cadeira Péssimo 60,00
18909 Máquina de Alta Pressão Wap Péssimo 415,00
18924 Mesa Péssimo 82,41
18925 Mesa Péssimo 82,41
18926 Mesa Péssimo 82,41
18927 Mesa Péssimo 82,41
18928 Mesa Péssimo 82,41
18929 Mesa Péssimo 82,41
18930 Mesa Péssimo 82,41
18931 Mesa Péssimo 82,41
18932 Mesa Péssimo 82,41
18933 Mesa Péssimo 82,41
18934 Mesa Péssimo 82,41
18935 Mesa Péssimo 82,41
18936 Mesa Péssimo 82,41
18937 Mesa Péssimo 82,41

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr
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18941 Mesa Péssimo 82,41
18943 Mesa Péssimo 82,41
18944 Mesa Péssimo 82,41
18945 Mesa Péssimo 82,41
18947 Mesa Péssimo 82,41
18948 Cadeira Péssimo 82,41
18949 Cadeira Péssimo 82,41
18950 Cadeira Péssimo 82,41
18951 Cadeira Péssimo 82,41
18952 Cadeira Péssimo 82,41
18953 Cadeira Péssimo 82,41
18954 Cadeira Péssimo 82,41
18956 Cadeira Péssimo 82,41
18957 Cadeira Péssimo 82,41
18958 Cadeira Péssimo 82,41
18959 Cadeira Péssimo 82,41
18960 Cadeira Péssimo 82,41
18961 Cadeira Péssimo 82,41
18962 Cadeira Péssimo 82,41
18963 Cadeira Péssimo 82,41
18964 Cadeira Péssimo 82,41
18965 Cadeira Péssimo 82,41
18966 Cadeira Péssimo 82,41
18971 Cadeira Péssimo 82,41
192 Ventilador Péssimo 79,50
1924 Mesa de Computador Péssimo 97,50
1927 Escrivaninha de madeira Péssimo 97,50
1934 Fogão Industrial de 2 bocas Péssimo 164,00
1935 Bebedouro Péssimo 249,00
1936 Mesa de Computador Péssimo 97,50
1940 Cadeira Péssimo 108,00
1941 Cadeira Péssimo 108,00
1942 Cadeira Péssimo 108,00
1945 Cadeira Péssimo 108,00
1948 Cadeira Péssimo 108,00
1949 Cadeira Péssimo 108,00
1953 Cadeira Péssimo 108,00
1954 Cadeira Péssimo 108,00
1956 Cadeira Péssimo 108,00
1957 Cadeira Péssimo 108,00
1958 Cadeira Péssimo 108,00
1959 Cadeira Péssimo 108,00
1960 Cadeira Péssimo 108,00
1961 Cadeira Péssimo 108,00
1962 Ventilador Péssimo 79,50
1963 Armário Péssimo 157,50
1967 Ventilador Péssimo 79,50
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1969 Arquivo em aço Péssimo 224,50
1974 Estante em aço Péssimo 230,00
1975 Estante em aço Péssimo 230,00
1976 Cadeira Péssimo 108,00
1978 Cadeira Péssimo 108,00
198 Cadeira Péssimo 108,00
2017 Transformador D Link preto Péssimo 90,00
2018 Ventilador Péssimo 79,50
2022 Ventilador Péssimo 79,50
2024 Mesa Péssimo 97,50
2025 Mesa Péssimo 97,50
2026 Mesa Péssimo 97,50
2027 Mesa Péssimo 97,50
2028 Mesa Péssimo 97,50
2029 Mesa Péssimo 97,50
2031 Mesa Péssimo 97,50
2033 Mesa Péssimo 97,50
2034 Mesa Péssimo 97,50
2035 Mesa Péssimo 97,50
2036 Mesa Péssimo 97,50
2037 Mesa Péssimo 97,50
2038 Mesa Péssimo 97,50
2039 Mesa Péssimo 97,50
2040 Mesa Péssimo 97,50
2041 Mesa Péssimo 97,50
2042 Mesa Péssimo 97,50
2044 Mesa Péssimo 97,50
2045 Mesa Péssimo 97,50
2046 Cadeira Péssimo 108,00
2047 Cadeira Péssimo 108,00
2048 Cadeira Péssimo 108,00
2049 Cadeira Péssimo 108,00
2050 Cadeira Péssimo 108,00
2053 Cadeira Péssimo 108,00
2056 Cadeira Péssimo 108,00
2058 Cadeira Péssimo 108,00
2059 Cadeira Péssimo 108,00
2061 Cadeira Péssimo 108,00
2062 Cadeira Péssimo 108,00
2065 Cadeira Péssimo 108,00
2067 Mesa Péssimo 97,50
2069 Mesa Péssimo 97,50
2070 Mesa Péssimo 97,50
2071 Mesa Péssimo 97,50
2072 Mesa Péssimo 97,50
2073 Mesa Péssimo 97,50
2074 Mesa Péssimo 97,50
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2075 Mesa Péssimo 97,50
2076 Mesa Péssimo 97,50
2084 Fogão 4 bocas branco Péssimo 164,00
2086 Bebedouro Péssimo 197,50
2089 Guarda roupa marfim Péssimo 149,00
209 Cadeira Péssimo 108,00
2094 Cadeira Péssimo 108,00
2095 Cadeira Péssimo 108,00
2096 Cadeira Péssimo 30,00
2097 Cadeira Péssimo 30,00
2098 Cadeira Péssimo 30,00
2100 Cadeira Péssimo 30,00
2101 Cadeira Péssimo 30,00
2102 Cadeira Péssimo 30,00
2103 Cadeira Péssimo 30,00
2104 Cadeira Péssimo 30,00
2105 Cadeira Péssimo 30,00
2106 Cadeira Péssimo 30,00
2107 Cadeira Péssimo 30,00
2108 Cadeira Péssimo 30,00
2109 Cadeira Péssimo 30,00
2112 Cadeira Péssimo 30,00
2113 Cadeira Péssimo 30,00
2114 Cadeira Péssimo 30,00
2115 Cadeira Péssimo 30,00
2116 Cadeira Péssimo 30,00
2117 Cadeira Péssimo 30,00
2118 Cadeira Péssimo 30,00
2119 Cadeira Péssimo 30,00
2120 Cadeira Péssimo 30,00
2123 Cadeira Péssimo 30,00
2126 Mesa Péssimo 97,50
2163 Centrífuga Péssimo 164,50
2178 Inalador Nebular Plus Péssimo 80,00
2180 Mimeógrafo marca Facit Péssimo 50,00
2186 Saboneteira Péssimo 67,90
2190 Suporte para soro Péssimo 135,00
2192 Aparelho de pressão de parede MissourePéssimo 15,50
2194 Pia de cozinha Péssimo 82,50
2195 Ventilador Péssimo 37,50
2291 Kit de monitoramento Péssimo 3080,00
2299 Kit de monitoramento Péssimo 1385,00
2314 Rádio Péssimo 69,50
2316 Aparelho de DVD Péssimo 97,50
2329 Balcão de pia Péssimo 142,50
2330 Balcão de pia Péssimo 142,50
2343 Filmadora Péssimo 4473,00
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2375 Estabilizador Microsol Péssimo 36,50
2376 Estabilizador Microsol Péssimo 36,50
2380 Estabilizador Microsol Péssimo 36,50
2473 Quadro branco de anotações Péssimo 230,00
249 Máquina de calcular Péssimo 19,90
2540 Hub D Link Péssimo 100,00
2631 Bebedouro Péssimo 0,00
2634 Luminária de mesa Péssimo 29,99
2636 Central telefônica Péssimo 1000,00
2649 Telefone Sem Fio Philips Preto. Péssimo 84,00
2657 Rádio  transmissor Péssimo 760,00
2724 Sofá Péssimo 170,00
2757 Estabilizador SMS Péssimo 36,50
2774 Dispensador Eletrônico de Senha Péssimo 1140,00
2776 Estante de aço cinza Péssimo 84,50
2861 Estabilizador imelpa Péssimo 134,23
2866 Fonte D Link Péssimo 120,00
2877 Fonte D Link Péssimo 120,00
2890 Aparelho medidor de glicose Prestige IQPéssimo 54,30
2934 Prophy Jet Péssimo 130,00
2959 Amalgamador Vibramat Auomático Péssimo 299,50
2973 Cadeira Péssimo 0,00
2985 Foto polimerizador Kavo Péssimo 249,50
2986 Foto polimerizador Kavo Péssimo 249,50
2987 Foto polimerizador Kavo Péssimo 249,50
2996 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
2997 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
2998 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
3000 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
3001 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
3002 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
3003 Caneta de alta rotação Péssimo 122,50
3009 Contra Ângulo Péssimo 375,00
3031 Telefone Péssimo 80,00
3054 Aparelho de DVD Péssimo 95,50
3069 Kit de Cozinha completa Péssimo 1597,00
31 Calculadora Péssimo 12,00
3116 Teclado para computador, cor preto. Péssimo 16,40
3121 Furadeira Skill Péssimo 203,00
3126 Escrivaninha Péssimo 97,50
3171 Móveis e Utensílios Péssimo 1450,00
3182 Cilindro elétrico Tefão Péssimo 123,00
3205 Máquina de lavar Péssimo 274,50
3207 Máquina de lavar Péssimo 274,50
3208 Ferro de Passar Roupas Péssimo 33,00
3213 Tanque de lavar roupa Péssimo 97,50
3214 Prateleira de madeira Péssimo 84,50
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3215 Prateleira de madeira Péssimo 84,50
3217 Prateleira de madeira Péssimo 84,50
3218 Prateleira de madeira Péssimo 84,50
3295 Armário de aço Péssimo 164,50
3307 Aparelho de Inalador Compac Péssimo 216,90
3330 Aparelho de Anestesia Samurai Péssimo 21635,00
3336 Serra Ortopédica Péssimo 770,00
3361 Gaveteiro Péssimo 80,00
3364 Aparelho de DVD Péssimo 97,50
3365 Oftalmoscópio Mini 2000 Péssimo 650,00
3397 Longarina, Porta revista, Gaveteiro Péssimo 6696,00
3406 Mesa Péssimo 39,21
3410 Quadro branco de anotações Péssimo 20,00
3419 Mesa Péssimo 39,21
3423 Fogão, Mesas, e cadeiras Péssimo 4547,00
3424 Mesas Péssimo 14843,00
3430 Jogos de mesa em  L Péssimo 1159,00
3444 Video Cassete da Panasonic Péssimo 80,00
3494 Sofá Péssimo 269,50
3518 Mimeógrafo Péssimo 50,00
3582 Carteira Péssimo 108,00
3622 Cadeira Péssimo 108,00
3691 Carteira Péssimo 108,00
370 Picotadora de papel Péssimo 64,50
371 Telefone sem fio Péssimo 198,00
3717 Teclado Yamaha PSR S 700 cinza / pretoPéssimo 3800,00
3718 Suporte para teclado Péssimo 3800,00
3735 Freezer Vertical, Eletrolux, 280 Litros, Branco.Péssimo 1390,00
3760 Aparelho Telefônico Péssimo 1601,00
3819 Telão Péssimo 2800,00
3864 Fotocopiadora e Scanner Péssimo 2400,00
3870 Carteira Péssimo 145,04
3889 Fotocopiadora Péssimo 2400,00
3917 Mobiliários em Geral Péssimo 5550,00
3919 Eletro Eletrônicos Péssimo 3390,00
3920 Aparelho de DVD Péssimo 95,50
3935 Cadeira Péssimo 39,21
4499 Banqueta de Plastico Arplast. Péssimo 30,00
4491 Mobiliários de Escritório Péssimo 1103,00
4471 Impressora de Cheques Péssimo 1200,00
442 Xerocadora Péssimo 1800,00
418 Aparelho de DVD Péssimo 130,00
4318 Lente para Câmera Digital Péssimo 1404,00
4287 Xerocadora Péssimo 2400,00
4042 Aparelho de DVD Péssimo 97,50
404 Picadora de papel Péssimo 64,50
40 Máquina de Escrever Péssimo 80,00

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr
ANEXO I

4504 Câmera Digital Péssimo 560,00
4554 Banqueta de Plástico Arplast. Péssimo 30,00
4558 Banquinhos de Plástico Péssimo 663,00
4559 Prateleira de Parede Péssimo 462,00
4598 Violões Péssimo 939,00
4653 Pedestais de Microfone Péssimo 90,00
4664 Banquetas de Madeira Péssimo 350,00
4675 Carpetes Péssimo 322,00
4682 Consoli para pabx Péssimo 200,00
4743 Suporte para CPU Péssimo 22,50
4752 Colchonetes Péssimo 300,00
4754 Maleta de Microfone Péssimo 50,00
4759 Desfibrilador externo automático Péssimo 3000,00
4785 Semeador de sementes retângular Péssimo 850,00
4786 Escrivaninha Péssimo 97,50
4794 Suporte para CPU Péssimo 94,14
4800 Alarme Sulton Péssimo 1146,80
486 Máquina de escrever Péssimo 80,00
4891 Balcão em L Péssimo 2355,00
4909 Cadeira conjugada Péssimo 0,00
4910 Cadeira conjugada Péssimo 0,00
4911 Cadeira conjugada Péssimo 0,00
4912 Cadeira conjugada Péssimo 0,00
4913 Cadeira conjugada Péssimo 0,00
4914 Cadeira Péssimo 0,00
4915 Cadeira Péssimo 0,00
4921 Mesa Péssimo 0,00
4922 Cadeira Péssimo 0,00
4929 Cadeira Péssimo 0,00
4943 Gravador Péssimo 419,00
4979 Prateleira Péssimo 2799,72
4985 Máquina de Escrever Péssimo 45,00
4986 Pedestal Péssimo 59,00
5000 Celular Péssimo 44,00
5008 Pedestal Péssimo 150,00
5112 Ambu Modele Neonatal Péssimo 230,00
5113 Ambu Modele Neonatal Péssimo 230,00
5115 Histerômetro Péssimo 71,00
5116 Histerômetro Péssimo 71,00
5117 Histerômetro Péssimo 71,00
5119 Eletrocautério Péssimo 3142,00
5120 Oxímetro Péssimo 2952,00
5121 Bebedouro Péssimo 488,72
5123 Ventilador Péssimo 151,50
5131 PABX Péssimo 2492,00
5234 Cadeira Péssimo 389,30
5235 Cadeira Péssimo 389,30
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7589 Bomba de Infusão Péssimo 3800,00
7590 Bomba de Infusão Péssimo 3800,00
7591 Bomba de Infusão Péssimo 3800,00
7593 Bomba de Infusão Péssimo 3800,00
7594 Bomba de Infusão Péssimo 3800,00
7595 Reanimador Manual Péssimo 93,00
7597 Reanimador Manual Péssimo 93,00
7598 Reanimador Manual Péssimo 93,00
7599 Reanimador Manual Péssimo 93,00
7600 Reanimador Manual Péssimo 93,00
7602 Laringoscopio Infantil Péssimo 586,00
7603 Laringoscopio Infantil Péssimo 586,00
7604 Laringoscopio Adulto Péssimo 528,00
7613 Selador de Embalagens Péssimo 1048,00
7621 Serra de Gesso Péssimo 907,00
7622 Serra de Gesso Péssimo 907,00
7623 Cadeira de Rodas Péssimo 914,50
7628 Cadeira de Rodas Péssimo 914,50
7654 Mesa Ginecológica Péssimo 1448,00
7657 Infravermelho Péssimo 352,50
7658 Infravermelho Péssimo 352,50
7659 Cilindro de Gás Péssimo 723,50
7660 Cilindro de Gás Péssimo 723,50
7661 Cilindro de Gás Péssimo 723,50
7662 Cilindro de Gás Péssimo 723,50
7667 Aspirdor Cirúrgico Péssimo 1197,00
7668 Aspirdor Cirúrgico Péssimo 1197,00
7670 Foco Cirúrgico Péssimo 3825,00
7671 Foco Cirúrgico Péssimo 3825,00
7672 Foco Cirúrgico Péssimo 3825,00
7674 Foco Cirúrgico Péssimo 11999,33
7675 Foco Cirúrgico Péssimo 11999,33
7677 Oxímetro de Pulso Péssimo 231,00
7678 Oxímetro de Pulso Péssimo 231,00
7679 Oxímetro de Pulso Péssimo 231,00
7680 Oxímetro de Pulso Péssimo 231,00
7707 Conjunto em L Péssimo 244,00
7753 Renimador Péssimo 93,00
7757 Foco Cirúrgico Péssimo 11999,34
7801 Monitor Multiparametrico Péssimo 6800,00
7802 Monitor Multiparametrico Péssimo 6800,00
7804 Cama Hospitalar Péssimo 1800,00
7812 Bisturi Eletrônico Péssimo 3300,00
7814 Bisturi Eletrônico Péssimo 3300,00
7815 Bisturi Eletrônico Péssimo 6600,00
7819 Berço Hospitalar Péssimo 10560,00
7845 Relógio Ponto Péssimo 1380,00
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7894 Centrifuga Péssimo 299,00
7957 Barraca Péssimo 602,85
7997 Leitor Portátil de Código Péssimo 2458,00
8058 Armário de Aço Péssimo 430,00
8059 Armário de Aço Péssimo 430,00
8073 Veículo Péssimo 0,01
8084 Rolo Péssimo 0,01
8227 Ar Condicionado Péssimo 250,00
8249 Aparelho de Micro System Péssimo 276,00
8289 Mesa Aquarela Péssimo 189,80
8305 Relógio Ponto Henry Biométrico Péssimo 300,00
8310 Suporte para CPU Péssimo 25,00
8467 Cadeira Péssimo 36,54
8486 Lavadora de Roupas Péssimo 1399,00
8564 Calculadora Casio Péssimo 20,00
8575 Carrinho de transporte de roupa Péssimo 40,00
8580 Balança Tech Line Péssimo 30,00
8637 Video Kassete Philco Péssimo 50,00
8641 Otoscópio Missouri Péssimo 150,00
8642 Otoscópio Missouri Péssimo 150,00
8643 Otoscópio Missouri Péssimo 150,00
8648 Perfurador preto Péssimo 10,00
8662 Endofases Multicorrente Ultraplases Péssimo 1500,00
8664 Balança de Propiciação Péssimo 0,00
8666 Divã baixo verde Péssimo 400,00
8668 Jogo de Pastolas Péssimo 50,00
868 Quadro de anotações tela verde Péssimo 20,00
8681 Telefone sem fio Péssimo 120,00
8684 Grampeador Péssimo 10,00
8685 Grampeador Péssimo 10,00
870 Rádio Gravador Péssimo 69,50
8714 Ferro de passar a vapor Péssimo 75,00
883 Cadeira de rodas Péssimo 217,80
8871 Balança Digital Péssimo 0,00
8889 Balança Digital Péssimo 72,00
8924 Espremedor de Laranja Péssimo 200,00
8945 Ventilador Péssimo 59,00
8946 Ventilador Péssimo 59,00
8980 Calculadora Péssimo 50,00
8981 Telefone Péssimo 40,00
8985 Telefone Péssimo 90,00
9043 Ar condicionado Péssimo 1450,00
9291 Cadeira de Madeira Péssimo 70,83
9298 Carteira Péssimo 70,83
9345 Carteira Péssimo 70,83
9414 TV Péssimo 1599,00
9417 TV Péssimo 1599,00
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5238 Cadeira Péssimo 389,30
5239 Cadeira Péssimo 389,30
5241 Cadeira Péssimo 389,30
5242 Conjunto de Dampers Péssimo 414,00
5257 Câmera Péssimo 335,00
5270 Tanquinho de lavar roupa Péssimo 200,00
5277 Radio Comunicador Péssimo 289,00
530 Pedestal Péssimo 100,00
5319 Banco de Bateria Péssimo 200,00
5320 Banco de Bateria Péssimo 200,00
5321 Pedestal Péssimo 186,00
5322 Pedestal Péssimo 186,00
5323 Câmera Péssimo 635,00
5403 Freezer Péssimo 369,50
5407 Auto Clave Péssimo 2014,19
5419 Câmera Péssimo 490,00
5422 Retro Projetor Péssimo 943,50
5443 Mesa Péssimo 580,00
5465 Aspirador de Pó Péssimo 1899,50
5477 Tanquinho Péssimo 259,00
5502 Bebedouro Péssimo 245,00
5513 Video Cassete Péssimo 40,00
5546 Armario de Parede Péssimo 159,50
5557 Ventilador Péssimo 79,50
564 Mesa Péssimo 97,50
565 Mural Péssimo 25,00
5663 Câmera Péssimo 489,00
5664 Câmera Péssimo 450,00
5694 Bebedouro Péssimo 396,00
5696 Bebedouro Péssimo 396,00
5697 Bebedouro Péssimo 396,00
5736 CPU Péssimo 417,00
5778 Furadeira Péssimo 203,00
5791 DVD Péssimo 97,50
5802 Mimeógrafo Péssimo 50,00
5809 Ventilador Péssimo 125,00
5810 Ventilador Péssimo 125,00
5811 Ventilador Péssimo 51,00
5813 Cadeira Péssimo 108,00
5845 Cadeira Péssimo 108,00
5874 Fogão Péssimo 900,00
5878 Ventilador Péssimo 90,00
5879 Ventilador Péssimo 90,00
5880 Ventilador Péssimo 90,00
5883 Ventilador Péssimo 90,00
5891 Filmadora Péssimo 2100,00
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5904 Pedra para Pia Péssimo 95,00
5983 Tanquinho de lavar roupa Péssimo 110,00
5994 Cilindro Manual Péssimo 79,00
6031 Suporte para TV Péssimo 68,00
6114 Carteira Péssimo 84,00
6160 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6161 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6163 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6164 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6170 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6171 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6172 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6174 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6175 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6181 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6182 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6183 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6185 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6186 Conjunto de Carteira Péssimo 137,00
6191 Carteira Péssimo 137,00
6206 Estabilizador Péssimo 37,00
6212 Conjunto de Carteiras Péssimo 898,00
6213 Conjunto de Carteiras Péssimo 898,00
6306 Agitador de Tubos Péssimo 203,95
6331 Carteira Péssimo 130,00
6359 Máquina de Limpeza Péssimo 2200,00
6360 Tela de Projeção Péssimo 850,00
6377 Cardiotocógrafo Péssimo 9900,00
6378 Carro de Emergência Péssimo 798,00
6383 Balcão de Recepção Péssimo 3090,00
6385 Bebedouro Péssimo 680,00
6411 Histerômetro Péssimo 71,00
6412 Microfone Péssimo 557,14
6413 Microfone Péssimo 557,14
6414 Eletrocalterio Péssimo 3142,00
6416 Moto Serra Péssimo 2000,00
6418 Moto Serra Péssimo 1300,00
6419 Perfuradeira elétrica Péssimo 199,00
6513 Fogão Péssimo 0,00
6531 Bebedouro Péssimo 0,00
6543 Ventilador Péssimo 0,00
6564 Compressor Péssimo 0,00
6643 Armário em aço Péssimo 0,00
6656 Balança Péssimo 0,00
6682 Infra Vermelho Péssimo 68,00
6722 Cadeira Péssimo 290,00
6748 Apoio de Braço Péssimo 56,75

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr
ANEXO I

6749 Apoio de Braço Péssimo 56,75
6756 Mesa Auxiliar Péssimo 0,00
6757 Andador de Fisioterapia Péssimo 128,00
6766 Aparelho Semi Automático para 

Bioquímica Péssimo 2800,00
6781 Aparelho de Pressão Péssimo 99,00
6788 Ventilador Péssimo 0,00
6791 Freezer Péssimo 0,00
6829 Régua Antropométrica Péssimo 38,50
6834 Régua Antropométrica Péssimo 38,50
6838 Régua Antropométrica Péssimo 38,50
6842 Régua Antropométrica Péssimo 38,50
686 Guilhotina Péssimo 97,50
6887 Monitor Fetal Péssimo 2960,00
6889 Monitor Fetal Péssimo 2960,00
6916 Cadeiras e Carteiras Péssimo 4000,00
6917 Ventilador Péssimo 37,50
6920 Banqueta Péssimo 17,50
6924 Regua Antropométrica Péssimo 50,00
6929 Cadeira Odontológica Péssimo 4882,80
693 Sofá Péssimo 269,50
6930 Pia Péssimo 82,50
6935 Ventilador Péssimo 37,50
6936 Maca Péssimo 270,00
6940 Armario de Aço Péssimo 84,50
6946 Seladora Péssimo 205,87
6951 Estufa Péssimo 287,00
6954 Fogão Péssimo 72,50
6962 Video Cassete Péssimo 80,00
6979 Circulador de Ar Péssimo 275,00
6995 Fogão Péssimo 339,00
700 Receptor Parabólica Péssimo 69,90
7001 Escrivaninha Péssimo 97,50
702 Bicicleta Péssimo 99,50
703 Bicicleta Péssimo 99,50
704 Bicicleta Péssimo 99,50
705 Bicicleta Péssimo 99,50
706 Bicicleta Péssimo 99,50
7062 Balcão Péssimo 89,50
707 Bicicleta Péssimo 99,50
709 Bicicleta Péssimo 99,50
710 Bicicleta Péssimo 99,50
711 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
712 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
713 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
714 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
715 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
716 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
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717 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
7176 Mesa Péssimo 1347,00
718 Aparelho de Medir Glicose Péssimo 29,90
7192 Cadeira Péssimo 84,00
7242 Balcão Péssimo 3500,00
7243 Cama Box Péssimo 290,00
7277 Ventilador Péssimo 135,00
7278 Ventilador Péssimo 135,00
7279 Ventilador Péssimo 135,00
7280 Ventilador Péssimo 175,00
7281 Ventilador Péssimo 175,00
7294 Leitor de Código de Barras Péssimo 520,00
7315 Soprador de mão Péssimo 950,00
7391 Forno Industrial Péssimo 590,00
7395 Extrator de Suco Péssimo 237,50
7396 Extrator de Suco Péssimo 237,50
7399 Extrator de Suco Péssimo 237,50
7400 Extrator de Suco Péssimo 237,50
7402 Extrator de Suco Péssimo 237,50
741 Berço de Madeira Péssimo 200,00
7451 Lixeira de Aço Péssimo 105,00
7452 Balde em Aço Péssimo 105,00
7453 Balde em Aço Péssimo 120,00
7455 Balde em Aço Péssimo 120,00
7456 Balde em Aço Péssimo 120,00
7457 Balde em Aço Péssimo 120,00
7458 Balde em Aço Péssimo 120,00
7465 Banqueta Péssimo 190,00
7467 Fotopolinizador Péssimo 550,00
7470 Mocho Péssimo 121,00
7471 Jato de Bicarbonato Péssimo 1800,00
7473 Suporte para Soro Péssimo 250,00
7474 Carro Curativo Péssimo 515,00
7486 Radio  Péssimo 193,00
7508 Ar Condicionado Péssimo 691,67
7509 Ar Condicionado Péssimo 691,67
7511 Ar Condicionado Péssimo 691,67
7514 Cortador de Grama Péssimo 1460,00
7515 Roçadeira Péssimo 730,00
7523 Liquidificador Péssimo 0,00
7545 Ferro Industrial Péssimo 580,00
7570 Longarina Péssimo 160,95
7571 Longarina Péssimo 160,95
7576 Longarina Péssimo 160,95
7584 Longarina Péssimo 160,95
7586 Longarina Péssimo 160,95
7587 Longarina Péssimo 160,95

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr
ANEXO I

9455 Violão Péssimo 360,00
9458 Violão Péssimo 499,00
9471 Cadeira Péssimo 59,00
948 Rotação dupla diagonal Péssimo 882,00
9527 Scanner Péssimo 1150,00
9536 Câmera Digital Péssimo 349,00
9575 Kit para endoscopia 650 Péssimo 246,75
980 Poltrona Péssimo 750,00
7026 Porta Durex Péssimo 6,00

397970,89

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.8697/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e 
dá outras providências.
O Prefeito Ivan Reis da Silva, do Município de Terra Roxa, do Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria da servidora Alice Francisca Mancine Parlato.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida à servidora Alice Francisca Mancine Parlato, brasileira, ser-
vidora pública municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, na 
referência VE10, conforme quadro de cargos, portadora do RG nº4.207.689-9, inscri-
ta no CPF/MF sob o nº 793.182.829-15 aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 6.173,82 (Seis 
mil cento e setenta e três reais, e oitenta e dois centavos), com fundamento Art. 6º 
da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, Provento Integral com 
Paridade, Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante 
na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Terra Roxa – PR, 16 de fevereiro de 2016. 
Registre-se e Publique-se
Ivan Reis da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 014/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: JOSELITA HEREDIA DIAS & CIA. LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
NA CAMPANHA DE VOLTA AS AULAS SEM DENGUE, PROMOVIDA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, conforme especifica-
ções no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2016, MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2016.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 17 de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNÍCIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 30/2014- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  42/2014
8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 45/2014
ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, E A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
VISANDO CONTRATAÇÃO DE COBERTURA DE SEGURO PARA OS  VEÍCULOS  
COMPONENTES  DA  FROTA  DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
PREÂMBULO
Pelo presente Aditivo de Contrato, de um lado o MUNICIPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.247.399/0001-13, sito a Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste – PR, do-
ravante denominado CONTRATANTE neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Luiz Antonio Krauss, brasileiro, casado, agente político, portador do 
RG nº. 3.142.617-0/SSP-PR, e do CPF. Nº. 500.399.629-20, residente na  Av. 
União, 318, Centro, nesta cidade,  e, de outro lado, a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, estabeleci-
da em Av. Rio Branco, 1489, Campos Eliseos, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob nº 
61.198.164/0001-60, aqui representada pelos procuradores Sr. Fabio Alex Colombo, 
brasileiro, com domicilio profissional na Rua Guaianases, 1238, Campos Eliseos, São 
Paulo-SP, portador da CI RG nº  20.489.208-9/SP e do CPF nº 110.960.738-54, e Sra 
Marta Wouters Montoya, brasileira, com domicilio profissional na Rua Guaianases, 
1238, Campos Eliseos, São Paulo-SP, portador da CI RG nº  57.124.465-8/SP e do 
CPF nº 603.184.650-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, re-
solvem contratar, com integral observância da Lei Federal nº. 8666/93, e alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRO – DO VALOR DO CONTRATO
O preço do presente aditivo de contrato para cobertura dos veículos é de R$ 5.087,88 
( Cinco Mil, Oitenta e Sete Reais e Oitenta e Oito Centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO
As alterações promovidas por este aditivo fundam-se no artigo 57, inciso II da Lei 
8666/93.        
CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem em vigor e são ratificadas as demais Cláusulas contratuais que não 
foram alteradas pelo presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e aditadas em seus respectivos direitos e obrigações, 
firmam o presente instrumento em duas (02) vias de igual teor.
Tuneiras do Oeste-Pr, em 18 de Janeiro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
FABIO ALEX COLOMBO
CONTRATADA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
MARTA WOUTERS MONTOYA
Testemunhas:
ROBERTO LUIS BASSETO
RG nº 6.035.216-0/PR
CPF nº  022.881.169-43  
ANIBAL CARDOSO BRANCO
RG nº 3.543.330-9/PR
CPF nº 474.577.839-20  

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 19/2016
Concede férias a servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Marcia Salomé Morais,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 16 de fevereiro de 2015, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da 
Lei Complementar nº 018/92, à servidora Marcia Salomé Morais, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-03; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 16 de fevereiro de 2015 a 15 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de fevereiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 18/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Terezinha da Rocha Meier,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 15 de fevereiro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Arts. 91 e, 92 § 1º 
da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Terezinha da Rocha Meier, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais; férias essas relativas ao período aquisi-
tivo de 01 de setembro de 2014 a 31 de agosto de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de fevereiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N.º 032/2016
SÚMULA: Concede Insalubridade a Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade a servidora, ILDA DE BRITO MATOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 7.180.604-9, ocupante do cargo Efetivo 
de ZELADORA, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o per-
centual de 20% (vinte) por cento, sobre o salário mínimo vigente do País, a partir de 
18 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 (de-
zessete) dias do mês de fevereiro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 002/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato aquisição parcelada de móveis 
e equipamentos eletro e eletrônico para atender diversas Secretarias Municipais do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constan-
tes do Edital do Pregão Presencial n.º 064/2015.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instru-
mento estendendo-se até dia 01 de Setembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 10.490,00 
(dez mil, quatrocentos e noventa reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 17 e Fevereiro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
REGINALDO TODÃO GARCIA Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste,  no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais e considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 
004/2010 e Decreto Nº 334/2015,  que disciplina a metodologia e os procedimen-
tos da Progressão Horizontal  dos Servidores Públicos  da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, considerando que a progressão horizontal  consiste na mudança 
do servidor estável da referência em que se encontra, para o nível imediatamente 
superior, na mesma referência de seu cargo efetivo,
R E S O L V E:
Art. 1º-  Mediante  a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo 
de concurso e após análise e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, pro-
mover os servidores abaixo relacionados, para o nível de vencimento imediatamente 
superior, conforme o quadro    abaixo:
Servidor  Cargo  Curso Apresentado Progressão
Luciana Aparecida Sotocorno Auxiliar em Saúde Bucal Curso: Auxiliar de 
Saúde Bucal –ASB
Associação Brasileira de Odontologia -Pr
Carga horária: 400 horas
Período de realização: 01/2013 a 08/2013
Para o nível B
Sandra Regina Pires dos Santos Auxiliar administrativo 
Curso: Bacharelado em Administração
Universidade Federal de Santa Catarina
Carga horária: 3030
Período de realização: 2011 a 2015
Para o nível B
Maria Cristina Prestes Agente Comunitário de Saúde Curso: Técnico em 
Reabilitação de Dependentes Químicos – IFPR 
Carga horária 1440h
Período de realização:  01/09/11 a 28/11/2014 Para o nível B
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da progressão horizontal terão vigência a partir da folha 
de pagamento do mês de fevereiro  de 2016.  Para os servidores estatutários que es-
tão nomeados em cargos em comissão, a progressão horizontal será vigente a partir 
do seu retorno ao cargo (quando destituído do cargo em comissão).
Registra-se,  publica-se  e cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, 16 de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são confe-
ridas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial n.º 002/2016, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2016, a favor da empresa: ANDRÉIA QUEIROZ RIBEIRO 042.228.439-46, no 
lote único pelo valor de R$: 17.197,00 (dezessete mil, cento e noventa e sete reais).
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, 17 de fevereiro de 2016,  convalidan-
do o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO
·  Contrato de Empreitada Global Nº 004/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP.
Objeto: Execução de obras de Recapeamento de vias urbanas na sede do Município 
Nova Olímpia, compreendendo serviços de Limpeza, Reperfilamento, Recape 
Asfáltico em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) e Sinalização, com re-
cursos da União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades representada pela 
Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 819876/2015, confor-
me projetos, planilha quantitativa, descritiva.
Valor Total: R$. 255.350,75 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, trezentos e cinqüenta 
reais e setenta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 15 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preço Nº. 001/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de fe-
vereiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 2016 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C4

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 020/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização fixa e móvel, a 
serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de 
Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 02 de março de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 021/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de persianas e aplicação de película em poliéster a serem 
utilizadas nas instalações físicas de responsabilidade deste Município. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 02 de março de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
 Guaíra (PR), em 17 de fevereiro de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
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MAYCON JUNIO SANTOS 000.100.011-70 107277617 60.00 85.00 145.00 24 
LURDINEI DA SILVA  000.100.004-22 78573848 57.50 85.00 142.50 25 
NOELI CRISTINA RAMOS 000.100.025-23 108539135 70.00 70.00 140.00 26 
RONALDO RODRIGUES SOARES 000.100.022-72 89601711 55.00 85.00 140.00 27 
MARCELO MESQUIARI LUIZ  000.100.018-71 6524846-8 55.00 85.00 140.00 28 
GRACIELE SANTANA DA SILVA 000.100.007-25 78836083 67.50 70.00 137.50 29 
PABLO RODRIGO DA SILVA SANTOS  000.100.014-05 123015884 52.50 85.00 137.50 30 
MARCOS ROGÉRIO DAS NEVES 000.100.021-37 80460317 65.00 70.00 135.00 31 
MAURO CELIO STABILE 000.100.020-90 43407767 50.00 85.00 135.00 32 
JOAO RICARDO NASCIMENTO DA SILVA 000.100.005-61 67971752 62.50 70.00 132.50 33 
MARCOS ROBERTO VENDRAMETTO 000.100.025-45 46797280 50.00 82.00 132.00 34 
JORGE PEREIRA GOMES 000.100.027-23 59931105 57.50 70.00 127.50 35 
VARLEY APARECIDO TEIXEIRA 000.100.011-14 59368214 50.00 73.00 123.00 36 
ALBERTO MARCHEZINE ANTONIO 000.100.001-49 83412909 52.50 70.00 122.50 37 
RICARDO DE LOURDES BRAGA 000.100.013-72 85741756 87.50 Ausente 87.50 ELIMINADO 
ADRIEL FARIA DOS SANTOS 000.100.022-69 45310299 80.00 Ausente 80.00 ELIMINADO 
MARCOS JOSE LOPES 000.100.001-26 51965590 77.50 Ausente 77.50 ELIMINADO 
LOAN BESERRA DA SILVA 000.100.020-74 110138970 75.00 Ausente 75.00 ELIMINADO 
JULIANO LUKAS POIATTI 000.100.013-67 108538155 70.00 Ausente 70.00 ELIMINADO 
CELIA SADAKO TAKADA 000.100.022-13 39927616 65.00 Ausente 65.00 ELIMINADO 
ANDERSON DAS NEVES 000.100.016-38 99199385 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DA 
PAIXAO 000.100.016-10 69122582 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
FLAVIO MIRANDA REIS 000.100.026-57 70412942 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
ILSON DE PAULA 000.100.023-21 6.987.270-0 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
MOACIR APARECIDO DE CAMPOS 000.100.016-03 41902914 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
RENAN ANDRADE GALBIATTI 000.100.017-20 12.745.326-8 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
VALDIR BATISTA BARBOZA 000.100.014-11 131002890 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
ALMIR ROGÉRIO MESSIAS DA SILVA 000.100.008-63 41986667x 60.00 Ausente 60.00 ELIMINADO 
VALDECI GENIVALDO DE OLIVEIRA 000.100.016-18 72933532 57.50 Ausente 57.50 ELIMINADO 
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MARCOS SOARES DA SILVA 000.100.027-05 6.686.712-9 52.50 Ausente 52.50 ELIMINADO 
GRACIELLE MORI OLIVEIRA  000.100.012-31 131398336 50.00 Ausente 50.00 ELIMINADO 
SIDNEY DIAS DOS SANTOS  000.100.011-46 62154624 50.00 Ausente 50.00 ELIMINADO 
ELIZABETE SILVA  000.100.004-27 2165741 62.50 28.00 90.50 INAPTO 
EVA RODRIGUES LOPES 000.100.023-39 48315836 55.00 0.00 55.00 INAPTO 
GERALDO CRISTIANO SAULLIN 000.100.015-52 58000680 92.50 46.00 138.50 INAPTO 
SILVANA APARECIDA CANDIDA DE 
SOUZA 000.100.005-66 73141540 80.00 55.00 135.00 INAPTO 
ADRIANA APARECIDA BARBOSA LOPES 000.100.027-59 59482670 75.00 58.00 133.00 INAPTO 
LAUDECIR MOREIRA COVRE 000.100.020-16 59614037 75.00 55.00 130.00 INAPTO 
FELIPHE ALEXANDRE BARBOSA DE 
OLIVEIRA  000.100.013-04 126073275 72.50 55.00 127.50 INAPTO 
GRACIELI RODRIGUES DE SOUZA 000.100.012-50 100398133 70.00 55.00 125.00 INAPTO 
AFRANIO FELIPE PREDIGER 000.100.019-72 77519246 67.50 55.00 122.50 INAPTO 
CELSO PEREIRA PELEGRINO 000.100.020-67 6.607.063-8 67.50 55.00 122.50 INAPTO 
RENAN VINICIUS BRANDANI ALVARO 000.100.009-87 98942181 67.50 52.00 119.50 INAPTO 
ALDO LUIZ DA FONSECA FERREIRA 000.100.005-65 3448891 72.50 46.00 118.50 INAPTO 
NILSON VIEIRA 000.100.010-47 281421833 57.50 58.00 115.50 INAPTO 
ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 000.100.002-93 130004733 60.00 55.00 115.00 INAPTO 
WASHINGTON LUIZ CALDERON 000.100.019-08 40307150 57.50 55.00 112.50 INAPTO 
CICERO CAMILO DUTRA 000.100.018-45 83859679 52.50 58.00 110.50 INAPTO 
SILVIO NASCIMENTO LOPES 000.100.001-20 23817898 62.50 46.00 108.50 INAPTO 
MARCELO DA SILVA SANTOS 000.100.013-10 105585454 52.50 55.00 107.50 INAPTO 
THIAGO HENRIQUE CONCIANI 000.100.021-19 35.365.684-7 62.50 43.00 105.50 INAPTO 
ALEXANDRE AMARO DE ANDRADE 000.100.013-05 62669489 50.00 55.00 105.00 INAPTO 
EDER JUNIOR ALVES 000.100.002-64 82507027 55.00 49.00 104.00 INAPTO 
ANGELA TRAVAIN DE ALMEIDA 000.100.018-69 80460384 52.50 55.00 102.50 INAPTO 
APARECIDO SENA MATOS 000.100.005-26 9.768.115-5 50.00 52.00 102.00 INAPTO 
ADRIANO RODRIGUES CAVALCANTE 000.100.023-85 66568547 57.50 55.00 112,5 INAPTO 

MOTORISTA CATEGORIA "E"  
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CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

ADRIANO RODRIGUES SILVA 000.100.005-00 84784478 77.50 100.00 177.50 1 
ALLAN MANOEL RODRIGUES 000.100.006-90 12.580.321-1 62.50 100.00 162.50 2 
OSVANIR BARBIERI 000.100.019-59 4.180.765-2 52.50 100.00 152.50 3 
SILAS DIAS DE CARVALHO 000.100.020-68 13.047.321-0 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 

OPERADOR DE MÁQUINAS  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

ARNALDO TUPAN NETO 000.100.017-42 81283761 60.00 Ausente 60.00 ELIMINADO 
RENAN PIRES DUARTE 000.100.025-93 126701349 60.00 Ausente 60.00 ELIMINADO 
ENERILDO DA SILVA 000.100.002-78 1431221 55.00 Ausente 55.00 ELIMINADO 
JOAO VICTOR EVANGELISTA KUCHLA 000.100.021-26 99199148 85.00 6.00 91.00 INAPTO 
FLÁVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE 000.100.000-66 97681643 70.00 15.22 85.22 INAPTO 
MAIKE HENRIQUE DECOSIMO 000.100.010-09 84784559 67.50 10.82 78.32 INAPTO 
CARLOS ALBERTO RAMOS 000.100.006-39 54864388 57.50 12.22 69.72 INAPTO 

OPERÁRIO  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
APTIDÃO 

FÍSICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

HERBET ANDRE ALARCON KLAS 000.100.014-44 80190794 85.00 20.00 105.00 1 
PEDRO HENRIQUE NEVES 
NASCIMENTO  000.100.023-32 10271701-5 82.50 20.00 102.50 2 
BENVINDO GUERRA DE CARVALHO 000.100.026-36 73166012 77.50 15.00 92.50 3 
DIONATHAN APARECIDO GONÇALVES 000.100.000-64 128614990 72.50 20.00 92.50 4 
ALISSON SENA VIEIRA 000.100.018-38 124870542 70.00 20.00 80.00 5 
MIRIAN GRAZIELLA GOMES DE 
OLIVEIRA 000.100.016-15 491955790 52.50 20.00 72.50 6 
ELVIS JOSE SILVA 000.100.025-42 100231565 70.00 Ausente 70.00 ELIMINADO 
GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS  000.100.021-95 13.106.601-5 60.00 Ausente 60.00 ELIMINADO 
FELIPE APARECIDO RODRIGUES 
FERREIRA 000.100.022-47 128009132 57.50 Ausente 57.50 ELIMINADO 
IVONE JOZINO 000.100.014-99 87598250 67.50 0.00 67.50 INAPTO 

 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
  

 
                                                                                                                                       

7 
 
 
 

DIEGO LUIZ WAGNER 000.100.020-18 84642177 65.00 2.00 67.00 INAPTO 
FABIANA SOUZA RAMOS 000.100.012-78 8.916.338-2 65.00 0.00 65.00 INAPTO 
THIAGO DOS SANTOS FARIA 000.100.011-20 13000379-6 62.50 2.00 64.50 INAPTO 
GECIEL DA SILVA 000.100.002-35 93175824 62.50 0.00 62.50 INAPTO 
RUBENS FRANCISCO DE SOUZA 000.100.023-33 46704410 60.00 2.00 62.00 INAPTO 
EDILEUSA DIAS DE MEIRA 000.100.013-06 8.816.063-0 57.50 0.00 57.50 INAPTO 
DAYARA LETICIA WAGNER 000.100.020-19 131164122 55.00 2.00 57.00 INAPTO 
DORIVAL PEREIRA SENA 000.100.013-07 4.915.906-4 50.00 0.00 50.00 INAPTO 

OPERÁRIO PARA SÃO SILVESTRE  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
APTIDÃO 

FÍSICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

VALDOMIRO BOSISIO 000.100.020-73 33407807 67.50 15.00 82.50 1 
TRATORISTA  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

MIGUEL BURACOSKI 000.100.022-80 4.185.241-0 52.50 96.00 148.50 1 
WILSON DONIZETTI PEGORARO 000.100.014-19 44940680 67.50 76.00 143.50 2 
IVANIR RODRIGUES DOS SANTOS  000.100.025-26 51000730 52.50 Ausente 52.50 ELIMINADO 
JOÃO GABRIEL BARBIERI SILVA 000.100.022-40 102646924 55.00 Ausente 55.00 ELIMINADO 
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EDITAL Nº 62/2016 – RESULTADO PRELIMINAR PROVA PRÁTICA E APTIDÃO FÍSICA 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2015 
  
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais.  
 
           TORNA PÚBLICO 
 
 O Resultado Preliminar para os cargos com Prova Prática e Teste de Aptidão Física, referente ao Concurso 
Público nº 001/2015 aberto por meio do Edital nº 239/2015 e de acordo com a escolaridade exigida para cada o cargo. 
 
Art. 1º Consta no Anexo Único deste edital, o Resultado Preliminar para ampla concorrência. 
 
Art. 2º Fica aberto prazo recursal nos dias 19 e 22 de fevereiro de 2016, contra nota da Prova Prática e Aptidão Física, 
Nota Final, Classificação Preliminar e esclarecimento para critério de desempate utilizado. 
 
Art. 3º Para protocolar recursos os candidatos deverão acessar o endereço eletrônico www.institutounifil.com.br, na 
área restrita do candidato link Recurso Contra Nota Segunda Fase. 
 
Art. 4º São considerados aptos os candidatos que atingiram 70.00 (setenta) pontos ou mais na Prova Prática, ou 15.00 
(quinze) pontos ou mais no Teste de Aptidão Física. 
 
Art. 5º Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 18 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 Valter Pereira da Rocha___     ___Adriana Miasaki Farinazzo_____ 
  Prefeito Municipal               Secretária Municipal de Administração
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ANEXO ÚNICO 
 

COLETOR DE LIXO  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
APTIDÃO 

FÍSICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

JOAO OSVALDO CAMPANA 000.100.027-03 1203305 67.50 Ausente 67.50 ELIMINADO 
ELETRICISTA  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

ALECIO HENRIQUE BARBOSA  000.100.010-91 123136403 52.50 81.75 134.25 1 
ALCENIR AGUERA TELESKI 000.100.023-90 5.927.537-2 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 000.100.012-98 54262272 60.00 Ausente 60.00 ELIMINADO 
CRISTIANO RODRIGUES ARAUJO 000.100.005-21 100620545 77.50 0.00 77.50 INAPTO 
CLAUDINEY FERIGATO 000.100.026-66 50312780 50.00 0.00 50.00 INAPTO 

ELETRICISTA AUTOMOTIVO  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

EDUARDO GARCIA CATABRIGA 000.100.024-18 95838391 65.00 100.00 165.00 1 
RAFAEL MULATO CAVALCANTE 000.100.019-93 95267807 55.00 100.00 155.00 2 
CLAYTON MIOTO 000.100.017-78 616432 57.50 Ausente 57.50 ELIMINADO 
MAICON DE ANDRADE 000.100.008-70 95945937 57.50 35.00 92.50 INAPTO 
ARIOVALDO DE PAULA JUNIOR 000.100.010-28 127393419 60.00 24.00 84.00 INAPTO 
JUNIOR NOGUEIRA 000.100.003-98 124920752 70.00 0.00 70.00 INAPTO 

MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA)  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

VINICIUS DE ALMEIDA 000.100.019-54 103408954 62.50 97.80 160.30 1 
JULIANO LIBRO NARCISO SIRENA  000.100.022-64 98019782 65.00 94.50 159.50 2 
CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 000.100.018-11 96489250 62.50 89.50 152.00 3 
DANIEL ANGELO DA SILVA 000.100.024-91 137379279 50.00 88.10 138.10 4 
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ROBERTO ANTONIO SARAIVA 
BITTENCOURT 000.100.025-35 135850284 62.50 Ausente 62.50 ELIMINADO 
ADRIANO FERNANDES OLLMANN 000.100.026-75 83001569 72.50 26.00 98.50 INAPTO 
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 000.100.024-98 7102015-0 70.00 15.99 85.99 INAPTO 
RAFAEL VENÂNCIO DA COSTA 000.100.019-96 124362440 60.00 18.80 78.80 INAPTO 

MOTORISTA CATEGORIA "D"  

CANDIDATO INSCRIÇÃO IDENTIDADE 
PROVA 

OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA 
NOTA 
FINAL RESULTADO 

SELMO SERGIO DE LIMA 000.100.010-51 132291560 82.50 100.00 182.50 1 
ERICK JULIANO MILOCA 000.100.019-73 6506699-8 75.00 100.00 175.00 2 
BRUNO MARTINES PERES 000.100.001-22 103666996 75.00 100.00 175.00 3 
CARLOS EDUARDO DOMINGOS 000.100.018-83 70289156 67.50 100.00 167.50 4 
CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA 000.100.005-28 14881037 80.00 85.00 165.00 5 
WAGNER MOREIRA DA SILVA 000.100.009-90 97339368 65.00 100.00 165.00 6 
ALEX SANDRO SANCHES 000.100.017-34 92739287 62.50 100.00 162.50 7 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI 000.100.002-97 101075575 62.50 100.00 162.50 8 
FERNANDO CARRASCO 000.100.022-84 89800161 75.00 85.00 160.00 9 
REINALDO BATISTA DA COSTA 000.100.022-93 70653613 75.00 85.00 160.00 10 
LUIZ FERNANDO DE AGUIAR 000.100.020-54 87926664 72.50 85.00 157.50 11 
EDWALDO AUGUSTO STABILE 000.100.003-53 5027466-7 72.50 85.00 157.50 12 
WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO 000.100.026-65 75796188 57.50 100.00 157.50 13 
ADEMAR VENANCIO JUNIOR 000.100.020-03 77922326 82.50 73.00 155.50 14 
MARCELO HENRIQUE FELIPE  000.100.004-56 90795813 70.00 85.00 155.00 15 
WILSON NAOKI SUZUKI 000.100.009-06 4007359-0 70.00 85.00 155.00 16 
ELIAS MODESTO 000.100.021-54 49790058 55.00 100.00 155.00 17 
ALESSANDRO SILVA 000.100.009-20 95704948 60.00 91.00 151.00 18 
ELYEDER JEÓAS DA SILVA 000.100.001-29 9244250-0 50.00 100.00 150.00 19 
ROBSON ALAN SILVEIRA 000.100.018-19 92739368 65.00 85.00 150.00 20 
SANDRO ROSELLA 000.100.003-00 53366023 62.50 85.00 147.50 21 
DILSON APARECIDO BARRETO 000.100.000-62 452071100 57.50 88.00 145.50 22 
MARCIO CARLOS SANTANA 000.100.011-90 305186954 60.00 85.00 145.00 23 

PÁGINA: 1 DE 1
16/02/2016 22:23

R$ 1,00

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(a) (b)

 587.304,00  - 

 587.304,00  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Convocação Extraordinária(Inciso II, § 6º, art.57 da CF)  -  - 

Acórdão TCE/PR 1568/06
Pensionistas

IRRF
Instrução Normativa TCE/PR 56/2011
Pensionistas

IRRF  - 

 587.304,00  - 

ISMAEL DURAES DA COSTA                                       WENDERSON LEITE BARBOSA
Contador - CRC - PR-053440/0-5                                    Presidente da Câmara

HELIO GARCIA
Responsável pela Administração Financeira

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Câmara Municipal de Perobal - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2015 a Dezembro/2015

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

 587.304,00DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  1.145.769,79

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  1.088.481,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  19.096.163,15

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  3,08

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

PÁGINA: 1 DE 1
16/02/2016 22:26

R$ 1,00
VALOR VALOR

 -  - 
 -  - 
 -  - 

Conta Movimento  157.725,48 Do Exercício  - 
Contas Vinculadas  - De Exercícios Anteriores  - 

 -  - 

 157.725,48  - 

-   157.725,48 
 157.725,48  157.725,48

 - 
 157.725,48

VALOR VALOR
 -  - 
 -  - 
 -  - 

Conta Movimento  - Do Exercício  - 
Contas Vinculadas  - De Exercícios Anteriores  - 

 -  - 
 - 

- -
 -  - 

 - 
-

-  157.725,48

ISMAEL DURAES DA COSTA                                       WENDERSON LEITE BARBOSA
Contador - CRC - PR-053440/0-5                                    Presidente da Câmara

HELIO GARCIA
Responsável pela Administração Financeira

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉFICIT SUPERAVIT

TOTAL TOTAL
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII)
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII) = (VI - VII)

Aplicações Financeiras Outras Obrigações Financeiras
Outras Disponibilidades Financeiras

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)

Caixa Depósitos
Bancos Restos a Pagar Processados

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO PASSIVO

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

TOTAL TOTAL
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

Outras Disponibilidades Financeiras

SUBTOTAL SUBTOTAL
INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

Bancos Restos a Pagar Processados

Aplicações Financeiras Outras Obrigações Financeiras

Caixa Depósitos

Janeiro a Dezembro de 2015
LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO PASSIVO

Câmara Municipal de Perobal-PR
Relatório de Gestão Fiscal   Poder Legislativo
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

PÁGINA: 1 DE 1
16/02/2016 22:25

R$ 1,00
EMPENHOS

CANCELADOS
NÃO INSCRITOS

De Exercícios De Exercícios POR INSUFICIÊNCIA
Anteriores Anteriores FINANCEIRA

LEGISLATIVO
Poder Legislativo  -  -  -  -  - 

TOTAL  -  -  -  -  - 

 157.725,48
FONTE:

ISMAEL DURAES DA COSTA                                       WENDERSON LEITE BARBOSA
Contador - CRC - PR-053440/0-5                                    Presidente da Câmara

HELIO GARCIA
Responsável pela Administração Financeira

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
(Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

Janeiro a Dezembro/2015

RGF - ANEXO VI(LRF, Art.55, inciso III, alínea 'b'

ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados) (Não Processados)

Do Exercício Do Exercício

Câmara Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo dos Restos a Pagar
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

PÁGINA: 1 DE 1
16/02/2016 22:21

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  587.304,00  3,08
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  6,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  -  5,70

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA
RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR NÂO INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PROCESSADOS PAGAR NÃO PROCESSADOS
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos  -  157.725,48
FONTE:

ISMAEL DURAES DA COSTA                                       WENDERSON LEITE BARBOSA
Contador - CRC - PR-053440/0-5                                                        Presidente da Câmara

HELIO GARCIA
Responsável pela Administração Financeira

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Até o 3º Quadrimestre de 2015

Câmara Municipal de Perobal - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo dos Limites
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                                 ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

A N E X O  E D I T A L   D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A  P R Á T I C A    
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 02/2015 

 
 
 
 

 
 
 

 

INSC NOME PRAT CARGO 
34971 Angela Maria De Almeida 19,00 Enfermeiro 

34854 Daniela Teofilo Ferreira 14,50 Enfermeiro 

34972 Maria Ivoneide Taumaturgo De Mello 13,00 Enfermeiro 

34954 Sandra Souza Mariano Da Silva 10,00 Enfermeiro 

34963 ToaneCamilaLeme Gomes 13,50 Enfermeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL - N º 7/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  7/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 18/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: LUCIANO DANIELS & CIA LTDA ME 
CNPJ: 09.404.967/0001-03
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 18/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 28.350,00 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Cinquenta 
Reais)
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 04 de Janeiro de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
LUCIANO DANIELS & CIA LTDA ME
LUCIANO DANIELS

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 6/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  6/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 20/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CELIO DE OLIVEIRA LANCHES ME
CNPJ: 11.040.562/0001-85
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 20/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 13.375,00 ( Treze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco 
Reais)
DATA DA ASSINATURA: 25/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 25 de Janeiro de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CELIO DE OLIVEIRA LANCHES ME
CELIO DE OLIVEIRA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 24/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  27/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE  CONTRATO N.º 56/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA ME
CNPJ: 13.038.646/0001-00
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 56/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 46.250,00 ( Quarenta e Seis Mil, Duzentos e 
Cinquenta Reais)
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 18 de Janeiro de 2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA ME

PREGÃO PRESENCIAL - N º 53/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  67/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 98/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
 CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: FUNAYAMA & CIA LTDA 
CNPJ: Nº 76.215.086/0001-31
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato.
VALOR: R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais).
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 20 de Janeiro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
FUNAYAMA & CIA LTDA
SERGIO AGOSTINI FUNAYAMA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 65/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  80/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 110/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - 02230325906
CNPJ: 18.033.531/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA DE BOCAS DE LOBOS, BUEIROS, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E SARGETAS, PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PODA  DE  ÁRVORES  EM 
LOGRADOUROS PÚBLICOS URBANOS, CONFORME NECESSIDADE DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO, DA NECESSIDADE 
ADMINISTRATIVA E DA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE 
ESTA CONTRATANDO NAS MESMAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO CONTRATO, 
O QUE IMPORTA EM ECONOMIA E ATENDE AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE 
EM DAR PROSSEGUIMENTO AO CONTRATO NOS MESMOS TERMOS
VALOR: R$ 4.975,00 ( Quatro Mil, Novecentos e Setenta e  Cinco Reais)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 11 de Janeiro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - 02230325906

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 54/2014
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 56/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: OTTO & KUSS LTDA
 CNPJ: 06.940.608/0001-82
OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo acrescer dentro do limite 
de 25%(vinte e cinco por cento), ao valor total do Contrato nº 56/2015, considerando 
na prática, a análise da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na 
quantidade apropriada e ao menor custo possível; a economia que administração fará 
uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados e o exposto 
no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93. Mantendo-se o valor total do contrato inicial, mais 
acréscimo dentro dos limites legais de no máximo 25%.
VALOR ADITIVO: R$ 2.315,00 ( Dois Mil Trezentos e Quinze Reais)
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
OTTO & KUSS LTDA
JOBEL KUSS

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 44/2013- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  59/2013
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 85/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: S M F DE OLIVEIRA DOMICIANO 
CNPJ: 04.258.819/0001-04
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato.
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 09 de Janeiro de 2016
VALOR: R$ 16.380,00 (Dezesseis Mil, Trezentos e Oitenta Reais)
DURAÇÃO: 09/01/2016 A 09/07/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste, 09 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
S M F DE OLIVEIRA DOMICIANO 
SANDRA MARA FARIA DE OLIVEIRA DOMICIANO 

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 52/2014- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  73/2014
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 83/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ACACIO FERNANDES DA SILVA 
CPF: 391.676.589-20
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato.
DATA DA ASSINATURA: 23 de Janeiro de 2016
DURAÇÃO: 23/01/2016 A 15/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 23 de Janeiro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ACACIO FERNANDES DA SILVA

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 73/2013- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  91/2013
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 1/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – CNPJ  
76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: PRISMA SYSTEM – INFORMATICA E CONSULTORIA 
LTDA -  CNPJ: 06.086.767/0001-61
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA 
TREINAMENTO E GERAÇÃO DOS ARQUIVOS SIM-AM AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2016
DURAÇÃO: 13/01/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste, 13 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
PRISMA SYSTEM INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA 
ROGÉRIO RINALDIN NETO

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 29/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  33/2015
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 61/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: DALVI GLOOR SUPERMERCADO LTDA EPP
CNPJ: 80.710.544/0001-86
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato nos mesmos termos.
VALOR: R$ 3.234,07 (Tres Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Sete 
Centavos)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 08 de Janeiro de 2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 08 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
DALVI GLOOR SUPERMERCADO LTDA EPP

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 29/2015- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  33/2015
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO N.º 63/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: NELSON MOREIRA DOS SANTOS 
CNPJ: 77.217.891/0001-67
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato nos mesmos termos.
VALOR: R$ 2.262,25 ( Dois Mil, Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte e 
Cinco Centavos )
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 12 de Janeiro de 2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 12 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
NELSON MOREIRA DOS SANTOS

PREGÃO PRESENCIAL - N º 62/2014- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  94/2014
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 99/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ODONTONUTRI SERVIÇOS DE SAUDE LTDA ME 
CNPJ: 13.519.531/0001-37
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato nos mesmos termos.
VALOR R$ 2.000,00 ( Dois mil Reais)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr de 27 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ODONTONUTRI SERVIÇOS DE SAUDE LTDA ME
LORENZA BEATRIZ BUENO AMARILLA
PREGÃO Nº. 53/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2014

EXTRATO DE CONTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 84/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  TUNEIRAS DO OESTE  - CNPJ: nº 
76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V. H AUTO POSTO LTDA - CNPJ: nº 08.992.446/0001-
51
OBJETO: Do interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem 
para a administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas 
no contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em 
dar prosseguimento ao contrato.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Janeiro de 2016
DURAÇÃO: 30/01/2016 a 30/06/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 30 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V H AUTO POSTO LTDA 
RITCHELI SEITI DO PRADO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 2/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9/2014
EXTRATO 6º ADITIVO DE CONTRATO N.º 16/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  TUNEIRAS DO OESTE  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 73.426.140/0001-08
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
A SER EDIFICADA NA AV. RIO DE JANEIRO E RUA PARANÁ NO TRECHO ENTRE 
AS RUAS MINAS GERAIS RUA MATO GROSSO, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA Do interesse público, da necessidade administrativa e 
da vantagem para a Administração pública que esta contratando nas mesmas con-
dições previstas no Contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da 
economicidade em dar prosseguimento ao Contrato nos mesmos termos
PRAZO 120(Cento e Vinte) Dias
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 16/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 16 de Janeiro 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CAMPUSMORÃO CONSTRUÇAO LTDA
HOSNEI ROQUE CASALI 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2014

EXTRATO 6º ADITIVO DE CONTRATO N.º 17/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  TUNEIRAS DO OESTE  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 73.426.140/0001-08
OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
A SER EDIFICADA NA AV. RIO DE JANEIRO E RUA PARANÁ NO TRECHO ENTRE 
AS RUAS MINAS GERAIS RUA MATO GROSSO, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA Do interesse público, da necessidade administrativa e 
da vantagem para a Administração pública que esta contratando nas mesmas con-
dições previstas no Contrato, o que importa em economia e atende ao princípio da 
economicidade em dar prosseguimento ao Contrato nos mesmos termos
PRAZO 120(Cento e Vinte) Dias
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 26 de Janeiro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CAMPUSMORÃO CONSTRUÇAO LTDA
HOSNEI ROQUE CASALI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 19/2011-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2011
EXTRATO 7º ADITIVO  DE CONTRATO N.º 109/2011
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ESTRUTURA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA EPP –
CNPJ: Nº 09.128.945/0001-68
OBJETO: Este Termo Aditivo tem a finalidade promover alterações quantitativas e 
qualitativas no objeto do contrato 109/2011
VALOR R$ 139.271,85 (Cento e Trinta e Nove Mil, Duzentos e Setenta e Um 
Reais e Oitenta e Cinco Centavos
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste, 13 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP
EDNO MITSUO KAMI

MUNÍCIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PORTARIA Nº 011/2016
Demitir a pedido do servidor HIDELMAR GUILHERMINO DA SILVA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor HIDELMAR GUILHERMINO DA SILVA, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n° 6.440.742-2 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n° 958.484.449-00, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Nova Londrina - PR, a contar 
de 16 de fevereiro de 2016, ficando revogado o inciso  XXI,  Art. 1°, da Portaria N° 
061/2013, de 28 de Novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 012/2016
Demitir a pedido do servidor RICHARDS WHENRY SILVA KOMOCHENA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor RICHARDS WHENRY SILVA KOMOCHENA, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n° 103860040 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n° 064.714.579-01, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Paranavaí - PR, a contar de 17 
de fevereiro de 2016, ficando revogado o inciso  XXXV.,  do Art. 1°, da Portaria N° 
061/2013, de 28 de Novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 06/2016
ID: 1531
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA
VALOR – R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
PRECENTUAL DE DESCONTO: 7% (Sete por cento)
VIGÊNCIA – 12 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 12 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2016
ID: 1532
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – A.D. DAMINELLI - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS E SIMILARES, 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA
VALOR – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
PRECENTUAL DE DESCONTO: 7% (Sete por cento)
VIGÊNCIA – 12 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 12 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 08/2016
ID N º 1533
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS JIU JITSU 
PARA CRIANÇAS CARENTES ATENDIDAS PELO CRAS
VALOR – R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA – 12 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 12 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 09/2016
ID:1534
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – ALEX KNIERIN DOS REIS – ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2016
ID:1535
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – S.A. MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 78.884,30 (setenta e oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta 
centavos)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 11/2016
ID:1536
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 70.402,35 (setenta mil quatrocentos e dois reais e trinta e cinco cen-
tavos)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2016
ID: 1537
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – R. M. LIMA E RODRIGUES LTDA – ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 13/2016
ID: 1538
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – J. G. V. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO FARMACÊUTICO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TAPIRA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS EMERGENCIAIS A SEREM DISTRIBUÍDOS GRATUITAMENTE 
AOS MUNÍCIPES DE BAIXA RENDA
VALOR – 40.000,00 (quarenta mil reais)
PRECENTUAL DE DESCONTO: 10% (dez por cento)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 14/2016
ID: 1539
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – FARMA VIEIRA TAPIRA LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO FARMACÊUTICO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TAPIRA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS EMERGENCIAIS A SEREM DISTRIBUÍDOS GRATUITAMENTE 
AOS MUNÍCIPES DE BAIXA RENDA
VALOR – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
PRECENTUAL DE DESCONTO: 6% (Seis por cento)
VIGÊNCIA – 15 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 15 de Fevereiro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2016.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 22 de FEVEREIRO de 2016, as 
19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2015.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 16 de FEVEREIRO de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 3/16 
TOMADA DE PREÇOS: 2/16
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de pavimentação asfaltica no 
Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:25 horas do dia 07 de Abril  de 2016, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insisti-
rem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo 
de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
16 de Fevereiro de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº038/2016 
 

SÚMULA: Aprova os cargos de monitores para as 
Oficinas Culturais e Pedagógicas de acordo com a Lei 
nº 001/2014 de contratações temporárias do Município 
de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.  

 
 

O Prefeito Municipal, Valter Pereira da Rocha, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam estabelecidos os cargos, requisitos mínimos, atribuições e salários para os 

cargos de monitores   da  Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, para atendimento escolar e 
comunidade. 
 

Art. 2º - Os monitores poderão ser contratados mensalmente (20h, 30h ou 40h semanais). 
 

MONITOR - CBO: 3714-10 
 

Descrição sumária: Promovem atividades recreativas diversificadas, visando ao entretenimento, à 
integração social e ao desenvolvimento pessoal dos clientes. Para tanto, elaboram projetos e executam 
atividades recreativas; promovem atividades lúdicas, estimulantes à participação; atendem clientes, criam 
atividades recreativas e coordenam setores de recreação; administram equipamentos e materiais para 
recreação. As atividades são desenvolvidas segundo normas de segurança. 

 
Cargo Requisito mínimo Salário 

(20h) 
Salário 
(30h) 

Salário 
(40h) 

Monitor de 
Literatura 
Dramática 

Curso Normal (Magistério) ou Formação de 
Docentes 

R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de Jogos 
Matemáticos 

Curso Normal (Magistério) ou Formação de 
Docentes 

R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Reforço Escolar 

Curso Normal (Magistério) ou Formação de 
Docentes 

R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Atividades 
Recreativas 

Curso Normal (Magistério) ou Formação de 
Docentes 

R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Informática  

2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Música/Coral 

2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Flauta 

2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Violão 

2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Dança 

2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de Arte 2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 

Monitor de 
Xadrez 

2º grau R$ 
600,00 

R$ 
750,00 

R$ 
900,00 
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CARGOS: MONITORES 

Monitor de  Violão e Flauta 
Requisito mínimo: 2º grau completo 
 
 
Atender às atividades promovidas pelo município; Desenvolver atividades do instrumento específico; Atender 
a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e comunidade com respeito e urbanidade; Estimular e desenvolver 
potencial criativo das crianças; Fomentar a participação dos aprendizes; Manter o local de trabalho 
organizado; Ministrar aulas teóricas e práticas; Organizar apresentações; Planejar, orientar e avaliar o 
acompanhamento das crianças nas atividades diárias, apresentações em projetos internos e externos, bem 
como, noites culturais promovidas pelo município; Controlar a frequência dos alunos; Promover a inclusão de 
pessoas com deficiência; Promover a participação de novos aprendizes; Executar outras tarefas solicitadas 
pela chefia imediata de acordo com a sua função, bem como, a demanda do município. 

Monitor de  Música/Coral  
Requisito mínimo: 2º grau completo 
 
 
Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e comunidade com respeito e urbanidade; Ministrar, 
Coordenar e Executar atividades específicas de Música em Geral nas modalidades de coral e canto solo, 
desenvolvendo o potencial interpretativo dos alunos; Planejar, orientar e avaliar o acompanhamento das 
crianças nas atividades diárias, apresentações em projetos internos e externos, bem como, noites culturais 
promovidas pelo município; Controlar a frequência dos alunos; Proporcionar interação e conhecimento da 
historicidade e diversidade cultural, rítmica e regional da música; Manter o local de trabalho organizado; 
Ministrar aulas teóricas e práticas; Organizar apresentações; Promover a inclusão de pessoas com deficiência; 
Promover a participação de novos aprendizes; Realizar um trabalho que desenvolva no aluno uma prática 
saudável e bem orientada do cantar através de um método prático e dinâmico; Executar outras tarefas 
solicitadas pela chefia imediata de acordo com a sua função, bem como, a demanda do município. 

 Monitor  de Literatura Dramática, Jogos Matemáticos, Reforço Escolar ou Atividades Recreativas  
Requisito mínimo: Curso Normal ou Formação de Docentes (Magistério) 
 
 
Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e comunidade com respeito e urbanidade; Trabalhar com 
alunos que apresentam dificuldades de aprendizagens; Trabalhar os conteúdos da grade curricular de forma 
lúdica e diversificada; Desenvolver atividades de psicomotricidade, jogos competitivos, jogos rítmicos, jogos 
de raciocínio e recreativos;  Desenvolver coletivamente atividades físicas, brincadeiras de rua, brincadeiras 
dirigidas, gincanas e outros; Estimular e desenvolver potencial criativo das crianças, aplicando técnicas 
esportivas e recreativas; Executar tarefas técnico-pedagógicas que dão suporte aos projetos na sua área de 
atuação profissional, dentre outras atividades correlatas; Manter o local de trabalho organizado; Ministrar 
aulas teóricas e práticas; Controlar a frequência dos alunos; Planejar, orientar e avaliar o acompanhamento 
físico das crianças, adolescentes, adultos e idosos atendidos; Promover a inclusão de pessoas com deficiência; 
Controlar a frequência dos alunos; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata de acordo com a 
sua função, bem como, a demanda do município. 

Monitor de  Artes Cênicas 
Requisito mínimo: Curso Normal ou Formação de Docentes (Magistério) 
 
 
Atender às atividades promovidas pelo município; Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e 
comunidade com respeito e urbanidade; Avaliar, orientar os alunos e controlar sua frequência; Ministrar aulas 
teóricas e práticas; Interpretar textos teatrais e literários. Manter o local de trabalho organizado; Ministrar 
dinâmicas de grupo, exercícios de corpo, exercícios de voz, improvisação e interpretação; Organizar, 
coordenar e executar oficinas específicas de Teatro, desenvolvendo o potencial interpretativo dos alunos, 
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promovendo a inserção social e cultural através da história e das teorias sobre o teatro no mundo; Promover a 
inclusão de novos aprendizes; Promover a inclusão de pessoas com deficiência; Controlar a frequência dos 
alunos; Trabalhar o desenvolvimento do autoconhecimento e da construção de personagens, da 
conscientização sobre o corpo e seus movimentos; Planejar, executar e avaliar o acompanhamento das 
crianças nas atividades diárias, apresentações em projetos internos e externos, bem como, noites culturais 
promovidas pelo município; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata de acordo com a sua 
função, bem como, a demanda do município. 

Monitor de  Arte 
Requisito mínimo: 2º grau completo 
 

Atender às atividades promovidas pelo município; Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e 
comunidade com respeito e urbanidade; Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os 
conteúdos e atividades registradas no planejamento; Registrar a frequência diária dos aprendizes; Acompanhar 
desenvolvimento das atividades ministradas e fomentar a participação democrática dos aprendizes avaliando 
seu desempenho teórico e prático; fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos, introduzindo 
novas abordagens do fazer artístico do aluno; Desenvolver atividades e dramatização, expressão corporal e 
facial, desenhos, músicas, cores, e pinturas diversas, modelagem, dobradura, recorte e colagem, leitura de 
telas e fotografias; Elementos básicos da linguagem de artes visuais; Textura: tátil e gráfica; Autores e artistas; 
Produções e manifestações artísticas; Imagens bidimensionais: desenhos, pintura e gravura; Apresentações em 
projetos internos e externos, bem como, noites culturais promovidas pelo município.  
 
Monitor de  Dança  
Requisito mínimo: 2º grau completo 
 

Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e comunidade com respeito e urbanidade; Atender às 
atividades promovidas pelo município; Liderar e orientar técnica e artisticamente os alunos, com vistas ao 
melhor desempenho individual e do grupo; Manter o local de trabalho organizado; Ministrar aulas de dança 
para grupos de crianças; Ministrar aulas teóricas e práticas; Montar coreografias, organizar apresentações; 
Promover a inclusão de pessoas com deficiência; Promover a participação de novos aprendizes; Proporcionar 
o desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da coordenação motora e da consciência corporal através dos 
movimentos de dança, estimulando a memória e a socialização dos participantes, além de trabalhar também a 
correção postural através de alongamentos e flexibilidade, desenvolvimento da coordenação motora, do 
equilíbrio e o fortalecimento muscular; Planejar, executar e avaliar o acompanhamento das crianças nas 
atividades diárias, apresentações em projetos internos e externos, bem como, noites culturais promovidas pelo 
município; Controlar a frequência dos alunos; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata de 
acordo com a sua função, bem como, a demanda do município. 

Monitor de  Informática  
Requisito mínimo: 2º grau completo 
 

Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e comunidade com respeito e urbanidade; Executar outras 
tarefas solicitadas pela chefia imediata de acordo com a sua função, bem como, a demanda do município;  
Estimular e desenvolver potencial criativo de crianças através da informática e internet; Orientar,  cuidar e 
fiscalizar a utilização dos equipamentos de informática;  Manter o local de trabalho organizado; Ministrar 
aulas teóricas e práticas; Controlar a frequência dos alunos; Planejar, executar e avaliar o acompanhamento 
das crianças nas atividades diárias, apresentações em projetos internos e externos, bem como, noites culturais 
promovidas pelo município;  Promover a inclusão de pessoas com deficiência; Promover a participação de 
novos aprendizes; Solicitar manutenção e sempre comunicar qualquer dano aos equipamentos de informática 
ao seu chefe imediato. 

Monitor de  Xadrez (Escolar)  
Requisito mínimo: 2º grau completo 
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Atender a todos os colegas de trabalho, alunos, pais e comunidade com respeito e urbanidade; Executar outras 
tarefas solicitadas pela chefia imediata de acordo com a sua função, bem como, a demandado município; 
Desenvolver atividades de concentração; Estimular e desenvolver potencial criativo das crianças, aplicando 
técnicas esportivas e recreativas; Executar tarefas técnico-pedagógicas que dão suporte aos projetos na sua 
área de atuação profissional, dentre outras atividades correlatas; Controlar a frequência dos alunos; Manter o 
local de trabalho organizado e o cuidado com os materiais sob sua responsabilidade; Ministrar aulas teóricas e 
práticas; Planejar, executar e avaliar o acompanhamento das crianças nas atividades diárias, apresentações em 
projetos internos e externos, bem como, noites culturais promovidas pelo município; Promover a inclusão de 
pessoas com deficiência.  
 
 

    Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

  

 

 

 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.3542/2016
EXONERA DEBORA ZAFALON PATRICIO.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR DEBORA ZAFALON PATRICIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.8.368.251-5 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Enfermagem – CC-03, lotada na Secretaria de 
Saúde, ficando revogado a Portaria nº.3419/2015, a partir de 12 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
fevereiro de Dois Mil e Dezesseis, (12/02/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.3541/2016
Nomeia VALDECI SOARES LEITE DE SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR VALDECI SOARES LEITE DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.7.245.162-7 SSP/Pr, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
EDUCADOR, Nível C - Classe I, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 11 de fevereiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA E OUTRA (CPF: 032.845.039-19) torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada 
LOTE N°3, DA GLEBA N°3-JARACATIÁ, DO NÚCLEO RIO DA AREIA, MUNICÍPIO 
DE PEROBAL, COMARCA DE UMUARAMA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
ERRATA DE AVISO DE EDITAL*
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº015/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº015/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE TORNEARIA E 
SOLDA EM GERAL, PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 15hrs: 00min. (QUINZE HORAS) do dia 29/02/2016
*PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 102.999,60 (cento e dois mil novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos)
Brasilândia do Sul – PR, 17 de Fevereiro de 2016.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 003/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  
Ordinária, realizada no dia 17 de Fevereiro de 2016, para analise da Resolução 
001/2016 aprovada na Sessão Plenária Extraordinária realizada no dia 1º de 
Fevereiro de 2016, Publicada no Diário Oficial do Município em 03 de Fevereiro de 
2016
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a 
REVOGAÇÃO da Resolução 001/2016 aprovada na Sessão Plenária Extraordinária 
no dia 01 de Fevereiro de 2016, Publicada no Diário Oficial do Município em 03 de 
Fevereiro de 2016. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 17 de Fevereiro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabe-
lecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes, a participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (3º quadrimestre/exercício 2015, do 
Poder Legislativo que realizar-se-á  na Câmara Municipal de Perobal, Rua Guabiroba, 
677, no dia 23 de fevereiro de 2016 às 19:45 horas.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 17 de fevereiro de 2016.
Gilmar da Silva Calaçara
Vice-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
Favor Publicar.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Considerando que não houve apresentação de recursos, nem impugnação por par-
te das empresas licitantes, já adjudicado as licitantes vencedoras pelo Pregoeiro, e 
tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº003/2016 Pregão Presencial nº 003/2016, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
S M K DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. CNPJ: 07.584.359/0001-00
J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME. CNPJ:22.932.358/0001-95
MIGUEL MARTINS SUPERMERCADOS- ME. CNPJ:75.504.100/0001-54
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO ATENDER FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da 
Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 17 de Fevereiro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná 
SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO
A Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, CNPJ sob nº 
77.356.665/0001-67, torna público que requereu ao  IAP a renovação da licença de 
operação do  aterro sanitário deste município, até a data de 12/05/2018,  localizado 
na Estrada Iara-  - Lote 130 – Córrego Biguá -  para disposição de resíduos sólidos/
domiciliares.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 4/16 
TOMADA DE PREÇOS: 1/16
OBJETO: Aquisição de filtros e lubrificantes, para manutenção da frota do municipio.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas do dia 07 de Março  de 2016, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insisti-
rem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo 
de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
17 de Fevereiro de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°15/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Valor Total: R$ 9.141,00.
Vigência: 04/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

Contrato n°16/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Valor Total: R$ 9.306,00.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

Contrato n°17/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COMERCIAL TERRA ROXA MÓVEIS LTDA - EPP. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Valor Total: R$ 2.517,00.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

Contrato n°18/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PERAS & ROSSI LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Valor Total: R$ 16.815,40.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

Contrato n°19/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Valor Total: R$ 11.707,00.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

Contrato n°20/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. PAZINATO MARINGÁ - ME. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

Contrato n°21/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: F. F. L. NETO MAT PEDAGOGICOS - ME. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (ele-
trodomésticos, eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro 
de Educação Infantil do Município de Perobal, pelo período de até 31 de dezembro 
de 2016.
Valor Total: R$ 4.290,00.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº2/2016.

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ALTÔNIA

CARTÓRIO DO CÍVEL
EDITAL DE VENDA JUDICIAL -PRAZO 20 DIAS
O DOUTOR GUILHERME ARANDA CASTRO DOS SANTOS, MM JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA 
DA LEI, ETC...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 
serão levados à venda judicial os bens de propriedade dos executados:  CREUSA 
PESTANA DA SILVA E LUIZ FRANCISCO DA SILVA, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRA HASTA: DIA 01/03/2016 às 14:00 horas, por preço igual ou superior ao 
da avaliação.
SEGUNDA HASTA: DIA 11/03/2016 às 14:00 horas, a quem oferecer maior lanço, 
ressalvado preço vil (60% da avaliação).
LOCAL: Tribunal do Júri-Fórum local,  sito à Rua Olavo Bilac, 636, Centro, Altônia, 
Paraná.
PROCESSO: Autos de  CARTA PRECATÓRIA
AJUDICIAL  sob nº. 007/08 em que: C VALE-COOPERATIVA  AGROPECUARIA  move 
contra:  CREUSA PESTANA DA SILVA CPF: 008.138.459-98  E LUIZ FRANCISCO 
DA SILVA CPF: 021.271.799-51
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.820.82 (hum mil, oitocentos e vinte reais e oitenta 
e dois centavos ), em 21/01/2008, que será atualizado em virtude da arrematação.
AVALIAÇÃO: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais)  em 11/09/2015.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos, autos nº 0007431-86.2008.8.16.0001, 
Execução por Quantia Certa, oriunda da 13ª Vara Cível de Curitiba.
BEM(NS):  50% do Lote Rural nº 170 da Gleba Ouro Verde, desde município e 
Comarca de Atonia, PR, com área de 14,52 há ou 6,00 alqueires paulistas, com divi-
sas, metragens e confrontações constantes da Matricula 8755 no SRI desta cidade. 
Verificando “in loco” o referido imóvel constatei que é todo formado por lavoura per-
manente, composta por plantio de eucalipto de oito anos.
DEPOSITÁRIO(S): em mãos do Depositário Público Local.
CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: A ARREMATAÇÃO far-se-á mediante o pagamen-
to imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15(quinze) dias, mediante 
caução. (art. 690, do CPC). Tratando-se de bem imóvel, na 1ª praça se não houver 
proposta à vista, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apre-
sentar por escrito sua proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos 
30%(trinta por cento) à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel (art.690,§1º do CPC). As propostas deverão declinar o prazo, a modalidade e 
condições de pagamento do saldo, sob pena de não conhecimento. Propostas com 
prazos maiores de parcelamento ficarão condicionadas à aprovação do juíz de direito 
desta serventia. 
LEILOEIRO OFICIAL: Mariana Lang leiloeira pública oficial, inscrita na JUCEPAR 
sob nº 12/047L, domiciliada à Rua Fortaleza, 2622, Recanto Tropical, Cascavel-PR.
A comissão do Leiloeiro será a seguinte: a) em caso de arrematação, 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; b) em caso de ad-
judicação, 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; 
b) em caso de remição, acordo ou parcelamento total da dívida, 2% (dois por cento) 
sobre o valor da avaliação a ser pago pelo(s) executado(s).
INTIMAÇÃO: Caso não sejam encontrados para intimação pessoal (art.687, §5º), 
através do presente edital, desde logo, ficam devidamente intimado o devedor 
CREUSA PESTANA DA SILVA CPF: 008.138.459-98  E LUIZ FRANCISCO DA SILVA 
CPF: 021.271.799-51, das designações supra e de que poderão remir a execução, 
pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos ter-
mos do art. 651 e 687 do CPC. Caso os credores hipotecários não sejam encontra-
dos, notificados, cientificados por qualquer razão da data de praça ou leilão, quando 
da expedição das notificações respectivas, ficam desde logo, devidamente intimados 
pelo presente edital. 
OBSERVAÇÕES:
-Não havendo expediente forense nos dias supra mencionados, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subseqüente.
-A(s) hasta(s) somente será(ao) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida ou 
protocolização de acordo com o comprovante de pagamento integral das custas pro-
cessuais e honorários do leiloeiro, até o dia imediatamente anterior à data  designada 
para a hasta.
-Fica a Leiloeira autorizada a mostrar aos interessados os bens objeto das hastas pú-
blicas, ainda que depositado(s) em mãos do executado e requerendo, se necessário, 
auxílio de força policial.
-Fica a Leiloeira autorizada a realizar hastas públicas “on-line” na forma disposta pe-
los itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná. 
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de Altônia, Estado do 
Paraná, aos dez dias  do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (10/12/2015). 
Eu,....., Emerson Lizete Barbosa, auxiliar juramentado, que digitei e subscrevi.
Emerson Lizete Barbosa
Auxiliar Juramentado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 052/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Sergio Ricardo Moritz, e dá ou-
tras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Sergio Ricardo Moritz, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.441.435-1 relativas ao período 
aquisitivo 02/01/2013 a 01/01/2014.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/02/2016 sob o nº 
043/2016 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias con-
cedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 053/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor José Roberto Ramos, e dá ou-
tras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor José Roberto Ramos, Portador 
da Carteira de Identidade RG nº 4.246.529-1, relativas ao período aquisitivo 
10/09/2012 a 09/09/2013.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/02/2016 sob o nº 
044/2016 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias con-
cedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  Nº 064/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. JOÃO PIOVESAN DUARTE. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. JOÃO PIOVESAN DUARTE, portador do 
RG nº 4.438.600-3 SSP/PR, CPF nº 606.765.749-04, residente e domiciliado na 
Rodovia PR-182 Km 03, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, de-
nominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 064/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   __________________________________________
JOÃO PIOVESAN DUARTE
CPF nº 606.765.749-04
  CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
_______________________________                                              _______________________________
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  Nº 065/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. JOSÉ ANTÔNIO CORONATO. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE, e o Sr. JOSÉ ANTÔNIO CORONATO, 
portador do RG nº 3.608.747-1 SSP/PR, CPF nº 557.091.769-15, residente e do-
miciliado na Estrada Xuxa, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 065/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   _________________________________________
__JOSÉ ANTÔNIO CORONATO
CPF nº 557.091.769-15
  CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  Nº 066/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e 
o Sr. OSMAR MOURA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. OSMAR MOURA, portador do RG nº 8.202.564-
2 SSP/PR, CPF nº 028.209.739-22, residente e domiciliado na Estrada União, s/n, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente de Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA 
PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos di-
reitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 066/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   _________________________________________
__OSMAR MOURA
CPF nº 028.209.739-22
  CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
_______________________________                                              _______________________________
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 067/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. VALDINÉRIO APARECIDO CARDOZO MOURA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. VALDINÉRIO APARECIDO CARDOZO 
MOURA, portador do RG nº 8.202.476-0 SSP/PR, CPF nº 028.223.929-43, residente 
e domiciliado na Estrada União, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 067/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   _________________________________________
__VALDINÉRIO APARECIDO CARDOZO MOURA
CPF nº 028.223.929-43
  CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
_______________________________                                              _______________________________
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 068/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. JOSUÉ JOSÉ DA CRUZ. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. JOSUÉ JOSÉ DA CRUZ,  portador do RG nº 
3.090.485-0 SSP/PR, CPF nº 546.396.119-00, residente e domiciliado na Estrada 
Indianópolis, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 068/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   _________________________________________
JOSUÉ JOSÉ DA CRUZ
CPF nº 546.396.119-00
  CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 069/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. ROGERIO JAIR HERBERT. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE, e o Sr. ROGERIO JAIR HERBERT, por-
tador do RG nº 4.430.989-0 SSP/PR, CPF nº 783.650.829-34, residente e domici-
liado na Estrada Yara, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, de-
nominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 

haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 069/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   __________________________________________
ROGERIO JAIR HERBERT
CPF nº 783.650.829-34
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 070/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. JOSIMAR FUGAZZA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, de-
nominado CONTRATANTE, e o Sr. JOSIMAR FUGAZZA, portador do RG 9.869.412-9 
SSP/PR, CPF nº 059.384.779-21, residente e domiciliado na Estrada Ursa, s/n, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente de Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA 
PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos di-
reitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 070/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   __________________________________________
JOSIMAR FUGAZZA
CPF nº 059.384.779-21
 CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 071/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. VICENTE FUGAZZA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. VICENTE FUGAZZA, portador do RG nº 
1.648.902 SSP/PR, CPF nº 276.916.409-00, residente e domiciliado na Estrada Ursa, 
s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATADO, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de Inexigibilidade nº 007/2015, 
CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, defini-
doras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas 
que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 071/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   __________________________________________
VICENTE FUGAZZA
CPF nº 276.916.409-00
 CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 072/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. HERMÍNIO PEREIRA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE, e o Sr. HERMÍNIO PEREIRA, porta-
dor do RG nº 3.198.447-5 SSP/PR, CPF nº 370.334.769-49, residente e domicilia-
do na Estrada Ursa, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, deno-
minado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 072/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   _________________________________________
HERMÍNIO PEREIRA
CPF nº 370.334.769-49
 CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 073/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. EVANDRO OLIVEIRA DAMASCENO. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE, e o Sr. EVANDRO OLIVEIRA DAMASCENO, porta-
dor do RG nº 9.472.767-7 SSP/PR, CPF nº 025.410.161-58, residente e domicilia-
do na Estrada Manilha, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, de-
nominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 073/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   __________________________________________
EVANDRO OLIVEIRA DAMASCENO
CPF nº 025.410.161-58
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº 074/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o Primeiro termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. ODAIR JOSÉ FUGAZZA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE, e o Sr. ODAIR JOSÉ FUGAZZA, por-
tador do RG 6.746.157-6 SSP/PR, CPF nº 047.118.489-67, residente e domicilia-
do na Estrada Ursa, s/n, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, deno-
minado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente de 
Inexigibilidade nº 007/2015, CHAMADA PÚBLICA 002/2015, nos termos das cláusu-
las a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da vigência contratual 
constante no contrato primitivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO    
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 074/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE   _________________________________________
ODAIR JOSÉ FUGAZZA
CPF nº 047.118.489-67
 CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                                
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA 
AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS FRANCISCO ALVES PARANÁ

                                        RESOLUÇÃO 004/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  
Ordinária, realizada no dia 17 de Fevereiro de 2016, para analise e Aprovação da 
Reprogramação dos Saldos em 31 de Dezembro de 2015 dos Programas: SCFV, 
PAIF, IGD/SUAS e IGD/PBF
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a 
REPROGRAMAÇÃO dos Saldos em 31 de Dezembro de 2015, dos Programas e 
Serviços: PAIF, SCFV, IGD/SUAS e IGD/PBF, conforme quadro abaixo:
Programa/Serviço Saldo em 31/12/2015 Valor da 
Reprogramação Reprogramado a ser aplicado em:
SCFV 16.475,83 13.000,00 Pessoa Jurídica
       3.475,83 Material Consumo
PAIF 13.916,89 8.000,00 Pag. Pessoal
    5.916,89 Pessoa Jurídica
IGD/PBF   7.938,45 3.000,00 Equipamentos
  3.000,00 Som de Rua
  1.938,45 Mat. Consumo
IGD/SUAS 1.128,92 1.128,92 Mat. Consumo
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 17 de Fevereiro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 062/2016 
Data: 17.02.2016 
Ementa: renova a composição do Conselho da Cidade de Guaíra - 
CONCIGUA nos termos da Lei Complementar Nº 01/2008. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o contido na Lei Complementar nº 01/2008, de 02.01.2008, em 

seus artigos 138 e seguintes; 
 
Considerando o memorando sob o nº 2013001464,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho da Cidade de Guaíra – 

CONCIGUA, nos termos da Lei Complementar Nº 01/2008, representando as respectivas instituições, conforme 
segue: 

 

1.       Adriano Cezar Richter  RG nº 5.124.908-9 SESP/PR Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio 

2.       Antonio Carlos Alves  RG nº 2 .242.177 SESP/PR Secretaria Municipal de Fazenda 

3.       Augusto De Nadai  RG nº 18461722 SESP/PR 
Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação 
Geral 

4.       Valeria de Oliveira RG nº 001.211.340 SESP/PR Coordenadoria Especial da 
Habitação 

5.       Luiz Mitsuo Shiomi RG nº 893.168-2 SESP/PR Departamento de Planejamento 
e Orçamento 

6.       Luis Carlos Lima  RG nº 5.858.690-0 SESP/PR Departamento de Urbanismo 

7.       João Batista Ilhéus RG nº 3.784.484-5 SESP/PR Associação dos Moradores da 
Vila Eletrosul 

8.       José Cirineu Machado RG nº 18762196 SESP/PR Associação da Colônia dos 
Pescadores de Guaíra 

9.       Antonio Lopes RG nº 2.193.787 SESP/PR Setor Empresarial / Imobiliário 
de Guaíra 

10.    Fabio da Silva Pereira RG nº 907.918-2 SESP/PR 
Representante das classes de  
Engenheiros  e Arquitetos de 
Guaíra 

11.    João Francisco Ferreira RG nº 4.968.213-1 SESP/PR 
Associação Guairense de 
Pessoas com Deficiência Vida 
Nova 

 
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço 

público relevante e não será remunerado. 
 
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 136/2015, ficando validados todos os atos 

praticados por seus membros. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

           Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2016. Prefeito Municipal de Guaíra,

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 039/2016
Data: 17.02.2016
Ementa: concede férias a servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando sob o n° 2016000180,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Rodrigo Borgo Ferreira 6.434.960-0 SESP/PR 2014/2015 
18.02.2016 a 18.03.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 063/2016
Data: 17.02.2016
Ementa: constitui Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando sob o nº 2013006274 de 31.07.2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública, com 
a participação dos seguintes representantes:
I – Município de Guaíra – Edson Manoel Auler;
II – Polícia Militar – Victor Clemente Morel;
III – ACIAG – Jair Schllemer.
Art. 2º À Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública, sob a presidência do 
primeiro integrante, compete apreciar os pedidos de interdição de via pública, bem 
como efetuar as medidas administrativas necessárias para a interdição. 
Art. 3º As solicitações de interdição de via pública deverão ser protocoladas sempre 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis à data solicitada para a interdição.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 073/2015 de 02.04.2015, ficando validados 
todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 621/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 2/2016, dando ou-
tras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 072016/2016 de 13/01/16, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 2/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa destinado a 
fornecimento de Peças para Veículos Pesados da frota pertencente ao Município de 
Alto Piquiri-Pr.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA R$ 74.535,00  setenta e quatro mil 
quinhentos e trinta e cinco reais
T.L BARBOSA $ CIA. LTDA 52.050,00 cinquenta e dois mil e cinquenta reais
J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS 129.080,00 cento e vinte e nove 
mil e oitenta reais
DHM Service Ltda-EPP 52.150,00 cinquenta e dois mil cento e cinquenta 
reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 17 de fevereiro de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 025/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR LUIZ PAULO DOS 
SANTOS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 16/02/2016 
a 16/03/2016, referente ao período aquisitivo de 13/06/2013 à 12/06/2014, ao Servidor 
LUIZ PAULO DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 10.750.122-3 SSP/PR e CPF 
sob n.º 058.396.939-95, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de 
Fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3483/2015
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1192 de 09 de Dezembro de 2015.
Art. 1º. Fica aberto abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/alteração dos anexos da Lei de dire-
trizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
no limite de R$- 23.100,98 (vinte e três mil e cem reais e noventa e oito centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem com-
prometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atuali-
zações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
09 SECRET DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
09.02 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.035 Construção de Portal Convênio Turismo Social no 
Brasil
3.3.20.93.00 1427 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
23.100,98
FONTE 769 PORTAL CONVÊNIO TURISMO SOCIAL NO BRASIL
TOTAL GERAL  23.100,98
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos dispo-
níveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
769 PORTAL CONVÊNIO TURISMO SOCIAL NO BRASIL 
23.100,98
TOTAL   23.100,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de dezembro de 2015.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 20/2016
Designa servidor para Equipe de Apoio.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli – Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – Designar para compor Equipe de Apoio à condução dos trabalhos de Controle 
Interno do Poder Legislativo Municipal, os seguintes servidores:
a) BRUNA NAYANA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 9.349.560-8 
SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de assistente legislativo, da Câmara Municipal 
de Umuarama-PR;
b) FABIANO MAZIERO LACOTIZ, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
7.299.955-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de assistente de informática, da 
Câmara Municipal de Umuarama-PR.
II – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e 
sem ônus para a Câmara Municipal. 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de fevereiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003
CONTRATO ORIGINAL N.º 042/2015      –  DATA: 12/05/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E 
DIESEL S10) PARA O MUNICÍPIO
MOTIVO: Aumento de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 17/02/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do Contrato 
Administrativo n.º 042/2015.
ASSINATURAS: 
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal                  
Luis Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI
17/02/2016
Departamento de Licitações e Contratos
                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.379 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro 
de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), por su-
perávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROGR.DE QUALIF.DAS AÇÕES 
DE VIGILÂNCIA EM                      SAÚDE - VIGIASUS
 465 - 3.1.90.04.00.00  323 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 30.000,00
        466 -  3.3.90.30.00.00  323 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.000,00
        467 - 3.3.90.39.00.00  323 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 10.000,00
Total Suplementação: 50.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão 
utilizados recursos provenientes do  superávit financeiro apurado em 31 de dezem-
bro de 2015.
Superávit financeiro 
Fonte:   323                                                                                                      50.000,00
Total : 50.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 15715, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 083/2015, CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 003/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA..
OBJETO: Alteração quantitativa do objeto licitado, acrescendo um valor de R$ 
268.998,89 (duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e oi-
tenta e nove centavos), ao valor original do contrato, com base no art. 65, I, “b” da 
Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: IVAN REIS DA SILVA. Pela Contratada: ADEMAR 
PAWLOWSKI.
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           REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  29/01/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 29/01/2016 223.496,10     Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP.SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 29/01/2016 34,27              Custeio/Investimento
1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 29/01/2016 5.881,53         Custeio/Investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 29/01/2016 8.235,15         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 29/01/2016 935,22            Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 29/01/2016 24.703,20       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
2471.99.99.04.00 CONVÊNIO CAPELA MORTUÁRIA 29/01/2016 74.854,95      Investimento
1.7.2.1.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 29/01/2016 3.157,79        Custeio/investimento
Douradina-PR., 29 de Janeiro de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO DE CHAPAS CONCORRENTES 
À ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 
2016-2018 DO ABRIGO SÃO FRANSCISCO DE ASSIS DE CRUZEIRO DO OESTE
A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, faz publicar o presente edital que 
regulamenta a inscrição de chapas para concorrer na eleição de Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal desta Entidade para o biênio 2016/2018.
A – Das Disposições Gerais
1. A eleição somente se dará por meio de chapas integralmente compostas e que 
sigam as exigências deste edital.
2. A eleição acontecerá no dia 26 de fevereiro de 2016 no horário previsto no item 
E-1.2.
3. Todo o processo eleitoral será coordenado pela Comissão Eleitoral, sendo esta a 
autoridade maior da entidade até a posse da nova diretoria.
B – Da Composição e Inscrição das Chapas
1. As chapas candidatas devem apresentar os nomes para todos os cargos previstos 
no Estatuto Social do Abrigo São Francisco de Assis:
a. Presidente;
b. Vice- Presidente;
c.  Secretário (a);
d. Vice-Secretário  (a);
e. Tesoureiro (a);
f. Vice-Tesoureiro (a).
1.1  Conselho Fiscal (composto de 5 membros).
2. As chapas deverão se inscrever na Abrigo São Francisco de Assis, na Rua Edvino 
Koterba, 374.
3. O prazo limite para inscrição das chapas é dia vinte e quatro (24) de fevereiro de 
2016 até às 17h00min.
5. Não havendo inscritos ou inscrição de apenas uma chapa e, se houver impugnação 
da única chapa reconhecidamente válida pela autoridade eleitoral já mencionada no 
item A-3 deste edital, nova eleição será convocada imediatamente.
6. Na condição de haver inscrição de chapa única sem impugnação, a nova diretoria 
será eleita sem votação, por aclamação.
C – Da Impugnação das Chapas
1. O prazo limite para impugnação da chapa é dia 24 de fevereiro de 2016, até às 
17h00min.
2. As propostas de impugnação serão julgadas e efetuadas pela Comissão Eleitoral 
observando irregularidades relativas a este edital.
3. As propostas de impugnação poderão ser feitas por qualquer associado que se 
encaixe nos quesitos deste edital.
4. As propostas deverão, obrigatoriamente, serem feitas e enviadas obedecendo ao 
mesmo mecanismo da inscrição das chapas, identificadas e apresentando justifica-
tiva.
5. Caso ocorra a impugnação justificada de qualquer chapa, a Comissão Eleitoral 
realizará a comunicação escrita à mesma.
 
D – Dos Votantes e Candidatos
1. Poderão votar e serem votados todos os associados que prestam serviços relevan-
tes à Entidade, bem como fazem doações e contribuições.
E – Da forma de votação
1. Havendo mais de uma chapa regularmente inscrita e havendo a necessidade for-
mal da eleição, esta se transcorrerá na data prevista no item A-2 de forma manual a 
fim de garantir a universalidade de votos que se efetivará da seguinte forma:
1.1. Comparecer na entidade Abrigo
 São Franscisco de Assis, situada na Rua Edvino Koterba, 374, Centro.
1.2. O horário de votação será das 8h00min às 17h00min na data prevista no item 
A-2.
F – Da posse
1. A posse será feita sem formalidades por meio de documentos no dia 26 
de fevereiro de 2016, às 18hs, na própria entidade.
Cruzeiro do Oeste, 17 de fevereiro de 2016.
Dione Cirino de Souza Nascido
Presidente da Comissão Eleitoral
Daniel Carlos da Silva                                          Cleiton Antonio dos Santos                  
Comissão Eleitoral       Comissão Eleitoral

FUNDO DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DE ICARAÍMA

ESTADO DO PARANÁ -
RESOLUÇÃO Nº 001/2016
DATA: 17/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretor de Previdência do FAPI – Fundo de Aposentadorias e 
Pensões de Icaraíma – PR.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO, que no artigo 24, § 2º, da lei acima, que os demais Diretores 
serão nomeados, pelo Diretor Presidente, do Fundo de Previdência do Município de 
Icaraíma. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Pedro Alves Machado, portador do RG. nº 4.670.401-0 
e do CPF/MF nº 722.812.439-15 para Diretor de Previdência do FAPI – Fundo de 
Aposentadoria e Pensões de Icaraíma.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Icaraíma, aos 17 dias de fevereiro de 2016.
JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente do FAPI 

FUNDO DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DE ICARAÍMA

ESTADO DO PARANÁ -
RESOLUÇÃO Nº 002/2016
DATA: 17/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretora de Finanças do FAPI – Fundo de Aposentadorias e 
Pensões de Icaraíma – PR.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO, que no artigo 24, § 2º, da lei acima, que os demais Diretores 
serão nomeados, pelo Diretor Presidente, do Fundo de Previdência do Município de 
Icaraíma. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sra. Vanessa dos Santos Bosso, portadora do RG. nº 
10.605.238-7 e do CPF/MF nº 073.571.949-73 para Diretora de Finanças do FAPI – 
Fundo de Aposentadoria e Pensões de Icaraíma.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Icaraíma, aos 17 dias de fevereiro de 2016.
JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente do FAPI 

FUNDO DE APOSENTADORIAS 
E PENSÕES DE ICARAÍMA

ESTADO DO PARANÁ -
RESOLUÇÃO Nº 003/2016
DATA: 17/02/2016
SÚMULA: Nomear o Diretora Jurídico do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões 
de Icaraíma – PR.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1214/2015 que reestrutura o FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões do Município de Icaraíma;
CONSIDERANDO, que no artigo 22, I, da lei acima, cria o órgão executivo a Diretoria 
do Fundo de Previdência do Município de Icaraíma.
CONSIDERANDO, que no artigo 24, § 2º, da lei acima, que os demais Diretores 
serão nomeados, pelo Diretor Presidente, do Fundo de Previdência do Município de 
Icaraíma. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Orlando Moraes,  portadora do RG. nº 5.859.141 e do 
CPF/MF nº 705.541.708-25 para Diretor Jurídico  do FAPI – Fundo de Aposentadoria 
e Pensões de Icaraíma.
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Icaraíma, aos 17 dias de fevereiro de 2016.
JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente do FAPI 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2016.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 22 de FEVEREIRO de 2016, as 
19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2015.
Câmara Municipal de Icaraíma, 16 de FEVEREIRO de 2016.
José Longuinho de Souza
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2016
Pregão Presencial N.º 016/2016
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Presencial, conforme especificações abaixo:
DATA DA ABERTURA:  09 de março de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição   de moveis padronizados destinados ao Paço Municipal com 
descrição e características descritos, no Lote I do edital. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 183.443,00 (cento e oitenta e três mil quatrocentos e quarenta 
e três reais)
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias após a entrega e instalação dos mó-
veis.
PRAZO DE ENTREGA: 30 dias contados da assinatura do contrato.
 Os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com a NR 17, do Ministério 
do Trabalho e Emprego (ERGONOMIA) e com a ABNT/13960/97 – NBR 13966/97 
– NBR 14111/98 – NBR 13961/2003 (móveis para escritório), a comprovação de-
verá ser apresentada por ocasião da entrega dos produtos, sob pena de recusa e 
rescisão contatual.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 017/2016
Pregão Presencial – Registro de Preços N.º 017/16
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento lici-
tatório na modalidade de Pregão Presencial, com cota exclusiva para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, em conformidade 
com os preceitos das Leis   8.666/93, 10.520/ 02, e Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014, sob as seguintes condições: 

DATA DA ABERTURA:  14 de março de 2016
HORÁRIO: 09:00 HORAS.
OBJETO:      descritas nos lotes I e II do edital.
Lotes Destinados a Empresas em Geral:
Preço máximo Lote I – R$ 489.819,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil oitocentos 
e dezenove reais).
Cota exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais:
Preço máximo Lote II – R$ 163.273,00 (cento e sessenta e três mil duzentos e se-
tenta e três reais) 
PREÇO MÁXIMO TOTAL:  R$ 653.092,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e no-
venta e dois reais)
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM
 REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  MENSAL 10 (dez) DIAS APÓS A EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADA NO MÁXIMO 48 HORAS APÓS A 
SOLICITAÇÃO 
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
DECRETO Nº 1.378, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
ESTABELECE ESTADO DE ALERTA CONTRA A DENGUE, VÍRUS CHIKUNGNYA, 
ZIKA VIRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que, segundo análises epidemiológicas da Secretaria Municipal 
de Saúde, poderá ocorrer uma epidemia de Dengue, Vírus Zika e Chikungunya no 
Município de Mariluz/PR; 
CONSIDERANDO que, a teor do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Poder Público, a quem compete garanti-la mediante a adoção de 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO que, deve o Poder Público Municipal priorizar a adoção de medi-
das preventivas no combate à proliferação do mosquito Aedes aegypti; 
CONSIDERANDO que, a imensa maioria dos criadouros do Aedes aegypti está den-
tro das residências; 
CONSIDERANDO que, o combate efetivo e eficaz à proliferação do mosquito Aedes 
aegypti depende da indispensável mobilização da sociedade e participação da po-
pulação; 
CONSIDERANDO que, todo o esforço de controle pode ser comprometido quando 
os Agentes de Saúde se deparam com a impossibilidade de penetrar nos recintos 
privados; e 
CONSIDERANDO ainda, as disposições da Lei Complementar Municipal nº 60, de 
04 de dezembro de 2014. 
DECRETA:
Art. 1.º. Fica instituído ESTADO DE ALERTA CONTRA A DENGUE, O VÍRUS 
CHIKUNGUNYA E O ZIKA VÍRUS no Município de Mariluz/PR. 
Art. 2.º. Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabelecimentos edificados ou não, 
públicos, privados ou mistos, compete a adoção de todas as medidas necessárias à 
manutenção de suas propriedades limpas, sem acúmulo de lixo e de materiais inser-
víveis, de modo a evitar o surgimento de condições que propiciem a instalação e a 
proliferação dos vetores causadores da dengue. 
§ 1.º. A Secretaria Municipal de Saúde, ou autoridade por ela designada, poderá de-
terminar e executar as medidas necessárias para o controle das doenças e combate 
ao seu vetor, nos termos do art. 8º e segts. da Lei Complementar Municipal nº 60, de 
04 de dezembro de 2014.
§ 2.º. A Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar a atuação complementar do 
Estado e da União, nos termos da Lei nº. 8.080/90, visando ampliar a eficácia das me-
didas a serem adotadas, garantir a saúde pública e evitar o alastramento da doença 
a outras regiões do Estado ou do Brasil. 
Art. 2.º. Ficam os Agentes Comunitário de Saúde e Agentes de Combate a Endemias 
incorporados às equipes de Saúde da Família, com integração das respectivas ba-
ses territoriais. 
Art. 3º. Ficam instituídos grupos intersetoriais, cabendo à Divisão de Vigilância em 
Saúde convocar os demais setores e órgãos municipais para auxiliar em planos de 
intervenção regionais para educação em saúde, baseados na situação epidemiológi-
ca da área e em informações complementares repassadas pela Divisão de Vigilância 
em Saúde. 
Art. 4º. As ações de promoção devem estimular a absorção de conhecimentos e a 
mudança de atitudes e práticas pela população e incentivar hábitos saudáveis, no 
campo do combate à proliferação do mosquito Aedes aegypti. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, com o apoio da Secretaria 
Municipal de Saúde, deverá providenciar a introdução de conteúdos programáticos 
nas escolas da Rede Municipal de Ensino que esclareçam aspectos relacionados à 
transmissão da dengue e favoreçam sua prevenção. 
Art. 5º. Em casos extremos, o Poder Executivo Municipal promoverá ações de polícia 
administrativa, visando impedir hábitos e práticas que exponham a população ao risco 
de contrair doenças relacionadas ao vetor.
Art. 6º. Verificada a presença do mosquito transmissor da dengue, vírus Chikungunya 
e Zika vírus, ou a ocorrência da doença na localidade, fica a autoridade sanitária au-
torizada a ingressar na respectiva habitação, terreno, edifício ou estabelecimento, na 
forma do disposto neste Decreto. 
Art. 7º. Dentre as medidas que poderão ser determinadas para a contenção da do-
ença e o controle de seu vetor, no que concerne a indivíduos, grupos populacionais 
e ambientais, destacam-se: 
I – o ingresso compulsório em imóveis particulares e públicos, nos casos de recusa ou 
de ausência de pessoa que possa abrir a porta para o Agente de Vigilância em Saúde 
e/ou Agente Comunitário de Saúde, quando isso se fizer necessário para a contenção 
da doença ou do agravo à saúde; 
II – a inviabilização, apreensão e destinação de materiais que possam se constituir em 
potenciais criadouros de vetores que representem risco à Saúde Pública; 
III – a obrigatoriedade das imobiliárias permitirem acesso aos agentes sanitários para 
vistorias nos imóveis sob sua responsabilidade; 
IV – a obrigatoriedade da manutenção de terrenos limpos; 
V – outras medidas que auxiliem, de qualquer forma, na contenção da doença. 
§ 1.º. Nos casos de oposição ou dificuldade à diligência, a autoridade sanitária no-
tificará, o proprietário, locatário, possuidor, ocupante, responsável, administrador ou 
seus procuradores, no sentido de que a facilite imediatamente o acesso ao imóvel, 
sob pena de ingresso compulsório, o qual poderá ocorrer, em casos extremos, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
§ 2.º. Todas as medidas de polícia que impliquem na redução da liberdade do indi-
víduo ou em restrição ao direito de propriedade deverão observar os procedimentos 
estabelecidos neste Decreto, em especial os princípios da proporcionalidade, razoa-
bilidade e legalidade. 
§ 3.º. Os produtos apreendidos de que trata o inciso II terão destinação a critério da 
autoridade sanitária, cabendo desde inutilização até doação às cooperativas de reci-
clagem, sem custos para a municipalidade. 
Art. 8º. A adoção da medida de que trata o art. 7º, I, deste Decreto será precedida de 
publicação no Diário Oficial da data, hora e nome do Agente de Vigilância em Saúde 
e/ou Agente Comunitário de Saúde responsável pela visita, cabendo à autoridade sa-
nitária, após a visita, emitir relatório de vistoria, contendo detalhamento da operação 
realizada e das medidas adotadas para combate ao vetor. 
Art. 9º. A recusa no atendimento das determinações sanitárias constitui crime de de-
sobediência e infração sanitária, puníveis, respectivamente, na forma do Decreto-Lei 
nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940, sem prejuízo da possibilidade da execução 
compulsória da determinação, bem como de aplicação das demais sanções adminis-
trativas, civis e penais cabíveis. 
Parágrafo único. Na apuração da infração sanitária serão adotados os procedimentos 
estabelecidos pela Lei Complementar nº. 60, de 04 de dezembro de 2014, sem preju-
ízo das demais medidas procedimentais estabelecidas neste Decreto. 
Art. 10. No caso de ausência de moradores no domicílio suspeito de ter focos de 
Aedes aegypti, o Agente de Vigilância em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde 
fará três tentativas de entrada, em dias e horas diferentes, deixando no imóvel notifi-
cação sobre o dia e a hora que retornará para novas vistorias. 
§ 1.º. Havendo insucesso após três tentativas, e ausência de contato do proprietário, 
a autoridade sanitária providenciará a publicação no Diário Oficial da data, hora e 
nome do Agente de Vigilância em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde respon-
sável pela nova visita, ocasião em que o Agente designado poderá ingressar com-
pulsoriamente no imóvel para efetivação das medidas necessárias à prevenção e 
controle do vetor da dengue. 
§ 2.º. Na ocorrência da situação prevista no parágrafo anterior, o Agente de Vigilância 
em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde responsável pela visita deverá provi-
denciar a recolocação das fechaduras depois de realizada a ação e emitir relatório de 
vistoria, assinado por duas testemunhas. 
Art. 11. Sempre que for verificada a impossibilidade, por motivos de abandono, do 
ingresso em domicílios suspeitos de terem focos de vetores, será deixada notifica-
ção no imóvel para que o responsável entre em contato com o órgão de controle de 
vetores da região no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando sobre a neces-
sidade de ingresso dos Agentes de Vigilância em Saúde e/ou Agentes Comunitários 
de Saúde no imóvel para aplicação de medidas de controle do mosquito transmissor. 
§ 1.º. Não havendo qualquer resposta, a autoridade sanitária providenciará a publi-
cação no Diário Oficial da data, hora e nome do Agente de Vigilância em Saúde e/ou 
Agente Comunitário de Saúde responsável pela nova visita, ocasião em que o Agente 
designado poderá ingressar compulsoriamente no imóvel para efetivação das medi-
das necessárias à prevenção e controle do vetor da dengue. 
§ 2.º. Na ocorrência da situação prevista no parágrafo anterior, o Agente de Vigilância 
em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde responsável pela visita deverá provi-
denciar a recolocação das fechaduras depois de realizada a ação e emitir relatório de 
vistoria, assinado por duas testemunhas. 
Art. 12. Em caso de recusa do proprietário, morador, possuidor, locatário ou responsá-
vel em permitir o ingresso do Agente de Vigilância em Saúde e/ou Agente Comunitário 
de Saúde no endereço suspeito de ter algum foco de Aedes aegypti, poderá a auto-
ridade sanitária proceder ao ingresso compulsório no imóvel, mediante prévia publi-
cação no Diário Oficial da data, hora e nome do Agente de Vigilância em Saúde res-
ponsável pela operação, ocasião em que o Agente designado, acompanhado de força 
policial, poderá ingressar compulsoriamente no imóvel para efetivação das medidas 
necessárias à prevenção e controle do vetor. 
Parágrafo único. Na ocorrência da situação prevista no parágrafo anterior, o Agente 
de Vigilância em Saúde deverá solicitar o acompanhamento da força policial. 
Art. 13. Sempre que houver a necessidade de ingresso compulsório em imóveis par-
ticulares, os Agentes de Vigilância em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde de-
signados como autoridade sanitária, no exercício da ação de vigilância em saúde, 
lavrará, no local em que for verificada a recusa ou a impossibilidade do ingresso 
por motivos de abandono ou ausência de pessoas que possam abrir a porta, uma 
Notificação de Infração e Ingresso compulsórios que conterá: 
I - o nome do infrator e/ou seu domicílio, residência e os demais elementos necessá-
rios à sua qualificação civil, quando houver; 
II - o local, a data e a hora Notificação; 

III - a descrição do ocorrido, a menção do dispositivo legal ou regulamentar trans-
gredido;
IV - a pena a que está sujeito o infrator; 
V - a declaração do autuado de que está ciente da decisão tomada pela autoridade 
sanitária; 
VI - a assinatura do autuado ou, no caso de ausência ou recusa, a de duas testemu-
nhas e a do autuante; 
§ 1.º. Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita, neste, a menção 
do fato. 
§ 2.º. O Agente de Vigilância em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde é respon-
sável pelas declarações que fizer na Notificação de Infração e Ingresso Compulsório, 
sendo passível de punição, por falta grave, em caso de falsidade ou de omissão 
dolosa. 
§ 3.º. Sempre que se mostrar necessário, o Agente de Vigilância em Saúde e/ou 
Agente Comunitário de Saúde poderá requerer o auxílio à autoridade policial que tiver 
jurisdição sobre o local, que adotará ainda as medidas necessárias para a instaura-
ção do competente inquérito penal para apurar o crime cometido, quando cabível. 
Art. 14. Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - infração: a desobediência ao disposto neste Decreto, prejudicando as ações de 
prevenção e de combate à Dengue, Zika Vírus e Chikungunya no Município; 
II - foco vetor: o objeto ou circunstância que propicie a instalação ou desenvolvimento 
do vetor; 
III - criadouro: o meio em que se verifique a presença de ovos ou larvas do vetor. 
Art. 15. As infrações constantes deste Decreto classificam-se em: 
I - leves, quando detectada a existência de 1 (um) a 2 (dois) focos vetores ou cria-
douros no mesmo imóvel; 
pPenalidade: pPessoa Física MMULTA 001 U.F.M.
 PPessoa Jurídica MMULTA 003 U.F.M.
*U.F.M. = Unidade Fiscal Municipal
II - médias, de 3 (três) a 4 (quatro) focos ou criadouros; 
PPenalidade: PPessoa Física MMULTA 003 U.F.M.
 PPessoa Jurídica MMULTA 009 U.F.M.
*U.F.M. = Unidade Fiscal Municipal
III - graves, de 5 (cinco) a 6 (seis) focos ou criadouros; 
PPenalidade: PPessoa Física MMULTA 006 U.F.M.
 PPessoa Jurídica MMULTA 118 U.F.M.
*U.F.M. = Unidade Fiscal Municipal
IV- gravíssimas 1 (um) ou mais macro foco. 
PPenalidade: PPessoa Física MMULTA 112 U.F.M.
 PPessoa Jurídica MMULTA 336 U.F.M.
*U.F.M. = Unidade Fiscal Municipal
Art. 16. As infrações previstas no artigo anterior, em caso de reincidência, serão apli-
cadas em dobro. 
§ 1.º. O infrator será previamente notificado, mediante notificação expedida pelo 
Agente de Vigilância em Saúde e/ou Agente Comunitário de Saúde, para regularizar 
a situação no prazo de até 03 (três) dias, findo o qual será feita nova vistoria no imó-
vel, ficando o infrator sujeito à imposição das penalidades referidas neste Decreto. 
§ 2º. Havendo mais de uma reincidência, incidirá multa no valor equivalente ao dobro 
do montante anteriormente fixado, sem prejuízo do valor correspondente às ocor-
rências anteriores. 
§ 3.º. Caso haja inadimplência no pagamento das multas aplicadas, o valor será ins-
crito em Divida Ativa. 
Art. 17. A limpeza de terrenos baldios será de responsabilidade do proprietário, pos-
suidor, ocupante ou responsável pelo imóvel. 
Art. 18. O Poder público realizará a limpeza dos terrenos baldios somente quando o 
proprietário, posseiro, ocupante ou responsável não o fizer e, em tal hipótese, deve-
rá notificar o proprietário para ressarci-la do valor devido pelos serviços prestados. 
Parágrafo único. A limpeza do lote baldio não isentará o seu proprietário de possíveis 
imposições de multas previstas neste Decreto, caso verificada a presença de focos. 
Art. 19. Ficam as autoridades responsáveis pela administração de repartições, lu-
gares, logradouros ou espaços públicos sujeitas a PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA 
SEVERA pelo descumprimento das disposições contidas neste Decreto. 
Art. 20. Ficam criadas, no âmbito de cada uma das Secretarias Municipais, as 
Brigadas de Combate Sistemático à Dengue, as quais terão por finalidade garantir 
a eliminação dos criadouros do vetor da doença em próprios e prédios públicos do 
Município. 
Art. 21. Será priorizada pela Secretaria de Obras e Viação, a manutenção de caixas 
de ralos, ramais e galerias de águas que apresentem meio propício para gerar foco 
do mosquito. 
Art. 22. Na prevenção e controle da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya caberá aos 
proprietários, posseiros, ocupantes e responsáveis, assim como aos estabelecimen-
tos privados, além do já disposto neste Decreto, a colaboração nas ações desenvolvi-
das pelo Poder Executivo Municipal, contribuindo para a diminuição da infestação do 
vetor e a proliferação da doença. 
Art. 23. É obrigatória a instalação de cobertura fixa ou desmontável, em toda e qual-
quer espécie de comércio autodenominado depósito de pneus, novos ou usados, para 
evitar o acúmulo de água que possa tornar-se meio propício para gerar foco do mos-
quito Aedes aegypti, transmissor da dengue. 
§ 1.º. A cobertura deverá ser de material rígido, a fim de evitar bolsões acumulativos 
de água. 
§ 2.º. Os estabelecimentos previstos neste artigo deverão ser cercados com muro. 
§ 3.º. O não cumprimento do disposto neste artigo poderá dar ensejo à apreensão 
e remoção dos pneus pela Secretaria de Obras e Viação, quando solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 4.º. Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão disponibilizar livre 
acesso aos Agentes de Vigilância em Saúde e/ou Agentes Comunitários de Saúde, 
para fiscalização das condições de controle da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya. 
Art. 24. Nas residências, estabelecimentos comerciais, instituições públicas e priva-
das, bem como em terrenos em que existam caixas d’água, ficam os proprietários, 
posseiros, ocupantes ou responsáveis, bem como os estabelecimentos respectivos, 
obrigados a mantê-las, permanentemente, tampadas, com vedação segura, impediti-
va da proliferação de mosquitos. 
Art. 25. Ficam os proprietários, posseiros, ocupantes ou responsáveis por imóveis 
dotados de piscinas obrigados a manter tratamento adequado da água, de forma a 
não permitir a instalação ou proliferação de mosquitos. 
Parágrafo único. Todo foco encontrado em piscinas e cisternas deverá ser conside-
rado macro foco e, portanto, infração gravíssima, nos termos do art. 15, IV, deste 
Decreto. 
Art. 26. Ficam os responsáveis por obras de construção civil e os proprietários, pos-
seiros, ocupantes ou titulares de terrenos em obras, obrigados a adotar medidas ten-
dentes à drenagem permanente de coleções líquidas, providenciando o descarte de 
materiais inservíveis que possam acumular água, ou a aplicação de larvicidas que 
impeçam a proliferação do vetor. 
§ 1.º. As coleções liquidas tratadas com larvicidas deverão conter registro em local 
visível da data da ultima aplicação e indicação do responsável técnico pelo serviço. 
§ 2.º. As pessoas e empresas referidas no caput deste artigo deverão disponibili-
zar livre acesso aos Agentes de Vigilância em Saúde e/ou Agentes Comunitários de 
Saúde, para fiscalização das condições de controle nos imóveis referidos.
Art. 27. Os responsáveis pelo cemitério ficam obrigados a exercer rigorosa fiscaliza-
ção em suas áreas, determinando a imediata retirada de quaisquer vasos ou recipien-
tes que contenham ou retenham água em seu interior. 
Parágrafo único. O cemitério deverá disponibilizar livre acesso aos Agentes de 
Vigilância em Saúde para fiscalização das condições de controle. 
Art. 28. Os ferros-velhos, estacionamentos, garagens, oficinas ou similares, que fun-
cionam neste Município ficam obrigados a realizar a instalação de cobertura fixa ou 
desmontável, sobre objetos que possam acumular água, devendo providenciar rigo-
rosa fiscalização em suas áreas, para evitar a proliferação do vetor. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão dispo-
nibilizar livre acesso aos Agentes de Vigilância em Saúde e/ou Agentes Comunitários 
de Saúde para fiscalização das condições de controle da dengue.
Art. 29. Veículos abandonados ou estacionados em vias públicas, praças, calçadas 
ou similares, após comunicados os proprietários ou responsáveis, serão apreendidos 
e entregues a autoridade responsável, sem prejuízo da imposição de multa pela infra-
ção sanitária cometida, nos termos deste Decreto. 
Parágrafo único. Serão considerados abandonados ou estacionados em vias públi-
cas, praças, calçadas ou similares, os veículos ou equipamentos que depois de notifi-
cados, permaneçam no mesmo local ou nas imediações, por prazo superior a 05 dias.
Art. 30. A redução da letalidade por Dengue, Vírus Zika ou Chikungunya está, em 
grande medida, associada à organização da rede de serviços de saúde; A preparação 
do sistema de atenção primaria para enfrentar uma epidemia de dengue deve ser feita 
com bastante antecedência, permitindo a elaboração de instrumentos clínicos e de 
gestão que possibilitarão o sucesso das ações planejadas e executadas. 
Art. 31. O processo de organização da rede de serviços de saúde tem início com a 
conscientização dos gestores e dos profissionais de saúde e ampla divulgação de 
protocolo Clínico Único, para toda Cidade. 
Art. 32. Toda unidade de atenção primária deverá estar preparada para o atendimen-
to dos casos de Dengue, Zika Vírus e Vírus Chikungunya e classificação de risco. 

Art. 33. É obrigatória a afixação em local visível do protocolo de classificação de risco 
e tratamento do doente com dengue em todas as unidades de atenção à saúde do 
Município de Mariluz. 
Art. 34. Todos os médicos e enfermeiros da rede devem estar aptos à execução do 
protocolo de diagnóstico e tratamento dos casos de dengue.
Art. 35. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa-
tivos a 1º de fevereiro de 2016 e terá validade de 180 dias, podendo ser prorrogado 
por igual período.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de  2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
DECRETO N.º 015/2016
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente  as conferidas pelo Artigo 14 e  Parágrafo 1º do artigo 8º, da 
Lei n.º 842 de 28/12/2001,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeada a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência do   Município de Nova Olímpia – FUNPRENO, com a seguinte com-
posição:
I. DIRETORIA EXECUTIVA
Presidente: Joãozinho Alves de Jesus
Diretor Financeiro: Antonio Valera Garcia 
II. CONSELHO FISCAL 
Presidente:  Nágila Aparecida Baraldi Dedino
Suplente:     Roberto Santana 
Membros Representantes do Poder Executivo:
1. Sirlei Aparecida da Silva Medeiro – Membro
2.   Lucinéia Aparecida Jacomini Leal  – Suplente
3.   Aparecido Donizete Garcia - Membro
4.   Arlene Maria Ferreira   - Suplente
5.   Simone Godois da Silva – Membro
6.   Josy Daiane Previati Brasso - Suplente
Membro Representante do Legislativo:
1. Marlene Souza Rossi – Membro
2. Elidir Fagan - Suplente
Membro Representante dos Servidores Ativos:
1. Ingrid Bodelon Monteiro– Membro
2. Jose Carlos da Silva - Suplente
Membro Representante dos Servidores Inativos e Pensionistas:
1. Vanda Aparecida Garcia  Silva – Membro
2. Sonia Regina Alves Silva - Suplente
Artigo 2º -  Os membros ora nomeados cumprirão mandato de 02 (dois) anos à contar 
do dia 27 de janeiro de 2016. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data 17 de fevereiro de 2016, com efei-
tos retroativos a data de 27 de janeiro de 2016, convalidando o ato pela sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.
PAÇO  MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 075 de 17 de fevereiro de 2016.
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo Municipal de Pérola 
para o exercício de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o disposto no artº 51 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.
RESOLVE:
Art.1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal de Pérola, para o exercício financeiro de 2016, integrada pelas seguintes 
pessoas:
Presidente: José de Almeida Rocha                                         
Secretário: Jamil Mendes           
Membros: Maria Fernanda Moura Fávero                   
Carlos Roberto Domingues dos Santos                                         
Anderson Farias dos Santos              
Art. 2º. A Comissão de Licitação de que trata esta Portaria será responsável em 
receber, analisar e julgar as propostas apresentadas em licitação realizada pelo 
Poder Executivo Municipal nas modalidades de Convite, Tomada de Preços, Leilão e 
Concorrência, no decorrer deste exercício de 2016. 
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princí-
pios gerais de direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela 
Lei de Licitações (Lei 8.666/93 e suas alterações), consoante as alterações que lhe 
forem dadas.
Art. 3º. Os membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação de que trata 
esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções, sendo 
os serviços considerados como relevantes ao interesse público.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em espe-
cial a Portaria nº 004/2016 de 19 de janeiro de 2016.
Pérola/PR, 19 de Janeiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 7/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário, na sede do Município de 
Pérola, de combustíveis (Etanol e Gasolina) para os veículos da frota da Prefeitura 
Municipal de Pérola. 
Valor Total: R$ 534.200,00 (Quinhentos e trinta e quatro mil e duzentos reais)
Vigência: 17/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 4/2016
Adjudicada e Homologada: 16/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe con-
fere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o Parecer 
Jurídico n.º 001 de 17 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a 
servidora Eliane Pereira, matrícula n.º 435-9, portadora do CPF/MF n.º 718.722.309-
97, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 19 
de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.839,20 (Hum mil oitocen-
tos  e trinta e nove reais e vinte centavos), sendo que a forma de reajuste será com 
paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 017/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,  resolve;
CONCEDER
A servidora MARIA CASTURINA GONÇALVES portadora da cédula de identidade RG 
nº. 3.105.387-0licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/06/2009 a 
01/06/2014 a ser gozada no período de 15/02/2016 a                                   15/05/2016, 
conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem 
prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 16 de fevereiro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO DE DESISTÊNCIA DE CHAMADA DE SERVIÇO
Eu, JOSIANE SANTOS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.052.636-0 –SSPPR, residente e domiciliada na Rua Particular nº 538, em Ivatuba.  
Estado do Paraná, candidato aprovado no Concurso Público aberto pelo edital nº 
001/2015, para a função de VIGILANTE SANITÁRIO, tendo em vista recebido a con-
vocação para os atos admissionais, vem mui respeitosamente, a presença de Vossa 
Senhoria , DESISTIR da vaga ora existente na referida Função, em caráter definitivo 
e irrevogável.
Ciente do teor da desistência, assino a presente para surtir efeitos legais.
Tuneiras do Oeste-Pr, 17 de fevereiro 2016.
JOSIANE SANTOS DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
PORTARIA 023/2016
Concede Licença Premio a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a Srª. ELIZABETE NEVES SERVELHERE portadora do RG sob nº. 
7.637.207-1 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 038.614.389-76, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de PROFESSOR – 20 HRS, Licença Prêmio de 90 dias no período 
de 24/02/2016 a 24/05/2016.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 17 de fevereiro de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
-PORTARIA Nº 024/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI DE SOUZA, portadora do 
RG sob nº 4.324.458-2 e inscrita no CPF sob nº 611.039.349-53 ocupante do cargo 
efetivo de professor, Licença Prêmio, conforme o artigo nº 41 da Lei Municipal nº 
1806/2010, pelo prazo de 90 dias a partir de 02/02/2016 a 02/05/2016.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 17 de fevereiro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 2697, de 17 de Fevereiro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, 
de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar UBS
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 6.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial da fonte indicada.
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 6.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 17 de Fevereiro de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 104/2015 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua 
Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de Oliveira, nº. 04 sala B, 
centro, CEP – 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. NAIN JULIANO CALZAVRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
8.130.690-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 036.970.689-70, residente e domiciliado à Rua Ozorio Monteiro, nº. 
25, centro, CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
nº. 01 ao Contrato 104/2015 referente Ata nº 04, publicada em 05/08/2014, Licitação Modalidade de 
Pregão – Registro de Preço nº 44/2014, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 104, data da 
homologação da licitação 28/07/14, cujo objeto é: AQUISICAO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA PARA SEREM UTILIZADOS NOS SETORES (SECR. DE ADMINISTRAÇÃO, 
DESENV. IND. E COMÉRCIO) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO – 
PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Do Objeto 
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de 25% das quantidades contratadas em razão da 
necessidade do objeto contratado, conforme planilha abaixo: 

LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. 
ADITIVADA 

VL/UNIT VL/TOTAL 
DO 

ADITIVO 
1 2 UND 10 MONITOR Display: 18,5" LED Widescreen 16:9 

(1366x768) ou SUPERIOR,Brilho: 250cd/m² Ângulo de 
Visão (Horizontal / Vertical): 170º/160º,Suporte de Cores: 
16.7M,Contraste: Mega DCR 5M:1 - (1000:1) Wall - Mount: 
75x75 mm,Tempo de Resposta: 5 ms,Plug & Play: DDC 
2B,Pixel Pitch: 0,300 x 0,300 mm Sinal de Vídeo: DVI, D-
Sub,Compatibilidade com Mac: Sim,Conteúdo da 
Embalagem: Monitor, manual de instalação, cabo D-Sub, 
cabo de alimentação, fonte externa, base e conector da 
base,Garantia: 12 meses  

2 
 

420 840,00 

1 3 UND 10 IMPRESSORA LASERJET MONO 550,00, Impressão sem 
fio, compartilhada   Velocidade de impressão1: ISO (pronta, 
Carta): 8,5 segundos; em preto e branco: até 19 ppm  
Resolução de impressão: até 400 x 600 x 2 dpi (600 dpi de 
saída efetiva)  Resolução da tecnologia de impressão: 
FastRes 600, HP FastRes 1200  Conexão padrão: 1 USB 2.0 
de alta velocidade, 1 WiFi 802.11b/g/n  Ciclo de serviço: até 
5.000 páginas  GRAMATURA DE MÍDIA 
RECOMENDADA 60 a 105 g/m² (16 a 28 lb)  MEMÓRIA 
MÁX./PADRÃO 8 MB  TIPOS DE MÍDIA ACEITOS - 
Papel (laser, sulfite, fotográfico, áspero, vellum), envelopes, 
etiquetas, cartão, transparências, cartões-postais  
TAMANHOS DE MÍDIA ACEITOS - Carta, Ofício, 
executivo, cartõe 

2 
 

585 1.170,00 

 2 

1 4 UND 6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICO 
COM AS FUNCIONALIDADES DE IMPRESSÃO, CÓPIA, 
DIGITALIZAÇÃO E FAX   Ciclo mensal de 8.000 páginas e 
volume mensal recomendado de 250 a 2.500 páginas,  Porta 
USB de alta velocidade e porta de rede Fast Ethernet 10/100 
Base-TX. Imprima usando seu tablet, smartphone ou PC - 
com o HP ePrint e AirPrint. Velocidade de impressão 
Preto(A4): Até20ppm1 Saída da primeira página preto: 
Até9.5 segundos Resolução de impressão Preto(Melhor): 
Até600x600dpi Resolução daTecnologia de Impressão 
FastRes 600 FastRes 1200 Capacidade do alimentador 
automático de documentos: Padrão,35 folhas  Velocidade de 
cópia Preto(A4): Até 20 cpm Resolução de cópia 
Preto(textosegr 

1 
 

960 960,00 

1 5 UND 7 FILTRO DE LINHA :Aplicações ,Microcomputadores e 
Impressoras ,Estações de trabalho ,Caixas Registradoras 
(PDV’s)  Máquinas de escrever, somar e calcular 
,Equipamentos de áudio e vídeo ,Equipamentos de telefonia e 
telecomunicações: PABX, FAX, Rádios de comunicação 
,1.500 VA ,5 tomadas ,Tensão nominal de entrada 
115V/220V ,Variação de voltagem de entrada admissível 
(110V ~ 125V para 115V ou 210V ~ 240V para 220V) ,Filtro 
de linha contra interferências EMI/RFI incorporado  Sensor 
com indicador de alerta, que mostra a falta de aterramento no 
local de uso (modelos FL5) ,Proteção contra surtos nas 
tomadas telefônicas (modelos Profissional) ,LED indicativo 
de energia elétrica presente ,Fabricado  

1 23 23 
 

1 9 UND 16 ROTEADOR WIRELESS Padrões: IEEE 802.11n, IEEE 
802.11g, IEEE 802.11b Taxa de Transferência: 300Mbps 
,Antenas 3 (três),Portas LAN/Ethernet: 1x WAN Gigabit 
Ethernet 10/100/1000Mbps; ,4x LAN Gigabit Ethernet  
10/100  /1000Mbps ,Canais: 2,4 a 2,4835GHz - 1 a 11 
,Wireless,Voltagem: Bivolt ,Conteúdo da Embalagem: 1 
Roteador, 3 Antenas, Fonte de alimentação, Cabo Ethernet 
Rj45, CD de Recursos e Manual de Instruções. 

4 173 692,00 

1 10 UND 9 MODEM ADSL2:Tipo: Banda Larga ADSL  Portas: 4 RJ45 
10/100Mbps (LAN), 1 RJ11 (WAN) ,Taxa de Transferência: 
G.dmt: 8Mbps/640Kbps, G.lite: 1,5Mbps/512Kbps 
(Downstream/Upstream) ,Protocolos: NAT, DHCP, PAP, 
UPD, CHAP, RIP1/2, G.dmt, G.lite Padrões Suportados: , 
ITU G992.1 (G.dmt), ITU G.992.2 (G.lite), ITU G.994.1 
(G.Hs), ANSI T1.413 anexo 2  ITU-T Rec. l.361, ITU-T Rec. 
l.610, IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.1d,RFC 791 
(Roteamento IP)RFC 792 (UDP)  RFC 826 (ARP),RFC 1058 
(RIP 1), RFC 1389 (RIP 2),Compatível com RFC 1213,RFC 
1483 (Ethernet Bridge), RFC 1577 (IP sobre ATM), RFC 
1661,(PPP), RFC 2516 (PPP sobre Ethernet), RFC 2364 (PPP 
sobre ATM), RFC 1994 (CHAP), RFC 1334 (PAP),RFC 
1631 (NAT), 

2 68 136,00 

1 11 UND 12 HUB/SWITCH 45,00 Interface: 8 portas RJ45 10/100/Mbps - 
Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX,Padrões e 
Protocolos: IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 
802.3x,CSMA/CD,Fonte de alimentação externa: 100-240V 
CA, 50/60Hz,Fan Quantity: Fanless,Taxa de Dados: 
10/100Mbps at Half Duplex - 20/200Mbps at Full 
Duplex,Indicador LED: Power, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8  

3 44,5 133,50 
 

1 12 UND 15 HUB/SWITCH,Interface: 16 portas RJ45 10/100 Mb/s Auto 
Negotiation ports, Tipo de cabo: Cat 5, Cat 5e Ethernet cable 
for 100 Mb/s e Cat 3, 4, 5 for 10 Mb/s, LED: Power e 
Limk/Act, Taxa de transferência: 10/100 Mb/s Half Duplex e 
20/200 Full Duplex 

3 98,9 296,70 
 

 3 

1 13 UND 7 PLACA MÃE SOQUETE 775 ,Motherboard Processador 
Soquete  775 Core  Front Side Bus 1333/1066 MHz   
Memória 2 x DIMM, Máximo de 8 GB, DDR3 1066/800 
Non-ECC,Un-buffered Memory Arquitetura da memória: 
Dual Channel    Slots de Expansão PCIe 1.1   VGA  
Integrado  Memória compartilhada máxima: 1,795MB  
Suporte a Microsoft® DirectX 10  Resolução de D-SUB 
máxima de 2048 X 1536 X 32Bpp @75Hz   Armazenamento 
1 xUltraDMA 100/66  4 xSATA 3.0 Gb/s portas   LAN 
Controlador Realtek RTL8112L Gigabit Ethernet PCIe  
Áudio VIA VT1705 com 6-Canais de alta definição   USB 8 
portas USB 2.0/ 1.1 (4 portas integradas na placa e 4 portas 
no painel traseiro de I/O)   Painel traseiro I/O Portas 1 x D-
Sub ,1 x Porta PS/2 

1 240 240,00 

1 15 UND 5 MEMÓRIA FREQ. 1333MHZ   Memória DDR3 DIMM 
1333MHZ PC3-1060 Capacidade de armazenamento: 4GB 
Tecnologia: DDR3 Mechanic: DIMM Freqüência de 
trabalho: 1333MHz Tensão de vias: 240 pinos Dispositivos: 
SPD. 

1 185 185,00 

 

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO 
ADITIVO 

VALOR ATUAL DO 
CONTRATO 

R$ 29.687,50 R$ 4.676,20 R$ 34.363,70 
Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de fevereiro de 2016. 
 

 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIOPREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 1/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 5/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomea-
da pela Portaria nº 002/2016 de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação 
nº 1/2016, que tem por objeto: CONCLUSAO DE IMPLANTACAO DE SISTEMA 
DE SEGURANCA DE TRANSITO- CONFORME CONVENIO 724222-PROCESSO 
0311046-19/2009.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relaciona-
da, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), 
que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/02/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 024/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CLEITON DA 
SILVA MATOS 04600883942, inscrita no CNPJ nº 20.445.804/0001-01, com sede à 
RUA JOSÉ DA ROCHA, nº 18, JARDIM ALTO DA BOA VISTA – 87.555-000 na cida-
de de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CLEITON DA SILVA MATOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.380.259-4 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 046.008.839-42, residente e domiciliado à Rua José da 
Rocha, 18, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge Patrocínio, Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 1/2016, Processo n° 6, data da homologação da licitação 
16/02/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação DE LAVAGEM DE VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL.
Parágrafo Primeiro - O local para execução do objeto será na sede da contratada, 
devendo a mesma buscar e entregar os veículos quando necessário. 
Parágrafo Segundo - A execução do serviço e conseqüentemente entrega do veiculo, 
deverá acontecer em no máximo 12h, ou em horário previamente combinado.
Da Vigência
O presente Contrato terá início em 18/02/2016 e término previsto para 31/12/16, po-
dendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-34.412,00-(trinta 
e quatro mil quatrocentos e doze reais), efetuados em parcelas mensais conforme 
execução dos serviços executados no período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de even-
to inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONVÊNIO N.º 001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR
CNPJ 95.640.520/0001-75
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
CNPJ: 03.273.207/0001-28
OBJETO: Ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribui-
ção de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de 
Saúde). 
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
VIGÊNCIA: 1 (ano)  a contar da assinatura do contrato
FUND. LEGAL: Lei  n.º 543/2013 de 21 de maio de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 21/2016
Concede férias à servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela servidora Neusa Fernandes Andrade,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 18 de fevereiro de 2016, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Neusa Fernandes Andrade, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor das Comissões e da Mesa Diretora, símbolo 
CC-03; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2015 a 31 
de janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de fevereiro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente
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AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 
 
 

1) TIPO:     MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:  012/2016  
 
3) OBJETO:     Contratação de empresa para fornecimento de 

equipamento de alarme e monitoramento. 
 
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 37.844,00 (trinta e sete mil, 

oitocentos e quarenta e quatro reais). 
  
5) DATA E HORÁRIO:   01/03/2016 às 14:00hs 
 
6) LOCAL:     Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:    O edital e seus anexos estão à disposição. 
     Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229 

 

 

Tapejara, 17 de fevereiro de 2016. 

 

 
_________________________________                      ___________________________________ 

Paulo Laércio Penasso – Diretor                       Altamir Bail Ponchielli – Pregoeiro 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 001/2016 
 
 
 

SÚMULA: Aprova novo calendário de reuniões, para o ano de 
2016. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 
21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO, a primeira reunião ordinária deste 

Conselho, conforme Ata n.º 001/2016, do dia 17 de fevereiro de 2016, às 15:00 horas, 
na Secretaria de Promoção Social; 

 
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o novo 

calendário de reuniões do CMDCA para o ano de 2016. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. Aprovar novo calendário de reuniões do CMDCA para 
o ano de 2016, conforme segue: 

 
Março Abril Maio Junho Julho 

23 20 18 22 20 
Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

24 21 19 23 21 
 

Parágrafo único. O horário das reuniões serão às 15:00 horas, 
na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito à possíveis alterações. 

 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrario. 
 
 

Alto Paraíso, 17 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

________________________________ 
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 

Presidente do CMDCA 
 
 

             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
           SOCIAL DE ALTO PARAÍSO 

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 002/2016 
 

 
 

SÚMULA: Aprova novo calendário de reuniões, para 
o ano de 2016. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe 
confere a Lei nº 0359/2015; 

 
CONSIDERANDO, a primeira reunião ordinária deste 

Conselho, conforme Ata n.º 001/2016, do dia 12 de fevereiro de 2016, às 10:00 
horas, na Secretaria de Promoção Social; 

 
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o 

novo calendário de reuniões do CMAS para o ano de 2016. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. Aprovar novo calendário de reuniões do 
CMAS para o ano de 2016, conforme segue: 

 
Março Abril Maio Junho Julho 

23 20 18 22 20 
Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

24 21 19 23 21 
 

Parágrafo único. O horário das reuniões serão às 
14:00 horas, na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito à possíveis 
alterações. 

 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrario. 
 
 
 

Alto Paraíso, 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

__________________________ 
Fabiane Cardoso Zagoto 

Presidente do CMAS 
 
 
 

 
 

 
DECRETO Nº 622 de 17/02/2016. 

 
 
   SÚMULA: Homologa resultado da Classificação Geral do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
   DECRETA 
 
   Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais 
PUBLICA o resultado da Classificação Geral do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto 
pelo Edital nº 001/2016, conforme abaixo discriminado: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Edital Nº 001/2016 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO 

01 Maria Lucia C. da Silva 04/01/1967 87 Afro 
02 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1998 81 Afro 
03 Graciela Fátima da Silva 01/12/1985 80 
04 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 80 Afro 
05 Eliane Francianele  dos Santos 17/02/1986 78 
06 Anielly da Silva Moro 13/03/1991 78 
07 Vera Machado de Farias 12/09/1972 77 
08 Maria Aparecida da Silva 22/07/1975 77 
09 Juliana Rosa Bosse  da Silva 15/03/1978 77 
10 Rosinéia dos Santos Brito 03/05/1987 77 
11 Gesiele Aparecida Silva Plazza 28/06/1983 76 
12 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 75 
13 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 11/09/1968 75 
14 Marilene Aparecida da Costa 07/11/1970 75 Afro 
15 Jéssica de Cassia A. da Silva 09/03/1991 75 
16 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 75 
17 Camila Caobeli da Graça 06/05/1994 72 
18 Debora Fernanda de A. Mota 25/01/1994 71 Deficiente 
19 Rosely  Guedes da S. Formaggi 10/04/1977 63 
20 Larissa Rodrigues David 17/02/1994 61 
21 Gerlaine Ediva da Silva 05/01/1986 61 Afro 
22 Maria Elizabete  M. Bernardo 02/08/1975 61 

 
 
  

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    
   GABINETE DO PREFEITO, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

 
DECRETO Nº 623 de 17/02/2016. 

 
   SÚMULA: Homologa resultado da Classificação Geral do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
   DECRETA 
 
   Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais 
PUBLICA o resultado da Classificação Geral do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto 
pelo Edital nº 002/2016, conforme abaixo discriminado: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO 
                                             Edital Nº 002/2016 

 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASC. PONTUAÇÃO 
01 Cintia Domiciano da Silva 17/01/1982 88 
02 Maria Lucia Cavalcante da Silva 04/01/1967 87 Afro 
03 Marta Aparecida C. Monteiro 23/09/1957 85 
04 Franciele Felisberto de L. Binati 20/11/1987 82 
05 Maria Aparecia Cruz David 20/08/1963 81 
06 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/1980 81 Afro 
07 Célia Maria Medeiros Simões 23/08/1969 80 
08 Graciela Fatima da Silva 01/12/1985 80 
09 Luiza Bispo Martinez 26/06/1986 80 Afro 
10 Cláudia Leticia de O. D’Avila 01/05/1983 79 
11 Hilda Maria de Farias 01/07/1960 78 
12 Olinda  David Piffer 27/05/1967 78 
13 Vera Cambui da Silva Rodrigues 12/01/1974 78 Afro 
14 Eliane Francianele dos Santos 17/02/1986 78 
15 Rosineia dos Santos Brito 03/05/1987 78 
16 Anielly da Silva Moro 13/03/1991 78 
17 Vera Machado de Farias 12/09/1972 77 
18 Maria Aparecida Silva 22/07/1975 77 
19 Juliana Rosa Bosse da Silva 15/03/1978 77 
20 Debora Fernanda de A. Mota 25/01/1994 71 Deficiente 
21 Andreia Diva Angélica Cezar 29/09/1968 76 
22 Tereza Mantovani da Silva 27/11/1967 75 
23 Ilsa  Aparecida Azevedo Ramires 11/09/1968 75 
24 Marilene  Aparecida da Costa 07/11/1970 75 Afro 
25 Jessica de Cássia Alves da Silva 09/03/1991 75 
26 Jessica Santos da Silva 16/06/1991 75 

 

27 Marcia Gomes Furlan 24/05/1974 74 
28 Ana Leticia de A. Evangelista 26/04/1990 73 Afro 
29 Regiane F. Pereira R. da Silva 31/12/1976 72 
30 Camila Caobeli da Graça 06/05/1994 72 
31 Vitor Ricardo Neto 26/03/1984 70 
32 Rosely Guedes da S. Formaggi 10/04/1977 63 
33 Elite Simal Cornélio  13/04/1974 62 
34 Viviane  Cristina de Jesus 15/04/1995 62 
35 Maria Elizabete Mirandola  Bernardo 02/08/1975 61 
36 Gerlane Ediva da Silva 05/01/1986 61 
37 Larissa Rodrigues David 17/02/1994 61 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    
   GABINETE DO PREFEITO, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/02/2016 FNS – ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE 432,42
16/02/2016 FUNDEB 3.526,35
16/02/2016 FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO 9.295,83
17/02/2016 SIMPLES NACIONAL 5,00
17/02/2016 ROYALTIES 26,44
17/02/2016 FUNDEB 11.559,79
Esperança Nova em, 17 de Fevereiro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                               ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

A N E X O  E D I T A L   D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A  P R Á T I C A    
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 01/2015 

 
 
 
 

INSC NOME PRAT CARGO 
34682 Bruno Roberto Gomes De Salles 10,00 Enfermeiro 

34622 Camila Rodrigues Dos Santos Ferraz 20,00 Enfermeiro 

34893 Carla Cristina Lima De Souza ausente Enfermeiro 

34955 Marcela Oliveira Rosa 10,00 Enfermeiro 

34481 MarilzaNunes Da Silva 12,00 Enfermeiro 

34683 PatríciaAparecidaMacedo 15,00 Enfermeiro 

34306 Diego Rodrigues De Souza 3,00 Lavador/Lubrificador 

34402 Emerson Alves Do Nascimento 11,00 Lavador/Lubrificador 

34151 ErnandoMaciel Da Silva 9,00 Lavador/Lubrificador 

34526 Fabiana De Souza Brasileiro 11,00 Lavador/Lubrificador 

34887 Fernando Oliveira Da Silva 4,00 Lavador/Lubrificador 

34201 Jhonnattan Carlos Da Silva 16,00 Lavador/Lubrificador 

34556 Mauro Vieira 18,00 Lavador/Lubrificador 

34785 RogerioAraujo Dos Santos ausente Mecânico 

34094 Tiago Rodrigo Cruz Da Silva 14,00 Mecânico 

34539 Alex Canuto Da Silva 15,00 Motorista “D” 

34168 Daniel Cassiano Pontes 14,00 Motorista “D” 

34419 Emerson Fidelis 14,00 Motorista “D” 

34509 Gleicely F L De Souza ausente Motorista “D” 

34633 Kelvem De Barros Silva 14,00 Motorista “D” 

34295 Marcos Antonio De Souza 16,00 Motorista “D” 

34693 Odair José Jungles ausente Motorista “D” 

34544 Odemar Ferreira Dos Santos 16,00 Motorista “D” 

34663 Rafael Del Massa Meneses 8,00 Motorista “D” 

34765 Rodrigo Albuquerque Santana ausente Motorista “D” 

34678 Rubens Nunes Cardoso 8,00 Motorista “D” 

34350 VagnerEdwiges 20,00 Motorista “D” 

34809 AdilsonLinhares Dos Santos 17,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

34969 Altair Trennepohl 8,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

34335 AniltonAparecido Rodrigues 9,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

34779 Luiz Adriano De Oliveira 18,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

33895 Márcio Fernando Ferreira 13,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

34607 Milton De Azeveo 11,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

34126 Orlando Bortoleto 0,00 Motorista “D” (Distritro de São Luiz) 

34744 Ana Claudia Damião 12,00 TécnicoemEnfermagem 

34710 InidalvaAntonucciRonha 16,00 TécnicoemEnfermagem 

34299 Maria Aparecida Dos Santos 20,00 TécnicoemEnfermagem 

34545 Silvia Aparecida Ferreira Grillo ausente TécnicoemEnfermagem 

34457 Paulo Roberto Del Massa Meneses 15,00 Tratorista 

34111 Tiago Aparecido De Andrade ausente Tratorista 

34881 Vidal Nicolau Da Silva 12,00 Tratorista 

 
 
 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                           ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A  P R Á T I C A    
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 01/2015 

 
 
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mariluz, 
no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos 
e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a NOTA DA PROVA 
PRÁTICA do Concurso Público nº 01/2015, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova Prática, 
conforme disposição do Edital de Abertura nº 01/2015.  
 
Art. 2º Quanto a nota da prova prática e títulos obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br no período das 8h do dia 
18/02/2016 até às 23h59min do dia 19/02/2016, observado o horário oficial de Brasília-DF.  
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
Mariluz/PR, 17 de fevereiro de 2016.  
 
 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011, DE 17 DE fevereiro DE 2016.
Súmula: APLICA PENA DE DEMISSÃO, A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO, o relatório conclusivo exarado pela Comissão Sindicante instaurada pela Portaria nº 168, de 21 
de outubro de 2015;
CONSIDERANDO que foram observados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório;
CONSIDERANDO AINDA, as disposições do art. 482, h, da Consolidação das Leis do trabalho:
R E S O L V E:
Art. 1º - Aplicar a pena DE DEMISSÃO, a bem do serviço público, da Servidora S. M. R., matrícula 1.657, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde – Emprego Público, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por incorrer 
nas disposições do art. 482, h, da Consolidação das Leis do Trabalho, após as devidas apurações em regular proce-
dimento administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 17 de fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO -COMARCA DE ALTÔNIA-CARTÓRIO DO CÍVEL.EDITAL DE VENDA
JUDICIAL -PRAZO 20 DIAS.O DOUTOR GUILHERME ARANDA CASTRO DOS SANTOS, MM
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que serão levados à venda judicial os bens de propriedade do executado:  LUIZ MAROCHIO, na forma a
seguir transcrita:PRIMEIRA HASTA: DIA   01/03/2016, às 14:00 horas, por preço igual ou superior ao da
avaliação.SEGUNDA HASTA: DIA  11/03/2016, às 14:00 horas, a quem oferecer maior lanço, ressalvado
preço vil (60% da avaliação).LOCAL: Tribunal do Júri-Fórum local,  sito à Rua Olavo Bilac, 636, Centro,
Altônia, Paraná.PROCESSO: Autos de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL AJUDICIAL
sob  nº.  0000079-18.2012.8.16.0040 em  que:  BANCO  DO  BRASIL  SA move  contra:   LUIZ
MAROCHIO, inscrito no CPF sob o n. 206.255.299-87.VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 150.463,50 (cento
e  cinquenta  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  três  reais  e  cinquenta  centavos),  em 05/07/2015,  que  será
atualizado em virtude da arrematação.AVALIAÇÃO:  R$   988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil
reais). Valor por alqueire paulista: R$ 65.000,00 em 03/07/2015.ÔNUS: Penhora nos presentes autos,
Penhora nos autos de Carta Precatória nº 1332-41.2012.8.6.0040; Hipotecas de 1º a 3º graus e favor de
Banco do Brasil  S.A.BEM(NS):   Lotes  Rurais nº 646 e 647 da Gleba  Ouro Verde, desde município e
Comarca  de Atonia,  PR,  com área  de  36,78há  ou  15,20  alqueires  paulistas,  com divisas,  metragens  e
confrontações constantes da Matricula 2.077 no SRI desta cidade. Verificando “in loco” referidos imóveis
constatei que são formados, em parte, aproximadamente 12,20 alqueires paulistas por lavoura temporária,
composta por plantio de mandioca, em razoável estado de conservação; aproximadamente 2,00 alqueires
paulistas por terra nua; e aproximadamente 1,00 alqueire paulista por lavoura permanente, composta por
plantio de eucalipto de seis anos, não possuindo benfeitorias.DEPOSITÁRIO(S):  em mãos do executado
LUIZ MAROCHIO. CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:  A ARREMATAÇÃO far-se-á mediante o
pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15(quinze) dias, mediante caução. (art.
690,  do CPC).  Tratando-se  de  bem imóvel,  na 1ª  praça  se  não houver  proposta  à  vista,  quem estiver
interessado  em  adquiri-lo  em  prestações  poderá  apresentar  por  escrito  sua  proposta,  nunca  inferior  à
avaliação, com oferta de pelo menos 30%(trinta por cento) à vista, sendo o restante garantido por hipoteca
sobre  o  próprio  imóvel  (art.690,§1º  do CPC).  As  propostas  deverão declinar  o  prazo,  a modalidade  e
condições  de  pagamento  do  saldo,  sob  pena  de  não  conhecimento.  Propostas  com  prazos  maiores  de
parcelamento  ficarão  condicionadas  à  aprovação  do  juíz  de  direito  desta  serventia.  LEILOEIRO
OFICIAL:  Mariana Lang leiloeira pública oficial, inscrita na JUCEPAR sob nº 12/047L, domiciliada à
Rua Fortaleza, 2622, Recanto Tropical, Cascavel-PR.A comissão do Leiloeiro será a seguinte: a) em caso de
arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; b) em caso de
adjudicação, 2% (dois por  cento) sobre o valor  da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
remição, acordo ou parcelamento total da dívida, 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo(s)  executado(s).INTIMAÇÃO: Caso não sejam encontrados para intimação  pessoal  (art.687,  §5º),
através do presente edital, desde logo, ficam devidamente intimados os devedores :  LUIZ MAROCHIO,
inscrito no CPF sob o n. 206.255.299-87,  e sua esposa  das designações supra e de que poderão remir a
execução, pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 651
e 687 do CPC. Caso os credores hipotecários não sejam encontrados, notificados, cientificados por qualquer
razão  da data de praça  ou leilão,  quando da expedição das notificações  respectivas,  ficam desde  logo,
devidamente intimados pelo presente edital. OBSERVAÇÕES:-Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.-A(s) hasta(s) somente
será(ao)  suspensa(s)  nas  hipóteses  de  remição  da  dívida  ou  protocolização  de  acordo  com  o
comprovante  de  pagamento  integral  das  custas  processuais  e  honorários  do  leiloeiro,  até  o  dia
imediatamente anterior à data  designada para a hasta.-Fica a Leiloeira autorizada a mostrar aos
interessados os bens objeto das hastas públicas, ainda que depositado(s)  em mãos do executado e
requerendo,  se  necessário,  auxílio  de  força  policial.-Fica  a  Leiloeira  autorizada  a  realizar  hastas
públicas “on-line” na forma disposta pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de Altônia,
Estado do Paraná, aos dois dias  do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (10/12/2015). Eu,.....,
Emerson Lizete Barbosa, auxiliar juramentado, que digitei e subscrevi.Emerson Lizete Barbosa-Auxiliar
Juramentado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 037/2016
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, que Constitui Comissão Especial. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 010, de 15 de janeiro de 2016, que determinou Instauração de 
Comissão Especial de Processo Administrativo,  com fundamento na Lei n.° 8.666/1993, a fim de apurar inexecução 
do Contrato de Empreitada Global n.° 310/014, firmado em razão da Tomada de Preços n.° 017/2014, que teve como 
vencedor a empresa ITAYCI ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 68.823.418/0001-
32,  por mais 30 (trinta) dias. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, produzindo seus efeitos  a contar de 15 de 
fevereiro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 038/2015
Altera o Art. 2°. do Decreto n°. 010/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 2°. do Decreto nº. 010/2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, os seguintes membros:
a) Presidente: MONICA ADAMEK ASSIS, portadora do R.G. n.°10.083.199-6 SSP/PR e do CPF n.° 064.869.539-50, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos; 
b) Membro: SILVIA CANONICO GONZALES, portadora do R.G. 9.241.549-0  – SSP/PR, e CPF n.º057.832.729-
57, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistente Social;
c) Membro: ANTONIA DE FATIMA COELHO, portador do R.G n°.4.354.754-2 SSP/PR e do CPF n.°608.265.769-15, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
d) Suplente: TANIA DE SOUZA MARQUES, portadora da cédula de identidade RG n°. 6.877.672-4 SSP/PR e do CPF 
n°.034.707.059-09, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistencia Social.
e) Comissão de Apoio:  DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE LUCA, brasileira, inscrita no CPF n.º 
066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos”.
DECRETO Nº 038/2016     FL.02
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 027/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
16/02/2016 QUOTA SALARIO EDUCAÇÃO R$: 320.729,05
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de Fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 028/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
12/02/2016 FUNDEB R$ 2.690,48
12/02/2016 FUNDEB R$ 56.088,92
12/02/2016 FUNDEB R$ 111.998,19
16/02/2016 FUNDEB R$ 136.335,19
17/02/2016 FUNDEB R$ 980,06
17/02/2016 FUNDEB R$ 37.057,80
17/02/2016 FUNDEB R$ 408.885,34
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de Fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
Republicada por Incorreção 
PORTARIA Nº 240/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de fevereiro de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS

ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ADELAINE CAROLINE DA SILVA ALMEIDA RAMOS 9.988.975-6 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 285/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 3.506/2015, de 05 de outubro de 2015, que Constitui Comissão Especial 
de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 3.506/2015, de 05 de outubro de 2015, que determinou Instauração 
de Processo Administrativo, para apurar a conduta do servidor nomeado no cargo de Coveiro e lotado na ACESF – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da 
Lei Complementar n.º 018/1992,, por mais 130 (cento e trinta) dias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 286/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 3.504/2015, de 05 de outubro de 2015, que Constitui Comissão Especial 
de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 3.504/2015, de 05 de outubro de 2015, que determinou Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a aptidão do servidor nomeado no cargo de Gari Coletor, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com fundamento no artigo 20 da Lei Complementar n.º 018/1992, por mais 
130 (cento e trinta) dias, a contar de 15 de fevereiro de 2.016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO:  Aquisição de 02(dois) veículos, sendo 01(um) veiculo tipo Van, 0km (zero quilometro) e 01(um) veiculo tipo 
passeio 0km (zero quilometro), para serem utilizados no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com 
recurso financeiro proveniente do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, através do Convênio 
nº 787374/2013, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 11/03/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE FEVEREIRO DE 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 015/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 03(meses) a contar de 17 de feve-
reiro de 2016, até o dia 16 de maio de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 58.320,89 (cinquenta e oito mil e trezentos e vinte 
reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/01/2016.
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 042/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES-ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.110,00 (três mil e cento e dez  reais), perfazendo 
o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159.– ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 8 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:49 – F:303
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:50 – F:495
70.001.10.304.0027.2.098 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:129 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/02/2016.
Umuarama, 17 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiali-
zados, para manutenção corretiva local e remota das centrais PABX, e de toda a rede telefônica interna e de todas as 
subdivisões e unidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais).
Vigência: 10/02/2016 a 09/02/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 17 de fevereiro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE AMPLIAÇÃO
A empresa LATICÍNIOS LATCO LTDA., CNPJ 78.900.511/0002-38 torna público que irá requerer ao Instituto Ambiental 
do Paraná – IAP, Licença de Operação de Ampliação, para ampliação de fabricação de requeijão e queijo ralado, im-
plantado na Rodovia PR 323, Km 280, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO
A empresa LATICÍNIOS LATCO LTDA., CNPJ 78.900.511/0002-38 torna público que recebeu do Instituto Ambiental 
do Paraná – IAP, Licença de Instalação de Ampliação, com validade até 26 de janeiro de 2016, para ampliação de fa-
bricação de requeijão e queijo ralado, implantado na Rodovia PR 323, Km 280, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.377, de 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
“ESTABELECE O CALENDÁRIO DO ANO LETIVO DE 2016 PARA O CMEI PROFª MARIA APARECIDA BASAGLIA 
DAMACENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O SR. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Mariluz;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 3660/2015 – GS/SEED;
DECRETA:
Art. 1º - O ano letivo de 2016, para o Centro Municipal de Educação Infantil Profª Maria Aparecida Basaglia Damacena, 
Município de Mariluz, terá início em 21 de janeiro de 2016, devendo o calendário escolar, obrigatoriamente, conter 226 
dias letivos, nos termos do anexo I, que passa a integrar este Decreto para todos os efeitos.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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Férias
Recesso

 Semana Pedagógica   
          

São considerados como dias letivos: semana pedagógica (05 dias); formação continuada (02 dias);
 planejamento (02 dias); replanejamento  (01 dia) – Delib. 02/02-CEE

Fone: (44) 3534 - 1131 - e-mail: educacao@mariluz.pr.gov.br

 23 dias

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

ANEXO I - CALENDARIO ESCOLAR                      ANO LETIVO: 2016

13 Feriado Padroeiro

7 Independência do Brasil

Julho

20 dias
1 Dia do Trabalho

Educação Infantil e Ensino Fundamental

RESOLUÇÃO n. 3660/2015 - GS/SEED

18 dias 

Reunião Pedagógica TOTAL DE DIAS LETIVOS = 226 DIAS

21 Tiradentes

Novembro

Setembro

20 dias 

22 dias

26 Corpus Christi

Abril

Março

Maio

Complementação C.H.
Formação Continuada

Dezembro

Conselho de Classe
Brigada Escolar

15 Dia do Professor 
29 Feriado Municipal

Janeiro Fevereiro

18 dias
1 Dia Mundial da paz 25 Paixão,  27 Páscoa

16 dias

21 dias 

Junho

15 Proclamação da Rep.
12 N. S. Aparecida

Agosto

2 Finados

19 dias

25 Natal

Outubro

07 dias

 21 dias

Replanejamento

21 dias

ATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2016 
Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 002/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 002/2016, que trata da contratação de empresa para a aquisição/fornecimento de conjuntos de arma-
ções simples, adulto e infantil, fabricadas em metal ou resina e lentes corretivas bifocais e não bifocais iguais ou maior 
que 0,5 dioptrias, utilizadas para corrigir miopias, hipermetropias, astigmatismos, presbiopias e hipoacuidades visuais, 
conforme prescrições médicas enviadas pelo CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que 
integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa PAULO ADRIANO BORGES SANTANA 
KUROSAKI – EIRELLI ME, nos termos da ata anexa ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 17 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2016 – INEXIGIBILIDADE
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa GEOVANELLI & GEOVANELLI LTDA, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de fisioterapia, 
conforme edital de chamamento público nº 002/2016 – credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela SIA/SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 002/2016, anexo. Em 
17 de fevereiro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 19/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 01 de Fevereiro de 2016, a servidora CLAUDIA GOMES DA SILVA 
OLIVEIRA RG. nº 8.517.190-3, ocupante do cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 22/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 10 de Fevereiro de 2016, a servidora ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS 
RG. nº 9.867.705-4, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 24/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 16 de Fevereiro de 2016, a servidora ISABELA DA SILVA BERALDO 
RG. nº 8.262.184-9, ocupante do cargo de Nutricionista, do Hospital Municipal Cruzeiro do Oeste, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 29/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora SILVIA REGINA LOCATELLI 
PEREIRA RG. nº 6.240.456.6, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 30/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 15 de Fevereiro de 2016, a servidora GISLAINE MÉURY FLABIO DA 
SILVA RG. nº 8.206.340-4, ocupante do cargo de Professora, da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 34/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 17 de Fevereiro de 2016, o servidor Alex Gentil, RG. nº 8.560.511-9, ocu-
pante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
EDITAL Nº 061/2016
SÚMULA: Reclassifica a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RECLASSIFICA 
a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de 
Convocação nº. 047/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016, por motivo estritamente de 
ordem particular da candidata.
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 20H
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Cleunise Dias Moreira da Silva 5.724.246-9 42ª
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 93/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA DE FÁTIMA OLIVEIRA, RG. nº 26.449.809-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Secretaria, da Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 12/06/14 a 12/06/15, a contar 
do dia 05/01/16 a 19/01/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 103/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora VANUSA PEREIRA CAMPOS, RG. nº 
7.248.418.5 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
EDITAL Nº 061/2016
SÚMULA: Reclassifica a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que se trata o Edital nº 241/2015
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RECLASSIFICA 
a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 241/2015 de 24/11/2015, Edital de 
Convocação nº. 047/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016, por motivo estritamente de 
ordem particular da candidata.
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 20H
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
Cleunise Dias Moreira da Silva 5.724.246-9 42ª
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 89/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora RENATA CARDOSO GIROTTO GUEDES 
RG. nº 8.895.679-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da UBS Central, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (um) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 104/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Leide Maria do Nascimento da Silva 6.753.991-5 Merendeira 01/04/14 – 01/04/15
(15 dias) regulamentares 07/01/16 – 21/01/16
Zelma Oliveira Duarte 3.399.835 Auxiliar de Serviços Gerais 24/07/14 – 24/07/15
(15 dias) regulamentares 07/01/16 – 21/01/16
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 105/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE LURDES FERRAREZI, RG. nº 4.604.543-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, do Centro Odontológico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/15 a 03/04/16, a contar do dia 21/12/15 a 19/01/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 108/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 10 de Fevereiro de 2016, a servidora MARIA CLAUDIA BANDEIRA, RG. nº 
7.579.669-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 121/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar do dia 29 de janeiro de 2016, a gratificação de 10% e 15%, no cargo de professor, conforme 
segue abaixo:
Servidoras RG Gratificação
Maria Ivete Lopes Baia 4.164.002-2 10% 
Dinadéia Aparecida Do Amaral 164.263-4 10% 
Lucia Pereira Dutra Raimundo 5.336.504-3 10% 
Marisa Cassemiro 4.166.145-3 15% 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 122/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR adicional dos vencimentos inicial básicos da carreira, nível “A” conforme a Lei Complementar nº 003/2013 
a contar do dia 29/01/2016, conforme segue abaixo:
Servidoras RG Cargo Adicional
Cirlei Aparecida Da Silva Santos 5.864.420-0 Professora 15% - 1º padrão
15% - 2 padrão
Amália Ferreira Batista Soares 6.266.964-0 Professora 10% - 1º padrão
Silvanete Pereira Dos Santos Barbosa 8.128.355-9 Professora 10% - 1º padrão
Adriana Faker Ribeiro De Andrade 7.979.624-7 Professora 10% - 1º padrão
Loane Nayara De Paula 10.854.990-4 Professora 10% - 1º padrão
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 127/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONVOCAR em jornada suplementar conforme (Artigo 27 da Lei 132/2005), Artigo 2°, § 1° do Decreto n° 029/2007 de 
20 (vinte) horas semanais, na função de SUPORTE PEDAGÓGICO, conforme (Artigo 28, II, da Lei 132/2005) de 15 
de dezembro de 2005, conforme segue abaixo:
Servidora RG Cargo Local de atuação do suplementar Data Início
Juliana Delbone 8.385.952-0 PROFESSORA Escola Municipal Amaral Fontoura 
01/02/2016
Regiane Aparecida Alves 9.704.214-4 PROFESSORA Escola Municipal Tempo Integral Tasso da Silveira 
01/02/2016
Natalie Aparecida de Souza Amoroso 8.385.952-0 PROFESSORA Escola Municipal Tempo Integral 
Rocha Pombo 01/02/2016
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 35/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 16 de Fevereiro de 2016, a servidora GRAZIELLE IDALINA FORMICOLI, 
RG. nº 8.752.884-7, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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E D I T A L N° 17  D E   E N S A L A M E N T O 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 009/2016 

 
 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Umuarama, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o ENSALAMENTO do Processo Seletivo Simplificado nº 009/2016, nos seguintes termos:  
 
 Art. 1º A Prova Objetiva será aplicada no dia 21/02/2016, nos locais e horários constantes no Anexo I deste Edital.  
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Umuarama/PR, 18 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

ANA LÚCIA LEPRE 
Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado 
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A N E X O  I   E D I T A L   D E   E N S A L A M E N T O 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2016 

 
 
 

Insc 
Geral Cargo: Nome: ESCOLA ENDEREÇO SALA FECHAMENTO 

PORTÃO 
36460 AGENTE DE CONTROLE 

E COMBATE A ENDEMIAS 
Abraâo De Sousa Martins Júnior COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 

TOMAZINHO 
RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37006 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adeilda Batista Da Costa Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37540 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adelina Rolon Ramos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38062 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adelson Alves Trindade COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36414 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adriana Munhoz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37956 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adriano Virginio Do Nascimento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36508 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adriele Fatima Castanha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38265 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Adrieli Regina Do Nascimento 
Avelino 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36360 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ailton De Souza Ferreira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36462 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ainne Cardoso Siqueira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36544 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alessandra Camargo Barreiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38366 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alessandra Fiorini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36522 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alex Borges COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38557 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alex Sandro Mileski COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37619 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alexandra Regina Gaspar COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36579 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alexandre Do Carmo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37004 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alexsandro Cardoso COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38168 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alexsandro Jose De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38458 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alexsandro Palomo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37826 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alice Andrade Rodrigues COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37078 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Comini De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36433 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Correa Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37917 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Cristina Silva Nogueira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37532 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Da Silva Sabedra COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38497 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Neves De Morais COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37447 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Oliveira Bonilha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38281 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aline Rios COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37030 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Alline Cristina Brilhadori COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38511 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Cordeiro Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37695 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda De Melo Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38462 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Farias De Souza Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37275 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Gomes Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36762 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Janoca Inacio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

38569 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda José Teixeira Lapa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

36795 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Josilene Batista COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

01 08HS15MIN 

37466 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Limoni Nobre COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36505 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Oliveira Da Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38507 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Vieira D' Estefani COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38606 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Amanda Zamberlan Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36684 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Carla Abreu De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38012 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Carolina Bazilio Amicci De 
Paula 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37395 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Caroline Barion COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36530 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Claudia Mendonça Pinto Uratani COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37876 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Claudia Santos Correia Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37894 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Cristina Aparecida De Brito COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36863 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Cristina Oliveira Silveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36951 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Cristine Dias Correia COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36908 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Maria Dos Santos Carvalho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36779 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Maria Dos Santos Ribeiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37095 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Maria Rocha Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38124 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Paula De Lima Ramos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36424 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Paula De Moura COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38211 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Paula Messias Roque COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38446 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Priscila De Oliveira Boa Sorte COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38129 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ana Suellen Van Helden Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38618 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andre Luis Goncalves Schmitz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37660 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andre Vitorio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36784 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andrea Galvao Fonseca COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38177 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andreia Calista De Carvalho Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38636 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andreia Mello De Abreu COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37927 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andressa Da Silva Martinussi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37776 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andressa De Souza Toniato COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36441 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andressa Moro Mendes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

36574 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andressa Thainara Carvalho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37021 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Andria Mirely Da Silva Guerreiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38119 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Angela Maria Conquista Fernandes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38005 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Angélica Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38456 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Angelica Fernanda Da Silva Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37209 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Angelo Jose Fonini Neto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

37331 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Anielly Barbosa Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

02 08HS15MIN 

38390 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Annalice Sellena Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38227 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Antoninha Ferreira Alves Gomes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36612 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aparecida Bastiansch COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38459 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Aparecida Dos Santos Barros Cari COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38415 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bernadete Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38588 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bianca Adolfo Da Silva Barros COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38333 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Brasilina Dauria Dutra Dias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38534 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Brasilina Francisca Das Dores COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36393 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruna Carolini Dos Santos Schulz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37148 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruna Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38134 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruno Anderson Fernades COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38590 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruno Cesar Leite COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38575 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruno Francisco Marquezini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37573 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruno Henrique Silveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38164 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Bruno Tamioso Trindade COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38135 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Camila Cardoso Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36855 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Camila Gomes Fernandes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36630 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Camila Moreira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37103 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Camila Pierangeli COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36476 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carina Grotto Velho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37432 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carine Barbosa De Oliveira Morais COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38559 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carla Cristina De Macedo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38527 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carlos Eduardo Marques Ferreira De 
Almeida 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37860 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carlos Silva Carlos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37280 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carolina Da Cunha Capitó COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36428 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Caroline Basso Mendonça COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37113 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Carolline Leticia Topa Fernandes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38239 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cassia Regina De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

37973 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Catiane Dos Santos Casquel COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38654 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cesar Henrique Da Silva Soares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38589 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Charlizy Aparecida Marcato Lutz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38410 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cheila Dos Santos Rosar COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36497 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cinthia Keller Dos Reis Marques COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38481 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cinthia Pereira De Queiroz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

36503 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cintia Madrigal Fonseca COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

03 08HS15MIN 

38574 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Clarice Vicentini Martinez COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37135 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Claudemir Cardoso COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37054 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Claudinei Montiel Ramineli COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36546 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Claudineia Lima Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38514 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Claudio Felix COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38094 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cleverson Alves Amorim COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37114 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Crislayne Da Cruz Carvalho Otero COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36721 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristiane Santos Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37792 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristiane Thais Da Silva De Paula COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38029 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristielly Fernanda Aparecida Alves 
Mota 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36410 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristina Aparecida De Almeida COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38151 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristina De Souza Abreu Duarte COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37052 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristina Regina Alves De Oliveira 
Costa 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37456 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristina Silva Da Costa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38602 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Cristina Zamberlan Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37488 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daiane Da Conceiçao Peixoto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37056 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daiane De Fatima Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36761 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daiane De Oliveira Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38463 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daiane Santos De Barros COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38194 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniel Cunha Cipriano COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38101 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniel Gazzi Martins Machado COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37622 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniela Brando COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36372 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniela Calazans Nepomuceno Dos 
Santos 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38555 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniela Silva Marinho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37751 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniele De Oliveira Andrade Da 
Silva 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38123 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Danieli Lopes Agrella COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37483 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Daniella Cristhina Maia COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36442 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Danilo Dias Borges COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38125 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Danubia Fernanda Nunes 
Guadaguini 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37521 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Dayana Dos Santos Jose COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36916 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Dayane Santana Silva Greco COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36541 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Debora Camila Donadoni Dos 
Santos 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

38048 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Debora Cristina Antunes Prado COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37386 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Débora Festa Rosa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

37002 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Debora Pedroso De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

04 08HS15MIN 

36774 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Denis Rodrigues De Novaes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36346 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Denise Ester De Paulo Da Cunha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37003 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Denise Irioda Sinhoca COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36652 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Dhiene Aparecida Pereira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36653 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Diego De Oliveira Almeida COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38011 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Diego Henrique Silva França COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38677 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Diogo Leonardo Colombari COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37045 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Dirlene Cebrian COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38026 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Donato Pátaro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38428 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Dulce Hertel COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38266 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Dyuli De Souza Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38492 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eder Everton Medici COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38375 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eder Irioda Sinhoca COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36919 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edilene Contragiane Mario Araujo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36468 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edilene Sousa Braga COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36443 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edileusa Augusta Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36426 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edilson Cardoso Evangelista COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36833 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edimarcia Vanessa Dos Santos 
Duarte 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37066 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edineia Rosa Pereira De Jesus COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36415 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edis Jorge Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36640 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edivaldo Ribeiro Da Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38623 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edna Bezerra COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37636 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ednaldo Ramos Da Costa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36874 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ednalva Dos Santos Silva De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38018 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edrik Geander Bacarin COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37669 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Edson Mendes Fernandes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37987 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eduardo Deomedeci Ribeiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36437 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eduardo Roberto Da Silva Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36472 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eigle Daniele Dias De Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37993 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eilson Henrique De Jesus Martins COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37686 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Elaine Aparecida Gomes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

36633 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Elaine Cristina Nunes Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38434 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Elaine Cristine Batista Santana COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37882 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Elaine Regina Wastag Calixto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

38047 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Elcio De Souza Junior COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

05 08HS15MIN 

37370 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eliandra Aparecida De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38259 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eliane Cristina Da Costa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37813 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eliete Munhoz Morando Pelissari COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36382 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ellen Andressa Zacarias De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37922 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ellen Cristina Da Rocha Alves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38056 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Elza Bezerra COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37611 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Emanuelli De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36552 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Emilio Valdir Barbosa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37487 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Enedina Pega Alves Mota COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38419 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eneias Jaco Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36710 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Eni Cristina Do Nascimento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37883 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Erica Fernanda Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36496 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Erika Suzan Merci De Assis COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36768 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Erika Uchiyama Niesvald COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38478 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Evelyn Patricia Mota Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37641 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Exxon Jader Ribeiro Guimarães COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37233 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ezequiel De Freitas Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38084 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabiana Cristina Da Silva Carvalho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36790 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabiana De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38460 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabiana Ferreira Do Nascimento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37613 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabiana Fortunato De Noronha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37642 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabiana Santos De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38621 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabiane Cristina Lemos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38637 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fabio Agostinho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37995 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fábio Rossito De Azevedo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37509 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Felipe Fontes Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

36461 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Felipe Maciel De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38470 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fernanda Colete Gomes Frota COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37736 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fernanda De Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38635 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fernanda Ferreira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38308 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fernando Cabral De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38604 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fernando Cabral De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37353 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Flávia Alves Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37104 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Flavia Da Costa Fernandes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

37557 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Flávio Dias Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

06 08HS15MIN 

38085 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Franciele Belmonte COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36364 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Franciele De Azevedo Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38063 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Francieli Aparecida Batista Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36621 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Francisca Maria Dos Santos Costa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38362 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Francisca Taciana Da Silva 
Parceirão 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36975 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Francisco Silvestre Bueno COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 
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37206 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Fred Sergio Rodrigues COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37150 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriel Ferratto Trentini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37592 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriel Peixoto De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36997 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriela Dias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37617 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriela Fernanda Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37687 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriela Labiak Crastechini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37435 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriela Paixão COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38292 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriele Alves Braga COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37312 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabriella Robles COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37742 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabrielle Caroline Elias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38657 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gabrielly Da Silva Ramos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38387 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gean Matias Alves Ozorio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37139 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Geliane Alves De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36958 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Geovana Thais Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36607 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gessi Aparecida Fernandes Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37621 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gessica Dayane Da Rocha Dos 
Santos 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38140 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gilson Rogerio Raminelli De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38503 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gisele Capelari Lemos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37562 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gisele Daniel Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37975 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gisele Do Nascimento Salton COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36948 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gislayna Sousa Medeiros COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37514 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gleice Kelly Bruno COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36524 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gloria Regina Cardoso Siqueira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

37854 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Graciely Alves Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36844 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Grasiele Ferreira Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36688 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Guilherme Augusto Pires COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36467 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gustavo Antonio Souza Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

36585 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gustavo Dos Santos Virgens COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38284 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gustavo Henrique Gomes Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

07 08HS15MIN 

38039 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gustavo Sanches Belter COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38270 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Gybson Rumennig Tomais 
Fernandes 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38561 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Heloíse Arcanjo Dias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36469 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Hercules Fernando Do Nascimento 
Feijo 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38148 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Hevelyn Cristina De Oliveira Leite COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38098 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Higor Avelino Yamamoto Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37059 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Hualisson Mesquita De Araujo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37017 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Hudson Bruno Costa Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38539 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ilza Menezes Melquiades COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38187 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ingrid Araujo Marcelino COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38088 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Irene Dos Santos Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37207 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Isaias Antonio Antunes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37558 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ismael Peixoto De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38161 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ivone Aparecida Da S. Do 
Nascimento 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38418 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Izaias Martins Simões COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38293 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jakssely Cristina Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38513 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Janaina Rodrigues Barbosa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36411 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Janderson Mendes Sampaio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36417 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Janice Scatolin Do Carmo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37238 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jaqueline Da Costa Guedes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37465 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jaqueline Da Silva Pereira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36563 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jaqueline De Oliveira Barbosa 
Minzon 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36482 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jaqueline Mendes Das Neves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38289 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jaqueline Rafaela Dos Santos Matos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38484 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jefersson Terto Alves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36747 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jenifer Machado Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37462 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jeniffer Nunes Nogueira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37578 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jeniffer Stephany Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37467 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jennifer Fernanda De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

36973 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jessé Alves Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38549 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jéssica Cristina De Almeida Valini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38156 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jéssica Cristina Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38437 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jessica Daniela Bruno COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

38509 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jéssica De Souza Ricardo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37576 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jessica Dos Santos Camilo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

08 08HS15MIN 

37070 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jessica Mayara Pereira De Jesus COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37627 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jessyka Dos Santos Marchini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37639 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jhenifer Tamili Teodoro Das Virgens COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37153 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Joana Vicente De Figueredo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37563 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

João Manoel De Souza Filho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37915 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

João Marcos Batista Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37688 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

João Paulo Gregoris COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38522 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

João Paulo Rodrigues Barbosa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37149 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

João Paulo Santana Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36487 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

João Vitor Dutra Silveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37464 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jocelaine Antonia Moura Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36513 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jocilene Duarte COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38014 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jocione Silva Gois COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38526 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jonas Graciano Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38127 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

José Alves Da Luz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38455 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

José Augusto Gerônimo Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37661 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jose Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38562 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Joselia De Souza Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36648 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Josiane Lourenço Da Cunha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37598 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Josiane Perez Da Cunha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38024 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Josivania Silva Gois COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36856 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Jovania Graciano Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36499 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Joziane Rodrigues De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36660 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Julia Maria Bueno COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38552 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Juliana De Almeida COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38220 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Juliana Maria Dos Santos Franco COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38190 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Juliany Aparecida Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38560 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Júlio Barbosa Coltro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37574 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Juscelia Silva Soares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38142 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Juscelino Fermino Franco Junior COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38475 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Kalinka Stefany Rodrigues Schuck COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

37942 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Kamila Juliane Dos Santos Da Paes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38376 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Kamila Silva Leite COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36353 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Kamilla Carvalho Portugal COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

36396 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Kamilla Carvalho Portugal COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

09 08HS15MIN 

38306 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Karina Carvalho Moraea COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37690 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Karina Moura Mendes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36603 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Karoline Estefany Dos Reis Marques COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37438 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Katia Amanda Ribeiro Martins COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38115 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Keila Alves Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37007 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Keila Irioda Sinhoca Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38229 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Kelli Fernanda Balbo Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37285 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Laercio Kazuyoshi Nishi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38271 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Larissa Cirqueira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36587 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Larissa Mota Erlich COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37256 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Laudiceia Freitas Dos Santos Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38607 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Laura Hancz De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38422 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leandra Cristina Gabriel Correa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36785 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leandro Hudson De Freitas COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37972 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leandro Pedro Alves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37020 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leidiane Queiroz Bento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38630 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leila Giarola COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37202 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leliana Gomes Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37279 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lenara Maria Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37708 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leonardo Pigaiani De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38212 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leticia Da Silva Meira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38357 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leticia Domingos Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36395 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leticia Graciela Ferreira Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37064 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Leticya Grassi De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37266 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lindynes Chavelly Teixeira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36446 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luan Felipe Martin Antonio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36656 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luan Mateus Marega COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38594 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luana Bezerra De Oliveira Barretos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38324 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luana Cristina Silva De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38068 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luana Elias Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37970 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luana Inacio De Andrade COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38597 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luana Santos De Oliveira Dias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36626 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lubia Marisa Marranca COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

36540 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucas Borborema Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

38483 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucas De Melo Fontes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

10 08HS15MIN 

37249 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucas Kallel De Souza Manini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36535 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucas Miranda Rissatto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37441 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucas Patrick Rodrigues Menezes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36529 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucas Vinicius Vilalva Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

11111 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO 
DA SILVA 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36548 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucia Maria Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38486 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lúcia Rozendo Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37174 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciana Alves Tome COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37586 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciana Cristina Novais COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37694 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciana Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38625 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciana Mende Alonso Carvalho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37454 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciano Lopes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38218 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciano Pereira Stricker COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38351 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luciene Batista De Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38488 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucilene Cardoso Vilela COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38368 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucilene Da Silva Felipe COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37434 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucimar Alves De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36987 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucimar Berta Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36618 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucimar Maria De Souza Bastiansch COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37900 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucimara Ferreira De Almeida COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37916 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucimara França Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37444 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucineia De Brito Lisboa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36860 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Lucineia Segalli COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36398 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ludir Monteiro Da Costa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36631 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luiz Fernando COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36985 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luiz Fernando Selvaro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37152 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luiza Satie Oshiama Suenaga COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37495 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luryan Daryn Lopes Dos Reis COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37177 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Luzia Naiza Da Silva Do Amaral COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38191 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Magda Gracielly Geremias Chimene COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36517 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maira Peres Bilcatti COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37363 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Manoel Pereira De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

36876 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mara Cristina Pereira Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38659 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcelo Antonio Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

37077 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia Aparecida Rutchu COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

11 08HS15MIN 

38346 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia Batistela COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37798 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia De Abreu Vaz De Andrade COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38010 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia Denise Costa Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

36821 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia Regina Alves Fabril COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37728 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia Regina Da Silva Moreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38531 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcia Regina Da Silva Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38378 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcos Anndersonh Joao Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38592 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcos Antonio Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37133 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marcos Perrud Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38581 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Angelica Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38432 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Bernadete Correia COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

36444 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Claudia Guimarães Carpi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

36961 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria De Fatima Berci COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37143 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria De Fatima Cezario De Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37675 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria De Fatima Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37276 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria De Fátima Santiago COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37098 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria De Fatima Silva Encarnação 
Freitas 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38591 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria De Lourdes Cordeiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37552 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Guedes De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38587 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Helena Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

36371 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Jesus Veiga Silverio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37911 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Luiza Soares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37451 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Madalena Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37254 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Marcia Araujo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38175 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Natalia Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37740 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Rosa Dos Prazeres Soares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38219 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Rosa Ferreira Alves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38417 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Salvadora Celestino Da Silva 
Fernandes 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

36901 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Silvana Batista Ribeiro 
Oliveira 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38566 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Vania Batista COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38598 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Veronica De Andrade COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38612 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maria Zenaide Ribeiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

37208 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mariana Andrade Canno COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38287 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mariana Cristina De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38542 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mariana Da Silva Bazana COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

12 08HS15MIN 

38640 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mariana Silva Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37234 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marilyn Maria Pessoto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37859 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marilza Pereira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37944 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marina Chinaglia Bogo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37874 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mario Willian De Oliveira Ventura COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36419 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marisleia Alves De Oliveira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38310 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marlene Cristina Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38426 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marley Vioti COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37765 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marli Alves De Almeida Dias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37645 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marli Raquel Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36616 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marluce Vargas Flores Avalo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36389 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marta Aparecida De Mello COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36431 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Marta Martim Lago COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38145 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mateus Nunes Farinha Alves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37313 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Matheus Gaiola Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37136 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Matheus Vinicius Moreira Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37380 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mauri Gomes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37624 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mayckon Oliveira De Melo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38567 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maycon Antonio Dias COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36380 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Maycon Diorde Pontes Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36841 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Meire Angela Diniz Pontes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38409 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Meniely Da Silva Franco COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36683 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Michael Jeferson Dos Santos Cunha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37865 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Michele Cristina De Oliveira Amatuzi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 
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37866 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosenildo Carlos Amatuzi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37648 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosineia Cunha Do Carmo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36578 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rozeli L. Pires COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38332 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sabrina Letícia Silva Mirandola COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37063 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Salete Pereira Da Silva Alves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36588 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sandra Cristina Dos Santos Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36352 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sandra Inês Moro Mendes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

37568 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sandra Lopes Da Silva Lang COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36439 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sandra Maciel COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36871 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sandra Mara De Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38036 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sara Aparecida Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

37830 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sara Silva Félix COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38186 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sarah Gregorio Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36465 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Selma Oliveira Barros COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38671 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sergio Henrique Pahim Gaviao COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36831 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sérgio Luiz Junior Rosa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36767 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sheila Jaqueline Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38173 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Silvana Aparecida Rodrigues COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38269 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Silvana Da Silva Pedrozo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38157 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Silvana Riedlinger Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38153 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Simone Aparecida Lsida Salles 
Corbari 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38586 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Simone Carla Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38451 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Simone Marques COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

37314 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Simone Medeiros Dos Santos Araujo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38658 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sirlei Francisco Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38442 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Solange Aparecida De Morais COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38050 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sonia Marli Vignoto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36590 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Soraia Aparecida Bosso COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38121 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Stefani Pinheiro De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38563 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Stephany Bárbara Móvio Dias 
Borges 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38525 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sueli Maria Da Silva Schiapati COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38274 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Sueli Moreira De Alcantara COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38339 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suellen Aparecida De Souza 
Franscisco 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36464 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suellen Kesseli De Paula COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38166 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suely Alves Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38150 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suiane Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38155 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Susilene Carvalho Cetra COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

36852 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suzana Ferreira Da Silva Marin COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

37980 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suzane Soares Torres COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38447 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Suzielen Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

16 08HS15MIN 

38595 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Taislaine Camila Pessinato COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36358 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Talita De Jesus Gonçalves COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36861 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tania Aparecida Lucato Zanela COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38022 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tania Mara Valenzuela Carrilho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38530 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tatiana Da Paz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38582 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tatiane Kraiewski Nogaroto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36454 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tatiane Teixeira Da Silva Bazarim COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37220 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tayara Almeida Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37715 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Terezinha Santana Bonfim COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36580 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thais Baqueta De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38452 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thais De Souza Melo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37195 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thais Santos Bocalão COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38007 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thaisa Cristina Da Silva Crepaldi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37102 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thalita Michelli Cardoso COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36440 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thamara Rodrigues Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37731 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thatiane Franco Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37480 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Thays Da Silva Rafael COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37847 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tiago Aparecido Azarias Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38645 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tiago Ekaliel Fernandes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38188 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Tulio Imai Rossi COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37579 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Udson Sampaio De Almeida COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38433 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Usilana Alves De Souza Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36989 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Valdelice Selvaro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38184 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Valdelice Vieira Pinto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38519 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Valdevino Bento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36361 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vanessa Clementino De Jesus De 
Oliveira 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37570 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vanessa Honório Dos Santos 
Nogueira 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38053 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vanessa Rodrigues Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36486 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vanessa Tolotto De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37862 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vaneuza Da Silva Amorim COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

38402 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vania Evangelista Mendes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36952 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vania Ferreira De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

36392 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vania Maria Horvath COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37005 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vanilda De Fatima Tótoli COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37071 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

17 08HS15MIN 

37528 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vera Lucia Ribeiro Correia COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37013 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vilma De Oliveira Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37760 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vinicius Barros Zago COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

36543 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vinicius Kesley De Castro Rosado COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

36877 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vinicius Martins Viana COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

38032 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Vitória Adamek Piloto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

38615 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Viviane Aparecida Ambrosio COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37525 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Viviane Correa De Morais COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

38541 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Viviane Cristina Bortoletto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

38049 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Viviane Lizandra Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37364 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Wagner Do Nascimento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37872 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Waldeize Da Silva E Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

36340 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Waldirene Aparecida Juliao 
Francisco 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

38491 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Wanderley Nielsen COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37426 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Wellington Silva Mendonça COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37640 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Weslei Bruno Santos Paes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

36510 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Wesley De Figueiredo Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

36573 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Wilkner Lennon Aragão Roberto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

38445 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Willian Alves Carlos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

36980 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Yuri Nunes De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

18 08HS15MIN 

37850 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Michele Oliveira De Carvalho Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38412 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Michelle Dayane Da Silva Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38255 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Michelly Aparecida De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36533 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Miriã Moreira Rocha COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37623 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mirian Aparecida De Lima Dos 
Santos 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38616 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Mirtiz Cardozo Orlandini COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

38408 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Natalina De Almeida COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36383 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Natasha Lyandra De Azevedo 
Soares 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

36407 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Neide Maria Ribeiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37171 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Neiva Fernanda Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37931 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Nelma Haide Garcia De Souza 
Carvalho 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

13 08HS15MIN 

37211 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Neuci Fátima De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38000 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Nilza Fernandes Lopez De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37603 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Nilza Maria Rodrigues Soares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38633 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Nivaldo Mendes De Aguiar COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36964 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Noeli Venancio Da Silva De Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36434 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Odair Marques De Mendonça COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36483 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Odete Vieira Ruiz Guebara COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36379 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Olindra Alves Galdino COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37485 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paloma Dos Santos Oliveira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38054 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Barreto Salgueiro Vieira De 
Souza 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36853 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Fernanda Fernandes De 
Oliveira 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38543 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Jasinski COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38345 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Maria Buhrer De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36812 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Moreira Barbosa Vieira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38343 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Pfeffr COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38130 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Pimentel Teixeira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38268 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Patricia Tonin COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37109 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paula Contragiani De Carvalho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36377 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paula Gisele Correia COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37829 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paulo Alves Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37011 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paulo Alves Da Silva Junior COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38450 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paulo Henrique Diniz COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36388 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Paulo Henrique Muhl Tavares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37111 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Poliana De Souza Nascimento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37024 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Poliana Melo Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38614 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Priscila Diniz De Vicente COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37305 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Priscila Trus COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37842 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rachel Capelari Lemos Mazzetto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38504 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rafael Hideki Miyatake COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38600 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rafaela Da Silva Santos Pereira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37861 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Raimunda Alves Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37607 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Raimundo Costa Soares COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36422 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ray Antonio Ribeiro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

36367 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Regina Alves Dos Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

38664 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Regina Freire Martins COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

14 08HS15MIN 

37693 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Reinaldo Massaharu Hamada COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37713 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Renan De Souza Couto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37397 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Renata De Carvalho Nascimento COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36840 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Renata Rodrigues Ferreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38237 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ricard Bernardes Carreira COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38363 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ricardo Araujo De Lima COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36507 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ricardo Jose Americo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38482 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ricardo Pariz Franciscatto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38680 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ricardo Pereira Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37837 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ricardo Silva Trindade COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38572 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rita Aparecida De Oliveira Castro COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38069 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rodrigo De João Alvim COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37870 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rodrigo Fernando Porto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38501 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rodrigo Garcia Pacievitch COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37068 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rodrigo Neves De Morais COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36376 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rodrigo Struckel Santos COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36993 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Ronaldo Vital Da Silva COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38649 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosa Macedo COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36448 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosana Aparecida De Oliveira Claus COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37864 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosana Aparecida Marriqui Dos 
Santos Rodrigues 

COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36519 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosangela Ester De Almeida Mota COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36347 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Roselaine Leonardo Pinto COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36609 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Roseli De Carvalho COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37215 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Roseli Santos Da Costa Freitas COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37608 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Roseli Tavares Da Silva Barbosa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36764 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosely Vieira Da Costa COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

38584 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosemeire Barbosa Da Conceição COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36386 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosemeire Beccegatto Zeferino COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

36998 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Rosemeire De Souza COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

37919 AGENTE DE CONTROLE 
E COMBATE A ENDEMIAS 

Roseni Lima De Moraes COL. EST. PROF. PAULO ALBERTO 
TOMAZINHO 

RUA MIN. OLIVEIRA 
SALAZAR, 4455 - ZONA II 

15 08HS15MIN 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                               ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

E D I T A L  D E   R E S U L T A D O  N O T A   D A   P R O V A  P R Á T I C A    
C O N C U R S O  P Ú B L I C O Nº 02/2015 

 
 
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mariluz, 
no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos 
e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a NOTA DA PROVA 
PRÁTICA do Concurso Público nº 02/2015, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova Prática, 
conforme disposição do Edital de Abertura nº 02/2015.  
 
Art. 2º Quanto a nota da prova prática e títulos obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br no período das 8h do dia 
18/02/2016 até às 23h59min do dia 19/02/2016, observado o horário oficial de Brasília-DF.  
 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
Mariluz/PR, 17 de fevereiro de 2016.  
 
 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
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